
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 252, DE 2013 
(D9 Pod~r Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
532, de 06 de dezembro de 2011, que autoriza a Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha- RS; 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 --' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação RadiotOnica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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EM ~ 00014/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a V ossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário, no 
Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.012514/09 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



tr. 

, , 

PORTARIANº 532 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.012514/09, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Saldanhense de Desenvolvimento 
Comunitário, com sede na Rua Barão São Jacó, n° 450, Centro, Município de Saldanha 
Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28°23'47"S e longitude em 53°05'45"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

! \ 

\ \ 

~L~~ 
PAULO BERNARDO SILVA') 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



A ASSOC~ACAO SAlDAINHlElNSlE DlE DIESlEINVOlV~MlElNlO COMUIN~lÁRJO, 

~rm~cri~a mo CINPJ §ob omº 10.556.28110001-17, com §~d~ ma Rua l8ari31o Si310 Jacó, 450, 

C~m~m, ClEP 98.250-000, ma cidad~ d~ Sa~damha Marimho, lE§~ado do Rio Gramd~ do Su~, 

~~~~fom~ OXX-55-3373~1 078, corr~io ~~~~rômico §a~damhafm@ho~maiLcom, ~m~idad~ §~m 

fim§ ~ucra~ivo~, ~~ga~m~m~~ com§mufda ~ d~vidam~m~~ r~gi§~mda no órgi310 comp~~~m~~, v~m, 

r~§p~i~o§am~n~~ àJ pr~§~mça d~ Vo§§a. lExc~~ência, no§ ~~rmo§ d~ qu~ ~ra~a o i~l8m 3 da 

U\;mma Comp~~m~n~ar nº i 12004, d~mom§~rar §~u im~~r~§§~ ~m ~x~cu~ar o S~rviço d~ 

Radiodi1u§i31o Comumi~éJria, ma éJr~a abramgida p~~o ckcu~o d~ mio igua~ a i Km, com c~n~m 

, ~oca~izado i181 Rua l8ari31o Si310 Jacó, 450, C~m~m, na cidad~ d~ SAlDAINHA MAR~NHO, d~ 

comd~nada§ g~ogréJ1ica§ WtGli§®~ 28~ 23' 47"S d~ ~amud~ ~ 53~ 05' 45"W d~ ~omgi~ud~, 

omd~ pr~~~nd~ in§~a~ar o §i§~~ma irradian~~ d~ §ua ~§~açi31o, ~ §o~ici~ar a d~§ignação d~ 

cana~ para a ~x~cução do S~rviço. 

D~c~arnJJ ~~r comh~dm~m~o d~ qu~ o pr~§~n~~ r~qu~r~m~m~o §~ d~§~ima §om~n~~ a 

r~gi§~m d~ dado§ no Si§~~ma d~ ~nformação do S~rviço d~ Radiodifu§i31o Comumi~éJria -

Si§~~ma RadCom para comh~cim~nto, p~~o Mimi§~ério da§ Comunicaçõ~§, do in~~r~§§~ 

d~§~a ~m~idl81d~ ~m ~x~cutar o S~rviço ma ~oca~idad~ imformada, não g~rarndo qua~qu~r 

dir~i~o r~1~r~m~~ àJ au~orização para ~§§a ~x~cução. 

Sa~darlha Marinho, RS, 18 d~ Março d~ 2009. 

I ~&WJC J))/~ .021vvvvf/;:~?'-· 
Jdma Dahmer Damoam 

CPF 388817480/53 
Presidente 

IEnd~r~ço [para corr~§pomdêmda: Rua Barão São Jacó, 450, Centm 

S©l~damha Marimho, 1E§~ado do Rio Gmmd~ do Su~ 

ClElP 98.250-000, 1 ~~~fom~ para com~a~o: OXX-55-3373-1078 

Corr~io ~~~~rômico (~-mai~): §a~damhafm@ho~mai~.com 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.012514/2009-11 

Localidade: SALDANHA MARINHOIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, na localidade de Saldanha Marinho no Estado do Rio 

Grande do Sul, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 1.3 de abril de 2009. 

De acordo. Proceda-se confOlme proposto. 

Brasília,,-//Ll de abril de 2009. 

RBPV/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ 3 O -4 \3 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Vilma Dahmer Daniani 
Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário 
Rua Barão São Jacó, 450 - Centro 
98.250-000 - Saldanha Marinho/RS 

Brasília, .:!.8 de julho de 2009. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO na localidade de Saldanha Marinho no Estado do 
Rio Grande do Sul, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.012514/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, ~!'Yir~2 apergl§ para 
o re~stro de sua demonstração de !nter,.esse na a~torização ~~a a_execução ~{},SÇ}~~f\devendo 
a entIdade aguardar futura publicaçao de AVISO de Habilitaçao, para e ~<mc'~'ra 

, - d ,'. , 'li d "ON' !:E'DF f'oa4 ()f\1': este orgao os ocumentos necessanos a ana se e seu processo. I" 10::1\ .. ' n • 
/ 

i 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obri atóri e, o ~e~J!M:rtik~to 
da entidade não era ual uer direito à autoriza ão ou ao funcionam nto de le.ssJiaçãO de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisó io.V .. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério utoriza a executar o serviço. 

rbpv/DOS/SSCEIMC 



2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços -

rbpvIRADCOMIDOS/SSCEIMC 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 02/2010 

Processo n.Q 53000.012514/2009 
SALDANHA MARINHO / RS 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita 

no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, com sede à Rua Barão São Jacó, n.450, Bairro 

Centro, CEP 98250-000, Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul} 

entidade sem fins lucrativos} legalmente constituída e devidamente registrada nos 

órgãos competentes} vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a 

publicação do aviso de habilitação 02/2010 para rádio comunitária} requerer que seja 

JUNTADA ao processo acima descrito a documentação em anexo. 

~),D \ . 
"'UI \. IX Nli1o. C'l(\..<)l/vI'If' '/ r-\-O/Vvt4{j>u I 

VILMA DAHMER DAMIANI 
CPF 388.817.480-53 

Presidente 

~"O~~'~~~'''~="~''1iBEÜÕNAiõ'DE'NÕTASDESANTABÁiu3ARA DÕ'SUC"-"--'"~""~--~ 
,,( ',\ 'i~) ,: Rua Reinaldo Vicente Urla, 68 ~ Santa Bárbara do Sul w RS 
"~'>" CEP 98240-000 - Fone: (55) 3372.1180 - Fax: (55)3372.1220 

---~,_"':':"""',._-"=""---" .. ,,,_._I~2!'l~~;,,~~1!~..!:!l~~-S,~P2.,,. __ ,_,,_,_,_. _"'''''_00'''_, __ ..• 

Reconheço a AUTENTICIDADE 
indicada com a seta de uso deste 

EMTESTEMU 
Santa Bárbara 

EMOL: R$ 2,60 + Selo digi _I. 

. iÇO 
Milli:,idno das GorrllJrh~ 

CONFEf\F (:OM () ('Ir, . 

DOCUMENTO ,I\~~E:<I\[)O 
'NESTA DATA 



REQUERlMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.556.281/0001-17, com sede à Rua Barão São Jacó, n.450, Bairro Centro, CEP 98250-000, 

Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 2/2010, apresentar a documentação de que trata o 

item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

SALDANHA MARINHO/RS, 10 de setembro de 2010 . 

. ~. 
~ I'!} ~ , 

lu .t.YNlltí\ f) cu\yyvt&/\ tYVVkl.<lQ/1jj 

VILMA DAHMER DAMIANI 

CPF 388.817.480-53 
Presidente 

·-~"'"~-"~'·-'"TÃBÊLIONATÕDE NÕTÃS DESÃNTABIiffi"ARADÕ"SÜC~'~'-'""''''-"-
Rua Reinaldo Vicente Llrio, 68 ~ Santa Bárbara do Sul M RS 

CEP 98240·000 - Fone~(55) 3372.1180~-Fax' (55) 3372.1220 

'". __ ",_"_"._~_._"_~~, _. Ta~~?,li~~Ni~OIP2. __ .. ~~~_""_~,~ .. _ •. ~ .. "",~""" 

Reconheço a AUTENTICIDADE' da,fi' 
indicada com a seta de uso deste Tl!J:' '~', lp1)éjJf4-! 

EM TESTEM ,~ 

Santa Bárbar 
EMOL: R$ 2,60 + Selo 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda - CNPJ/MF K 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o >( caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço X 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não te!!l-+--,4l~~_~ ... 

'\ como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçõ "'::r ....... ' 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos servi 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalaç 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de ci;ldastramentq 

I , 

x 
Sim Não 

.X 
Sim Não 

X 
~Im Não 

)( 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

I--y---,''----I-----j 

domicílio ou residência, o Código de E:tdereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a ló/j forma de abaixo-assinado 

'-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 

X da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão >( Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ,1-

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

"/. 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nQ 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~ Ji- I")"J",,41, b~' 

Endereço para correspondência: 

VILMA DAHMER DAMIANI 
CPF 388.817.480-53 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOlVIMENTO COMUNITÁRIO 
Rua Barão São Jacó, 450, Centro 
Saldanha Marinho - RS - CEP 98250-000 
Telefone: (55) 3373-1078 
E-maU: saldanhafm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Barão São Jacó, 4?,P, Centro, CEP 98250-000, Saldanha 
Marinho/RS, de coordenadas geográficas: 28Q23'47"S de latitude e 53Q05'45"W 9~ longitude. 

_·~~--~TÃ"BELiõNAn)DE N'OTAS~DÊSÃNTABÁRí3AI~ÃDÓsUi--~--~-'~" 
Rua ReInaldo Vicente Uno, 68 - Santa Bárbara do Sul - RS 

CEP 98240-000" Fone: (55) 3372.1180" Fax: (55) 3372.1220 

_.~,~=-.,"._~~",,-__ ~._._~,2~~: J~ão ~l!!!2! C"~P,,';!.~~~,~,,~~_",,~~.=_=~".,, 
Reconheço a AUTENTICIDADE da fi 
indicada com a seta de uso deste T~e1fuI'1átlf7.SItfiité. 

EM TESTE O 
Santa Bárbar ~~!I~~2E1~~P;;:; 

EMOL: R$ 2,60 + Selo di' : 



·_-----._--

Comprovante de Inscrição e 
-----------_._----

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.556.281/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/12/2008 

NOME EMPRESARiAl 

ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SALDANHAFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATI\IIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATI'J1DADES ECONÔIVlCAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

~ BARAO SAO JACO I~~~RO I ~IC_O_~_LE_M_EN_T_O __________ ~ 

I 
CEP 

~8.250-O00 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I BAlRROIDISTRITO 
CENTRO 

. .... <lKlTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I 
MUNiCíPIO 

SALDANHA MARINHO 
[UF"I 
~ 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAl 

26/12/2008 

·IIL..-_____________________________ ~ _ ____' 
I SITUAÇÃO ESPECiAl 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 8/912010 às 13:39:15 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

.. _-_._-_._----

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 08/09/2010 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Rua Alberto Pasqualini, 306 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul....: RS. 

- (55) 3372-1278 

:-. 

RE GISTRO DOS 
ATOS CONSTITUTIVOS DA 

ASSOCIACAO SALDANHENSE DE 

DESENVOLVIMENTO 
'y, . 

COMUNITARIO 

Registrádo sobn0167, Fls-;-048v, do Livro A-2 PJ 

- Santa Bárbara do Sul-RS, 23 de dezembro de 200u.p ;::llVIrn FI.Al'I..'''''''' 
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'\ f~f;i<"" Rua Rein'aldo Vlcente Urjo, 68 ~ Santa Bárbara do Sul- RS 
\':";;/: CEP 98240·000· Fone: (55) 3372,1180· Fax: (55) 3372.1220 

• i... Tabelião: João Nicanor Colpo . , ~'''-'':'_~=U~''''',-""=,!,~IW==-->~''''''","""'''''·ot .... ~~"" .. """"",,<-... , ........ _~,,,,",",o.=»'''''';'''''''~,,,",''''''''''''''''-''=<>~~~ 

Â u 'r EN T I C A" ç ÃO 
AUTENTICO a presente cópia repr~gráfica extraída ne,stas Notas, a qual 
confere com o original; do que do . fé __ ,'0516.01.07000 4 

Santa Bárbar 9 de setem,oyo ............ ,u 

: Emol: R$ 2,60 + Selo !li . 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Rua Alberto Pasqualini, 306 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul- RS.' 

(55) 3372-1278 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão de meu cargo, e a pedido verbal de parte interessada, 

que revendo o Livro A-2 'PJ do Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
'--.~-----

de Santa Bárbara do Sul - RS, Comarca de, Santa Barbara do Sul - RS, dele 

verifiquei que, existe registrado, s()b n0167, os atos constitutivos da 

ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, cujo 

nome fantasia SALDANHA.FM com o--se§Juinte teor: Registro do~to 

,~oci-ªI da ASSOCIÀCAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO, cujo nome fantasia" SALDANHA FM, documentação 

apresentada por Vilma Dahmer Damiani, 'protocolado sob nO 6.445 em 

23/12/2008, nos seguintes termos: I =: a denominaçãoí os fins, a sede, o 

tempo de duração e o fundo sodal, quando houver - Art.l ° - A , 

ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO,.'! 

doravante denominada ,ASDEC, é uma entidade civil de direito privado, 

fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e socia 

gestão comunitária, composta por número-,ilimitado de associad 
/ 

constituída pela união de moradores e representantes de entidade 

comuni,dade atendida, para fins não econômicos, do Município de Saldilaf~F===:::;:::::' 

. i.iiii#hi., .;q; i W~4Ifli!ii!!Ji9.; 
<,iA. d ,? ,p::; 

j 
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A U T E N T I C A ç.Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraida nestas Notas, a qual 

, confere com o original, d'l que dou fé. 0516.01.0700012.82464 
Santa Bárbara Sul, O setembro d 

Emol: R$ ~,60 +S~I(> !lia; 



idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 

mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17° - O Patrimônio 

e Receita da ASDEC será composto pelas contribuições sociais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 

financeJra, peló's" saldos de exercícios financeiros, anteriores transferidos-para 
"" ", 

a co~ta patrimonial, por valores advindos de suas atividades cOrnunitárias, 

bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser apro.vada 

_ pela d}retoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e 

dos diretores - Vülma Dahmer Damiani, brasileira, produtora rural, 

casada, portadora do Título de Identidade número 8037324376 SSP/RS e 

CPF sob número 388817480/53, residente e domiciliado à Rua Barão de São 

Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de -Saldanha Marinho-RS; 

Ramiro Alvandir da Rosa, brasileiro, aposentado, viúvo, portador do 

Título de Identidade n~mero 9021085tJ72-:SSP/RS e CPF sob número 

192.202.430/91, residente e domiciliado à Av. Gomercindo Saraiva, 1.557, 

Centro, CEP 98.250-000, município de Saldànha Marinh~ - RS; João Felipe 

Damiani, brasileiro, farmacêutico, solteiro, portador do Título de Identidade 

número 70477677-72-SSP/RS e CPF sob número 1748í066, residente e 

domiciliado à Rua São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de 

Saldanha Marinho - RS; Valdumiro Batistelli, brasileiro, casado, produtor 
-, 

rural, portador do Título de Identidade número 6001135158-SSP/RS e C 
r-I-~-~-

sob número 040.675.840-91, residente e domiciliado na Rua Gomercin 

Saraiva, 1686, Centro, CEP 98.250-000, municípiO de Saldanha -Marinho -

RS; Ione Dahmer" brasileira, separada, do lar, portador do Título e 

Identidade número 7099330644-SSP/RS e CPF sob número 623.661.491-1i?,q====~:;;;: 

residente e domiciliado na Rua Conra Neuwald, s/n, Centro, CEP 98.250-

__ o. :: 



-------_ ...... - .. ~. 

A U T E N.T I C AÇÃO' 
AUTENTICO a presente cópiá reprográfica extraida nestas Notas, a qual 
confere com o original, do que dou fé. 0516.01.0700012.82467 
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000, município de Saldanha Marinho - RS; Ardido Valiati, brasileiro, 

casado, aposentado, portador do Título de Identidade número 2007285154-

SSP/RS e CPF sob número 219.358.740-04, residente e domiciliado na Rua 

Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 

Marinho - RS; Áurea Antunes, brasileira, solteira, professora aposentada, 

portador do Título de Identidade número 1003144464-SSP/RS e CPF sob 

número 090.936.210-68, residente e domiciliado na Rua Conra Neuwald, 36, 

Centro, CEP 98.250-000, município de Saldan~a Marinho - RS; III ..... ~ o 

modo 'por que se administra e representa, atnva e passivamente, 

judidal e extrajudicialmente - Art. 13° - São atribuições: I ) Da 

Diretoria: a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 

entidade. b) Convocar a~ reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a 

ASDE~ em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 

desenvolvimento da ASDEC. e) Apresentar relatório anual a Assembléia , 

Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar 

as contas ao final de cada exercício financeiro.\ g) Dese'nvolver e promover o 

intercâmbio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar serviços. 

e Departamentos para a realização e'desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; i) Alienar, deCidir sobre aquistção-e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; II) De cada 

dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a ASDEC, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 

assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse' da élssociação, 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e deter o voto de desempate- nas deliberações da 

diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessário.;:.s...;a~"+--:"~,,,:: 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamenl-YI1Ini<t1'l1'io 

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b),Ao Dir 

Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeira 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

""'nlC.'''''' 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assi~Á====7;;;; 

• I 

I 
i 
I 
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com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 

ASDEC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 

guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirig,ir e supervisionar os 

serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações 

compete: impl~f!1entar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 

de patrocínio sob forrna de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob' 

sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 

relativj:1s ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 

com o serviço prestado; IV - se o ato constitutivo é reformável no 

tocante à administração, e de que modo; Art. 18° - Este estatuto 

poderá ser reformado, no todo ou em parte, Ror deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 

o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocaçãQ,. __ s.em a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. V -

se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas 

obrigações sociais; Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, 

nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. VI - as condições de extinção da 
r-+---~-

pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse caso. Art. 19° -, 
_ru.rr...-.-. 

A disssolução da ASDEC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 1fY'1l,.I>iI.TI"lf" 

remanescente de seu patrimônio líquido, serc3_ dC?s~inado a entidade de fis 

não econômicos congênere, definida na Assembléia. Para constar eu, B I. 

Eliéser Geter Gerlach dos Santos, Oficial Registrador, registrei, dou fé, da~F;:===:;- ... 

e assino. Santa Bárbara do Sul (RS), 22 de dezembro de 2008. Protocolo 
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ASSOCIACAO St\LDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

ESTATUTO SOCIAL 

-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVQLVIMENTO COMUNITÁRIO, 
denominada ASDEC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
. por número ilimitada de associados e constituída pela união de moradares e 
representantes de entidades da comunidade' atendida, para fins não econôl)1icos, do 
Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, com sede, na Rua Barão 
São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000. 

Parágrafo .• Único - A ASDEC utilizará como denominação fantasia SALDANHA FM e reger­
se-á pelàs .disposições deste estatuto e pelas leis vigentes, no território nacional. 

Art:2°- A ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO tem 
objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: . 

,I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
Dar O,portunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a ./ 
cultura e o convívio. social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas, de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

,', \/::' acessível possível. 
" 

Ji:: ,,_ respeitar e atender aos seguintes princípios:----.-. 
l,'. a) preferência das finalidades_eduoativas, artísticas;-culturais e informativas em bene 'cio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b:b) promoção. das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração o 

membros.da comunidáde atendida; , 
(I' c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa eda família, favorecendo a integra 

dos membros da comunidade atendida; . 
::'.' d) não' discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
i;: ' ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

,:t§1° É vedado o proselitismo de qUalquer natureza, assim como qualquer discriminação 
;:1 política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer naturezp. na admissão 
c,, " dos associados; 
.rI, 

fi,r ' §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
,?\ ,polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
;(' interpretações relativas aos fatos noticiados; 
ti 

§3° Qualquer cidadão da comunidade, beneficiada terá direito a emitir oplnloes sobre 
" quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem,como manifestar idéias, 
: . propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar q.. 
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momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°· A receita da ASSOCIACAO SALDANHENSE. DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitidaa. remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchidoJormulário próprio· e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desd.e que se comprometam a respeitar" e cumprir as disposições deste 
Estatuto .. 

Art. 6°. - A ASDEC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores,p- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes- qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente· admitida em 
Assembléia, contribua financeiramente conforme determinar a Assembléia Geral; 
111 - Honorários· os que se distinguem por benefícios relevantes à Associação ou à 
coletividade, devidamente admitida em Assembléia Geral. 

Art. 7° - O associado tem direito a: 

I - Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se 
tratarem; 

II - Propor à diretoria ou às Assembléias medidas de interesse da Associaçãoi 

111- Pedir demissão da AssQ.ciação-quando Ih-e convi'ef:- . 

IV - Votar eser votado para membro da Diretoria. 

§1° - O pedido de demissão do associado não poderá ser negado e dar-se-á uniçamente 
ao seu pedido.· Será requerido ao Presidente, sendo por. este levado à diretoria em sua 
primeira reunião e averbada ho livro de matrícula, mediante termo assinado pelo 
presidente. 

j2° - Terão direito a voto nas Assembléias as categorias de sócios honorários, funda 
e contribuintes; 

§3° - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizado 
mais de dez anos; . 

§4° - O sócio contribuinte e o honorário só poderá exercer direito de voto e ser vota , 
após transcorridos doze meses da data de sua. admissão no quadro social; 

§5° - O sócio, exceto o honorário,· que não estiver em dia com a contribuição mensal 
estabelecida em Assembléia, nã,o terá direito a voto emAsl3el1J_ºI~ias Gerais. 

Art. 8° - São deveres do Associado: 

I - Participar das As.sembléias sempre que convocadas ordinária ou extraordinariamente; 

11 - Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberações dev d 
Assembléia; . j) . ~ 'Í1~ 
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111 - Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação; 

IV - Colocar a diretoria a par de situ9ções que coloquem em risco a autonomia ou o bem­
estar da entidade; 

V - Colaborar com a contribuição mensal estipulada pela Assembléia. 

Art. 9° - Será excluído da entidade o sócio que, à exceção do honorário, faltar a duas 
Assembléias Gerais consecutivas ou a quatro intercaladas, sem a devida justificativa. 

§1° - A justificativa pode ser qualquer documento que cOmprove doença, viagem ou 
trabalho; 

§2° - O Associado pode justificar falta por escrito à diretoria, alegando motivos que 
impediram a sua presença nas referidas assembléias cabendo à diretoria deferir ou não o 
pedido; 

§3° - A exclusão dQ,associado só é, admissível hàvendo justa causa, obedecido o disposto 
no Estatuto; Nos casos omissos, poderá também ocorrer se for reconhecida a existência de 
motivos graves, em deliberação fundamentãda, pela maipria absoluta dos presentes à 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim; 

§4° - Em qualquer circunstância que for decretada a exclusão do Associado sempre caberá 
recurso à Ass,embléia Geral. 

" .... 0 _ Os membros da Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
iY , 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São orgãos da ASDEC : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho ComUnitário 

,Art. 11° -,A Assembléia Geral, órgão rnáXimo de deliberação da ASDEC, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a :6àda ano, ,no dia 20 do mês de Dezembro 
para avaliação e prestação d,e conta? da Diretoria, . discu~sãoe aprovação de planos, , 
projetos e assuntos gerais. D'é'liefá 'or'amãriâtn~eDté:"ocorr'er"a ,~ada 02 (dois) an0S para 
- leição da Diretoria e do Conselho Comunitário" e extraordinariamente ' ser 

'Gonvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respe 
disposto no § 1 0. . " 

§1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
ti"" ,', dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colabora.d 
oL/efetivas), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando 
deliberação se relacionar a: destituição, de, dirigentes .ou alteração 'estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos' presentes, à Assembléia especialmente ' convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em prim,eira convocação; sem a mqioria absoluta dos 
assaciados, ou com pelo menos de um terço rJas convocações seguintes. 

§2° - A convacação deverá ser feita com antecedêncié:l mínima ele oita dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASDECê estúdio; bem como na sede das 
entidades que compõem a Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias. durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reuniãa.' , r ~ 
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§3° -A AG deliberará em primeira convocação somente commeta~e mais um dos 
"àssociadosaptos a votare, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar,' respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispos~as no §1°; 

Art.12° ~ A Diretoria da AsDEC, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
IIj@tQ.LGeral; um Diretor Administrativo e um Diretor de 0lLera.9ões, eleitos em Assembléia 
~m mandato de 02 anos, permitida a reelelçAo.' ' 

§1° - A Diretoria da ASDEC poderá ser substituída, para finÇl.lização do mandato, no todo 
ou em parte, méêtiante decisãO er;n Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. ' , ' 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ' 
(dez) anos e maióresde 18 anos ou emancipados, 'cujas residências sejam situadas na 
área da comwnidade atendida e aind13., tais' dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. r ' ~ 

Art. 13° - São atribuições: ' 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrare superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

\ 
c) Representar a ASDEC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos'necessários ao desenvolvimento da ASDEC. 
e) 'Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades;, 
f) Prestar as contas ao final de cacja exercícIo financeiro., , 
g) Desenvolvere promover o intercâmbio com acom,Unidade e entidades afins I 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para à~ realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) 'Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; , 

11) De cada dirigente: 
'a) Ao Presidente' compete: representar' a ASDEC, passiva e ativa", judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, ,movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os dem,ais Je~pOl:isáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e elli;AssembléiaGeral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus' serviços e" Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do ConselhoComünitário;" ' 

b) Ao Diretor Administrativo cb,l)lpete: gerir as a,tiyidadesadministrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviçais de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais ,responsá.veis:e a-ssirúir'- como Presidente todos 
documentos conc,ernentes a vida financeira da ASDEC, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e. pareceres da entidade; 
bem como tO,dos os documentos relativos a tesouraria e' secretaria," dirigir e 
supervisionar os, serviços da tesouraria, e da secretaria, organizar e manter a 
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c). . Ao Diretor de. Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

. seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representa'ntes de entidades da 
comunidade local, tais como,associç:tções de'olasse, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que .Iegarmente instituídas,' como' objetivo de acompanhar' a 
programação da emissora; com vista ao atendimento' do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo únicQ -' .. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e çumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15° - As chapas par? a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

. \ssembléiaGer~1 de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. \ ' 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos, validos :,t()talizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem. será decidida no início daAG.,,_ 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16° - A programação da emissora,. deverá respeitar todos os pnnclplos e nor 
dispostas ria legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

, , 
, ' 

Parágrafo único - Será vedada a transf~rência da outorga' e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as trahsmiss- s 
. "igatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. També. \ 

á ve.dada a cessão. ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários desuaprogramação;\ 

. . . • o i 
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO f ~. ,i~ 
Art. 17°· - O Patrimônio e Receitada ASPEC será composto pelas contribuições sociais' ~ PU8UOO ~,~IJt"1iI1. 
definidas pela AssembléiaGeral,pelas qoações, auxílios e subvenções, pelos bens ~M~~ ct;l~ ("1:'m\D/1~ 
móveis ou. imóveis, pelas rendas .e juros de depósitos bancários e 8.plicação financeira, CONF· l~l!jl~ 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos ~pa~ª ª conta patrimonial, por . Y 
valores advindos de suas atividades comunitárias,. bem como por aqueles decorréntes do 1 4 LJZ 211.,1 
patrocínio sob forma de apoio cultural. . i 

- i 

parág. rafO. Único - TOda. rece. ita ou de.spesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenh:um~, . _._-' ----L.' •.....• :.:;;::: 
membro de seu quadro 'diretivo será remunerado. r I: : 
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VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. '18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASDEC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definIda na Assembléia. . 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20° - Os casos omissos neste' estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

. ~'" "',. . 

Art. 21° - Q presente estatuto foi aprovado na AG ... de18 de Dezembro de 2008 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro .de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
r~1istro todas as alterações por que passar. . 

OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JUIUlnCAS 

Rua Alberto Pa,squalirti, 306 ~ 98240-000 . 
Santa Bárbara do Sul,.., RS- (55) 3372-1278 

PROTOCOLO n° 6:445 - Livro A~3. 
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Livro A-2 - J 
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CARfORI 
REG. I" 

Às dezenove horas do dia 17 (dezessete) de Dezembro de 2008, na rua Barão Sã ~'l ~BR~RA 
450, Centro, naéidade de Saldanha Marinho, estado do Rio Grande do Sul,· ~M",,",,"-­
presentes Vilma Dahmer Damiani, brasileira, produtora rural, casada, portadora do Título de 
Identidade número 8037324376 SSP/RS e CPF sob número 388817480/53, residente e 
domiciliado à Rua Barão de São ~Iacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 
Marinho-RS, Ramiro Alvandir da Rosa, brasileiro, aposentado, viúvo, portador do Título de 
Identidade número 9021085072-SSP/RS e CPF sob número 192.202.430/91, residente e 
domiciliado à Av. Gomercindo Saraiva, 1.557, Centro, CEP 98.250-000, município de 
Saldanha Marinho - RS, João Felipe Damiani, brasileiro, farmacêutico,solteiro, portador do 
Título de Identidade número 70477677-72-SSP/RS e CPF sob número 17481066, residente 
e domiciliado à Rua São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 
Marinho - RS, Valdumiro Batistelli, brasileiro, casado, produtor rural, portador do Título de 
Identidade número 6001135158-SSP/RS e CPF sob número 040.675.840-91, residente e 
domiciliado na Rua Gomercindo Saraiva, 1686, Centro,CEP 98.250-000, município de 
Saldanha Marinho - RS, lone Dahmer, brasileira, separada, do lar, portador do Título de 
Identidade número 7099330644-SSP/RS e CPF sob número 623.661.491-15, residente e 
domiciliado na Rua Conra Neuwald, s/n, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 
Marinho - ,RS, Arcildo Vàliati, brasileiro, casado, aposentado, portador do Título de 
Identidade número 2007285154-SSP/RS e CPF sob ri'úmero 219.358.740-04, residente e 
domiciliado na Rua Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, CEP 98.250-000, município de 

lldanha Marinho - RS, Áurea Antunes, brasileira, solteira, professora aposentada, portador 
do Título de Identidade número 1003144464-SSP/RS e CPF sob número 090.936.210-68, 
residente e domiciliado na Rua Conra Neuwald, 36, Centro, CEP 98.250-000, município de 
f'anha Marinho -:r RS,para constituir e fundar uma associação de radiofusão comunitária. 
Nesta oportunidadé, assumiu a presidencia dos trabalhos, por aclamação, Vilma Dahmer 
Damiani, produtora rural, casada, portadora do Título de Identidade número 8037324376 
SSP/RS e CPF sob número 388817480/53, residente e domiciliado à Rua Barão de São 

I Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho-RS, que agradeceu a 
sua indicação e convidou a mim ,Áurea Antunes, solteira, professorá aposentada,. portador"}1 
do Título de Identidade riúmero 1003144464-SSP/RS e CPF sob número 090.936.210-68, 
residente e domiciliado na Rua Conra Neuwald, 36, Centro, CEP 98.250-000, município de 
Saldanha Marinho - RS, para secretariar a sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia 
para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem os seguintes objetivos: a) 

. Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos, de radiofusão comunitária; b)Decidir. sobre 
o nome da Associação; c) Aprovar o EstçüutO. A Senhora Vilma Dahmer Damiani esclareceu 
sqbre a necessidade de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a 
r idade deve ter. Colocado o nome em votação foi decidido, por unanimidade, que a 

. Entidade ~eja denominada 1\SSOCIACAO. SALDANHENSE . DE DESENVO~VIMENTO 
COMUNITARIO. A Presidente da mesa sol1Citou da Secretária a leitura do projeto do 
Estatutõ-;--queãpós a discussão e intervenções, foi colocado em votação, sendo o mesmo 
apr,do por unanimidade, por aclamação. Com o estatuto aprovado, a coordenadora abriu 
os cc,oates a respeito da eleição da nova diretoria da associação esclarecendo que os 
cargos a serem preenchidos eram: Presidente, Diretor Aclministrativo e Diretor de 
Operações. Foi definido entre todos os presentes que a eleição será realizada no próximo di~ 
21 de dezembro de 2008, na sede da Associação, e que os interessados para os cargos de 
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações, deverão àpresentar a chapa por 
escrito, conforme dispõe o Estatuto hora aprovado. Foi escolhida a comissão eleitoral, 
composta pelos membros João Felipe Damiani, Ramiro Alvandir da Rosa e lone Dahmer. 
Todos os presentes foram a favor, por unanimidade e por aclamação pela escolha dos 4 
nomes indicados. Nada mais haVendo a tratar, a Presidente Senhora Vilma Dahmer Damiani 
encerrou os trabalhos, e,eu, Áurea Antunes, que servi de Secretária lavrei a presente ATA 

~;n$;t;g;~:f~~d~L;: __ =_.;;;; ... ==l==:::::';;;.~;:: .. 
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ATA DA ELEiÇÃO, APURAÇÃO E· POSSE PARA DJRETORIA' DA 
ASSOCIACAO SALDANHENSE DE· DESENVOLVIMENTO' COMUNITÁRIO, 
realizada no dia 21 de Dezembro de 200$;.com início às 20 horas, na Rua 
Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, Saldanha Marinho, RS. 
Previamente inscritas junto à COMISSÃO ELEITORAL DA ASSOCIACAO 
SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, concQrreu a este­
pleito eleitoral somente uma chapa, encabeçada por Vi/ma D--ª.hmerJJamlani / 
para -º---CillgQ de P-resiclente, Áurea Anty.ne-.S7"p:ar:a~~r-9O--de-Diretor 
~inistrativo e yaldumiro ~ara o. c_arg~e.tor' de OR,erações. 
Apos apresentaçao dos nomes, fOI félta a elelçaopor escnto. A coordenadora e 
a secretária, escolhidas por unanimidade para essa assembléia, procederam à 
contagem dos votos que ficaram assimdjstribuídos: 07 votos para Vilma 
Dahmer Damiani, para o cargo de Presid~nte, 07 voto;:; para- Valdumiro , 
Batistelli, para o cargo de Diretbr Administrativo e ,07' votos para Áurea 
Antunes" para o cargo de Diretor de Operações. Após a eleição, a 
Qoorderiadora da assembléia declarou-os emposs·ados. Os' novos diretores 
tomaram posse agradecendo a confiança de todos e se comprometeram a 
trabalhar para atingir os obje1jvos traçados para a associação e para o 
desenvolvimento local. Nada mais havendo a tratar, às 21 horas, foram .. 
encerrados--os trabalhos da assembléia, da qual eu, Áurea Antunes, que a .. 
secretariei, IªNrei ét. presente ata que vai assinada por mim, pela coordenadora 
lone Dahmer, pela nova diretoria e por todos os presentes. Saldanha Marinho, 
estado do Rio Grande do Sul, aos 21 de Dezembro de 2008. 
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também, a assinatura de todos os associados fundadores. Saldanha Marinho, estad(d~i.~~~~~'()\. 
Grande do Sul, aos 17 de Dezembro de 2008. ~V~\'("i~ i' · 
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ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Rua Barão São Jacó, n.450, Bairro Centro, CEP 98250-000 

Saldanha Marinho - RS 

RElAÇÃO DE ASSOCIADOS 

ARCllDO VAlIATl, brasileiro, casado, aposentado, portador do Título de Identidade número 

2007285154-SSP/RS e CPF sob número 219.358.740-04, residente e domiciliado à Rua 

Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho, Estado 

do Rio Grande do Sul; 

ÁUREA ANTUNES, brasileira, solteira, professora aposentada, portador do Título de 

Identidade número 1003144464-SSP/RS e CPF sob núme'ro 090.936.210-68, residente e 

domiciliado à Rua Conra Neuwald, 36, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 

Marinho, Estado do Rio Grande do Sul; 

IONE DAHMER, brasileira, separada, do lar, portador do Título de Identidade número 

7099330644-SSP/RS e CPF sob número 623.661.491-15, residente e domiciliado à Rua Conra 

Neuwa/d, s/n, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho, Estado do Rio 

Grande do Sul; 

JOÃO FELIPE DAMIANI, brasileiro, farmacêutico, solteiro, portador do Título de Identidade 

número 70477677-72-SSP/RS e CPF sob número 17481066, residente e do~i:Im~ 

São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho, "_.-';';>;'.':\.":" __ 

Grande do Sul; 

RAMIRO ALVANDIR DA ROSA, brasileiro, aposentado, viúvo, 

1 4 OE00 

portador do Tí" de 

Identidade número 9021085072-SSP/RS e CPF sob número 192.202.430/91, residente e 

domiciliado à Av. Gomercindo Saraiva, 1.557, Centro, CEP 98.250-000, município de 

Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul; 



VAlDUMIRO BATISTElU, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do Título de Identidade 

número 6001135158-SSP/RS e CPF sob número 040.675.840-91, residente e domiciliado à 

Rua Gomercindo Saraiva, 1686, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho, 

Estado do Rio Grande do Sul; e, 

VllMA DAHMER DAMIANI, brasileira, produtora rural, casada, portadora do Título de 

Identidade número 8037324376 SSP/RS e CPF sob número 388817480/53, residente e 

domiciliado à Rua Barão de São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 

Marinho, Estado do Rio Grande do Sul. 

Saldanha Marinho, RS, 10 de setembro de 2010. 

'-,," ." . \/A{( NY/ lI.. f'y;,h OiM \.. b/lv\,lIvLI,j / vu.:, 
VllMA DAHMER DAMIANI 

CPF 388.817.480-53 
Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VILMA DAHMER DAMIANI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é à Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98250-
000, Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação; -c-~ 

a entidade(não ~~xecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitári~ de qualquer s~r: iço;-âé::o.-:~istribuiçãO de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidad não tem )pmo integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas co '~E!S, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: "SALDANHA FM". 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 28ºS23' 47" de latitude e 
53ºW05'45" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98250-000, Município de Saldanha Marinho, Estado 
do Rio Grande do Sul; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.l/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

SALDANHA ~RS, 10 ,de setembro de 2010, 

u's.~ 
~ 

Endereço para correspondência: 

CPF 388.817.480-53 
. F'residente 

ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DEDI:SENVOlVlfYlENTO CO!VlUNITÁRIO 
Rua Barão São Jacó, 450, Centro· . 
Saldanha Marinho - RS - CEP 98250-000 
Telefone: (55) 3373-1078 
E-mail: saldanhafm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98250-000, Saldanha 
Marinho/RS, de coordenadas geográficas: 28Q23'47"S de latitude e 53Q05'45"W de longitude. 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, com sede à Rua 

Barão São Jacó, n.450, Bairro Centro, CEP 98250-000, Município de Saldanha 

Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, através de seus abaixo-assinados, declara 

para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE 

TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

SALDANHA MARINHO/RS, 10 de setembro de 2010. 

~,--_-",J-\';<>.JQfYW'JI.>A~(A~...!..t)""""""(f;'''J.ll.:..lQ'''''<V'--&\=:..J'--'-b-''-''''A"",,/~kvl"-!.1;"-I.tJ,,-,,/ld~4~~_---r/:::""-'_··_ 
Representante Legal I Presidente r 

Vilma Dahmer Damiani 
CPF 388817480/53 
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Diretor de Operações 
Valdumiro Batistelli 

CPF 040.675.840-91 

Diretor Administrativo 
Áurea Antunes 

CPF 090.936.210-68 

Rua Reinaldo Vicente UrJo, 68 ~ Santa Bárbara do Sul - RS 
CEP 98240-000 - Fone: (55) 3372.1180· Fax: (55) 3372.1220 

._"~,~ __ =. __ ..•. _" __ ~~~._~.~~.!l~.:.:!.~!~~~~~':22!P.2.~_,,. __ ._~.~-",~--",-«,,,-,~,,f' 
Reconheço a AUTENTICIDADE da~\ firmas e: VILMA DAHMER DAMIANI; 
AUREA ANTUNES e VALDUMIRO BATISTE di adas com as setas de uso 
deste Tabelionato. Dou fé. 0516.01.07 - a 83357 

EM TESTEMU' A VER DE. 
Santa Bárbara ui íb~~~~--

EiviOL: R$ 7,80';' Seio digii 



Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. 'CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

Número de Referência 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
ASSOC. SALDANHENSE DE DESENV. COMUNITÁRIO 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 
COORDENACAO GERA~ DE RECURSOS lOGISTICOS 

Instruções: (=) Valor do PrinclPal 

As informações inseridas nessa guia são de exdusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-) Desconto/APatimento 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STN4017CE15897 A7322B991 B720F1 BF609C} 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

89880000000-7 20000001010-6 95523021882-7 20491824025-0 

1111111111111111111 ~llllllllllllllllllllllll 

24/09/2010 
333511670 

- BANCO DO BRASIL - 10:10:03 
0020 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM'COO,BARRA 

::::::::.:::=:::=::-::::===::::::===;::::::=::==:=======::::::=::::::====::::::::::::=::: 

'Convenio GRU-GlJIA R~OLHIM, UNIAO 
Codigo de Barras 89880000000-7 20000001010-6 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
CNPJ 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR. AUTENTICACAO 

95523021882-7 20491824025-0 
24/09/2010 

530000125142009 
10556281/0001-17 

20,00 
0,00 

20,00 

0.670,638.3C1,F88,68D 

18822-0 

530000125142009 

10.556.281/0001-17 

410003/00001 

20,00 

20,00 
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1\";' :,',\,1 Rua Reinaldo Ylcente Urro, 68 ~ Sant~ Bárbara do Sul ~.RS < 1<;"" ;' 
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cc~ , CEP 98240-000 - Fone: (55) 3312,1180 _ Fax: (55p372.1220 \, c;: 

,~-~ .. _,~=~-'''=,-~. =~~2~~~!~~~Ç;>IJ1~~_,~_"_"=_,,.,,~~~,~,,, 
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AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas Notas, a qual 
confere com o original, do ~ue d,,' .' fé. 0516.01.0700012.83359 

. Santa Bárbara, 4 de mbro . 
Emol: R$2,60t Selo digitaJ<-R, ' .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n-º jo'~ So =+ ç '2. '2- 1 SSP! ~5, residente na 

_R~'~bA~RA~~~0L-~~~_\~-~~~'~ÚU~' ~)L/-r~vJ __ ~ __ ~2~6~5~ ____________________________ , na cidade de 

CEP 918 2so - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n-º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r 

I' 
').e1&-v\8'Zo deGo I\). 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ·~Ç03 7' /'3 ?,t SSP I 1h5, residente na 

-,-;h,-,,-. -'-'-'/...:..11-!-, ~.;;....J _-"tb:c.:· =,,-_~/,-. -.:4:......:..;1 L=--",-V-,-, _~ ___ -'-2....:.?::...-~_"S"'_~ _____________ _', na cidade de 

-OvO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

> ,ç 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nQ hobLjL;O,f65'/ SSP/P, residente na 

CEP j'g {DO - 800, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 'ZofÔ . 

(assinatura da nijesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 1dq6~ 'Ifl3<F'Lj SSP / Jl1L, residente na 

~ g6hCV)JlAfV~/Yl,f":b J.fi?iO~jHfL V~ ,/fl;;r? , na cidade de 

"foltJa,"afltl lYn{dAh'-~ , Estado de f6-8 f}AOwMLk -fiE cL& 

- 00 O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

afc~)k)\ M ll, !mt:v)/~'JtB ,.ilQ. de rfi&/VJ/6~ de g o./V 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlET~VA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 

01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

15 

16 

17 

18 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHOjRS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2fL NOME lEGíVEL I ~ "IDENTIDADE ENDEREÇO CEP nA~~IOOA=H:lBA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDAf\JHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 j)!lfl';Ú)(r? ~fJíf' da 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281;0001-17, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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· lIiifIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVin . 

Nós, abaixo-assiriados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO SALDANI-IENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOl\1E LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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· NJIFJESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaix.o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCiAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, ab~ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOl\1E LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinades, nes termes de que trata e subitem 7.2.4 da Nerma Cemplementar nQ 1/2004, demenstrames e nesse tetal apeie à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita ne CNPJ seb e n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Ng I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHOjRS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 

c' 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLET~VA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!:! NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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, " NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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·.\NIFJESTAÇÃO DE APOIO COLETIV j 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n'~ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINI-IO/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO" inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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,.lNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV k,. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma C01!1plementar nS2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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,\NJlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVJ 

Nós, abaixo-a3sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inici~-~~. -_." 
da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão~~'" '\ 
Comunitária. .~~ ~ -o?; 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. :,;.~ 
ij .~. 

I N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP I ASSINATURA rs .. 

~~IVlOfw~1 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

IIAIUORfO !!lO:!! 
1i!1!<3. I'Ol!lll!l>OS 

iANU, !!JARBAfU 
"O SUL, fl§' 

Aos 17 de Setembro de 2010, às 19:30 horas, na Rua Barão São Jacó, 450, Centro, 

na cidade de Saldanha Marinho, estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se em Assembléia 

Extraordinária os associados da ASSOCIACAO SALDANHENSE DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, com a finalidade específica de manifestar apoio à 

iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
\ 

Radiodifusão Comunitária, na Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, na '( 

j
' cidade de SALDANHA MARINHO, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

" geográficas WG584 28° 23' 47"5 de latitude e 53° 05' 45"W de longitude, de modo a 1 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 

na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura 

para ciência de todos aqui presentes: Vilma Dahmer Damiani, brasileira, produtora rural, 

casada, portadora do Título de Identidade número 8037324376 SSP/RS e CPF sob número 

388817480/53, residente e domiciliado à Rua Barão de São Jacó, 450, Centro, CEP 

98.250-000, município de Saldanha Marinho-RS, Ramiro Alvandir da Rosa, brasileiro, 

aposentado, viúvo, portador do Título de Identidade número 9021085072-SSP/RS e CPF 

brasileiro, farmacêutico, solteiro, portador do Título de Identidade número 704 677f(lJE 

SSP/RS e CPF sob número 17481066, residente e domiciliado à Rua São J có, 450, 

Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho - RS, Valdumiro ~~~=~~·:c::;:.; 

brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do Título de Identidade número 6001135158-

SSP/RS e CPF sob número 040.675.840-91, residente e domiciliado na Rua Gomercindo 

Saraiva, 1686, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho - RS, lone 

Dahmer, brasileira, separada, do lar, portador do Título de Identidade número 7099330644-

SSP/RS e CPF sob número 623.661.491-15, residente e domiciliado na Rua Conra 

Neuwald, s/n, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho - RS, Arcildo 

Valiati, brasileiro, casado, aposentado, portador do Título de Identidade número 

2007285154-SSP/RS e CPF sob número 219.358.740-04, residente e domiciliado na Rua 

Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha Marinho -

RS, Áurea Antunes, brasileira, solteira, professora aposentada, portador do Título de '( ~ 

Identidade número 1003144464-SSP/RS e CPF sob número 090.936.210-68, residente e ~ 



3,~\%J c,)" 
"',/;; %)" ~' ~~~ ~AR rORIO OOS 

"<t,' ~h ',' :: • ~- ,_ 1\1:O, l'OI:lU\lQS 

~f1lb'l.'Z m iil.NU ""''''~''''' 
\ ,", J:i> &10 SUL. RS 

'-1'.$18 ~ ç,0Q> 

domiciliado na Rua Conra Neuwald, 36, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 
• 

Marinho - RS. A presente ata, para efeito do disposto no subitem' 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 

obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 

no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 

dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do dia 17 de Setembro de 2010 e eu 

Valdumiro Batistelli, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

~11~1f4 B:~~~ ~~r~~'Mi 
CPF 388817480/53 

8037324376 SSP/RS 
Rua Barão de São Jacó, 450, Centro, 

CEP 98.250-000 

t !~ // ~ .-' 

)~ .J . 
João Felipe Damiani 

70477677-72-SSP/RS 
CPF 17481066 

Rua São Jacó, 450, Centro, 
CEP 98.250-000 

í~' 01«. '\0 1 () 
. (.\,~,~.-'\~ 

lone Dahmer 
7099330644-SSP/RS 
CPF 623.661.491-15 

Rua Conra Neuwald, s/n, Centro, 
CEP 98.250-000 

J<-,(j)/VI/\/t ~~tt.<)' cJ7 c!2C;7 t7--' 

Ramiro Alvandir da Rosa 
CPF 192.202.430/91 
9021085072-SSP/RS 

Av. Gomercindo Saraiva, 1.557, Centro, 
CEP 98.250-000 

~~Bcr4JJ~~ 
Valdumiro Batistelli 

6001135158-SSP/RS 
CPF 040.675.840-91 

Rua Gomercindo Saraiva, 1686, Centro, 
CEP 98.250-000 

!:-P Arcil 6' V~liati 
2007285154-SSP/R 
CPF 219.358.740-0'4====~ 

Rua Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, 
CEP 98.250-000 

iJ~Jl/V~~~ 
Áurea Antunes 

1003144464-SSP/RS 
CPF 090.936.210-68 

Rua Conra Neuwald, 36, Centro, CEP 98.250-000 
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limo Senhor 

José Artur Filardi Leite 

Ministro das Comunicações 

Senhor Ministro. 

É com imenso prazer que temos a oportunidade e felicidade de 

chegar até Vossa Excelência. Talvez essa simples calia seja mais uma das 

muitas que recebe todos os dias. Contudo, para nós, isso representa um 

dos maiores momentos e acontecimentos de nossa pequena cidade. 

Digo isso porque moramos em um município com pouco mais 

de 3000 habitantes, o que em muitos lugares é bem menor que um bairro. 

Saber que o Senhor está, nesse momento, lendo nossa carta, é uma grande 

honra, ppis dessa forma estamos sendo reconhecidos na capital federal. 

Senhor Ministro, como já disse, nosso município é bem 

pequeno, e, embora passe despercebido diante de tantas outras 

nós também temos nossas necessidades e uma delas está 

da sua pasta, o Ministério das Comunicações. 

Veja bem, o município foi emancipado em 1988 e 

qualquer cidade, sempre tem notícias e novidades a trazer para a 

população. 

Quando precisamos fazer um anúncio de documento perdido 

ou um aviso de vacinação, ou quando se procura por emprego ou mesmo 

divulgar um simples torneio de futebol, mandar recados, anunciar 

aniversário, divulgar o nascimento de um filho, informar horário da feira 

municipal e essas coisas do dia-a-dia, INFELlZI\I'M"~I"~-rI""'rr.-l'l~~"""T'l'1I"1"!""'---



emissora de rádio em nossa localidade e 

cidade, e é claro, além de precisarmos ir até o outro município, é necessário 

desembolsar um bom dinheiro para pagar esse anúncio, além da 

necessidade de pagar pedágio, pois nossa rodovia é "pedagiada". 

E foi por essa dificuldade que no final de 2008 nos reunimos e 

procuramos o MC para obter informações para criar uma Associação sem 

fins lucrativos com objetivo de rádio comunitária. Atualmente nossa 

associação já está no site do Ministério das Comunicações, com o COI 

(cadastro de demonstração de interesse), estando apenas aguardando o 

Aviso de Habilitação para participar. 

Contudo, nos dois últimos aVIsos nossa cidade não esteve 

presente, o que nos deixa tristes, pois o sonho da nossa comunidade é a 

rádio comunitária no ar e para isso precisamos estar relacionados no Aviso 

de Habilitação publicado pelo MC. 

Não sabemos se nesse ano de 2010, haverá ou não novos 

Avisos de Habilitação, contudo, pedimos sua interferência para ver a 

possibilidade de colocar nosso município (Saldanha Marinho - RS) na 

próxima listagem de cidades beneficiadas a ter rádio comunitária, pois ~~-__ 

• . .1 rádio será muito bem vinda em nossa cidade e beneficiará to 

coletividade. 

Nossa vontade em ter essa rádio é tão grande, que até cri 
L=:=~=, .. _ 

um email personalizadoparaela:saldanhafm@hotmail.com. e que 

esperamos num futuro usar esse endereço para enviar e receber 

mensagens da nossa comunidade. 

Obrigado pela atenção e agrademos por contribuir pela 

democratização das emissoras de rádio em todo país. 



No mais, desejamos votos de sucesso nessa nova empreitada, 

pOIS o Ministro Hélio Costa exerceu um belíssimo trabalho e não foi à toa 

que ele o indicou para ocupar esse importante cargo brasileiro. Se Vossa 

Excelência está aí, é porque tem capacidade para dirigir e comandar o MC 

em seu rumo certo. 

Fazei com que sua passagem por esse Ministério seja sempre 

lembrada' por nossa pequena cidade, nos dando a oportunidade de colocar 

o município de Saldanha Marinho entre os municípios do Brasil que 

democratizou a comunicação, através da rádio comunitária. 

Saldanha Marinho, RS, em 07 de Maio de 2010. 

J /Q(WI(?,. PcO.fVl'lli a;v..~ 
Vilma Oamiani 

Presidente da Associação Saldanhense de 

Desenvolvimento Comunitário 

11 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

, .ocesso n.o 53000.012514/2009 
S LDANHA MARINHO / RS 

1 !"~ :~3T ti F:: 10 D,u,~; COM ur'~í c,ú. ç ;5F!S 
Gl·:(.:':, ~:;iLi.ú ... Df 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no 

CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, com sede à Rua Barão São Jacó, n.450, Bairro Centro, CEP 98250-

000, Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.o.02/2010, apresentar a documentação de que 

trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no 

Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTAÇOES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apoio Individuais 155 
Manifestações de Apoio Coletivas - Abaixo Assinado 1-9-
Manifestações de Apoio de Pessoas Jurídicas 

Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 

SOMATORIO /13tJ 

SALDANHA MARINHO/RS, 15 de Outubro de 2010. 

,J À~ (lf\fIDl ~'» c--;,l ,wc/0. t;;,-c.Vv1--c'-~(!M-(· 
VllMA DAHMER DAMIANI 

CPF 388.817.480-53 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 

11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO,. inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGíVEl 

01 () /lJ'7( 0;// 
02 5COI/{i 
03 2 J l. O j/ /7 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

SALDANHA MARINHOjRS, __ de 11 2:: 2 ~ (" t:. -
c' ' '!7):)~ 

~­. .." , 
~ u; 

, . 
\:.~' 

{'J'b .~:--;;. 
~:-- ,~ 

~P68~\'~:-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

------------



· . NlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV h.. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOl\1E LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

!' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
f 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1\12 NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 fhÃiM rlC/ (~ /21!~,,-< k ç,.~ 4 () t; >? tA '-'1'1 rI- W"J7I r'dv-," "n ~;: .. -t l : ~~,~,-jCL/ 2, --;L ú\ cg .2 >'UléJf: ,([j/;)-- j 
02 J~ f?", j:C t-J /l,,\ J.P-7 q ",,0011 () C'>\ '7 ' .. , J!/, A 1 n"'" c9 01 ê' I (i \ ~ 

(I./'II,JLiJ"?/k ·"'Xfl TlA'Q...-~j2j·":l "L-uu I. r;c,vo:\m_ ~.-?. nOÂAOA r'-A-I/>'">-.r;..,.v-.,t/",. /1/!?2 '"'\ r -)0<:'.;> Of':JO !\Lj}ü,~.~ .. A=.'::\-~~c,~ 

03 .Q.g/VV~ ~()/(.h;,,,,,J1rD CS;:)Â.PfAÁ~4 QO?j7-).h qg.2 b ~. ~.'J'~~ 1k'4 :"MfP'0t.".t'h j/t2- Ij?!)' qrz,Zf"k),OG"D ./! O~~'11 C ;,,0/1(';-" 
04 ;l /V!A'Lde (J~J P-7 ~~A lo {j q ql.f ?- 4/ i P. '>, ,n (~2?/;;t~ é,.: /:M/~/2e.( (J:e. / /Ç5 t9r,? fXiDAD 0'0 .Ô ~/~tJÁ~;t;;/7rL 
05 IJUJ~ ~ .. r;.;;:'.;i"n 3/,0/1);0 ti) ,Vi (.) vL<B- -;;UA/~ r - . .;~ Ve /;2.).9 QY25"o.OOD JJ.x\Çl"d, ~ ~Q.. -, 

06 .frAA~ B~Jlk,-'/L /O/liIQII/ r.LA'O ~1.íJ rg'" &/)/éP'f/?..$Çj;f tjt,'}J;:(}/:J&;:) stno (A-I~~;'.)k~~ly 
07 /' . 1/7 "?--/':/'Lf Q //)/ I '7/! "s:::,' ,. ,/ - .. ? ;' ?f_/ L/ aO v.-, --, _ V( ( I',J~' .:?'//-F 

r7~-tI!'-1#J/V\ /?g/~ _) I U--/<Y 7 "1h J ( A'Aér...(01 l-:Ct.'Y/S!' /;;1mb ;-/f'/d r /1l~A!) L~!í . ! ,() ..L ~t) /"J-_.kl1tfY;-;;'v(;//j/7 
08 / . ~ ~ /1 - - -~. \ c. / 

C/ c:::.=--'-; 

09 

L 10 

i11 

12 

13 

14 

15 ("') . 
03., t" 

16 -' ~ ~~ 
17 ~_ m:;:':; 

<: ~ n:s5'C· 

18 ~,,=tS~ 

.' 

19 . :::' ~,2 ':::; ~ 
,! ':I5~. __ rr: c v 

C-. 

20 ~~. ~.~ '0' if 
w ~ 

~ 'Z, 
I ~,. iI---_____ ~ 

SALDANHA MARINHOjRS, __ de ________ _ 2010 

(jl 

() 

\!l -!2 
e&.. .o; ,,,'Y -~)~.;=~\~ -, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio,à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por 

- interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 ' l /-'., IV) ----;;- 10'-() /'I :;:::;") Li' O'f' ,1 LQ j .J( / 
X' V7--ÃLJ di.e U' ~'2r:} l.R/ _ '. ~ ,-~ j../ /- f b (rj i- /),/1 ~ /J. () J~ , , 1/ 

,/ _ ,--} , i / 

02 ,d(1.,\,n 1'tJr\~,-l;J\I" !iJ~,jD ]?/\]J l!()o;(3{\f'~L->(()I/I.j, (11.'/1 0r:)[-'J?iLL-í,VP'V j,/;/,ljT1!/) tfS! 
I _~~ ,/ f ~.. - _ 

03 í.:::.~: L r3 CC /~ ;,- c') i)( (/j/{I/ l1Z-- C:}(f) '1 ~ éf-/i(}2J /! 1I <'; / L V /I '( /Í (J fi;) é7; ôo c,/ 

04 ti 

05 3196% or;:o y26.r§:P/fLr)/e?yh.A:.? / 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

I:: I ~ ;: ~ H·I I· - I I 18 r--.... = _~f '" co l~ -~ __ r-; 

,
19

1 11 ;"V~ 
20 . - 'il"". . ...... - ~ <"5' rr: 

i;.=s._~ c 
'ir~ " 

"'. 't: 

SALDANHA MARINHO/RS, __ de ""-""",,,=====-'de 2010 (,t:. -/,f 
':7 ;;t:" ::!' -

'~:; ---;!~ :~~ ( é 

·rfl ,~-

~P:íe~)',S~YC -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETiVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

01 ~li.t, '/ krA,/~,,( j~:iL -~l.-i~ t ___ I -' 7, ,7 i_,' J~~ -;' -:;7 l) ";',~ I_I ./ { C,' . ~. - " ~"/1\~ . /;~ í~-1 '.);';f ~ '\.f ,:..= .. ~) J.,.-<: ;~ .. ~~ ___ ,-~ 
.1-, ~,,/ ,., 

_IJ. ,..::J.:/ <,,/2(:,-.3 

02 ~~ • <)~ - .'Klh ~ ~ 9-, .= /. ~ A/'", tJ-O 92 jJÇf2 bl{ b f I~,.À~ \\<A~A- g,~ ~ '" "J ~ /) 11 q:? 2/;0 oa?J 
03 cÍúL:n, í-? LA }t'//VYrL 40? 5"0':2. lI).? ~)" .R /). .r? '-ç, ~;:& q(;,AlO.k{ Ue J!. Ç(7j I q-ezfj?~,ra;;tO 
04 

o~ 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
0"" 

16 Z 2: ~ ..,,~ 

17 ~- ~8' P 
e--. ,..,. 'lJ 

18 ~ c,? ~ :;f 
'*'1~ 

19 g",- ~ 
. .;._~ ,:) , 

20 .! ~~';:.' 

SALDANHA MARiNHO/RS, __ __ _________ de2010 

ASSiNATURA 

~~->-~ 
~JLL~ -,-' 

';::!G rlL;' 

c-cç: 
c,-c..; i}J~ ;::o: 

I 

I c g .'''' 
\~-r~' 

.\I'l ~~j,6' 
\Yt"\ - 0. 
oV'""" 0: .. 
, "Je",\V.\'§ ...... ~ .. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLIETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, que tem por 

I 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 

01 l!JJliiLM}.)fv4"LJ J1J ~tJJL/) _ hf?/-lLJo2bK.2.~5P!J2SI17JL/} WIJI(;/,{L!V1ILtJ{jIJLCjg ,.. _(~/vL/ViJ 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

SALDANHA MARINHOjRS, __ de de 2010 

l' -:::. 
..... 
T'l"I 
:;c 

(") 
o 
:;::: 
o 

31;,. ,'7, 
5" :;ç 

-t.. 

/ 

CEP 

11'&:25-0 ·000 

I ~lR 01, Qr OO(J 

9J:ZSÓr Oq:) 

ASSINATURA 

Fs::;;----!'-f~ 
\./~ 
,Óv~t -~ 

\j 

c.. C t:.~/1t 
~"" 7P };I' ~ . *'~ 

6ir 
'!~ 0~ 
á~ ,;y 
. ';j~dP~':"Y 



i 
,;J-A'~ ~\ 

V 'J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ <-~ 0-1 J O 5~ () .3 7- j SSP 1 ~ residente na 

na cidade de 

CEP 3 g 2.:Y () D o C) - o I:) c) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

_So_' _:Pc,-~_· __ --._\l_· '\/_.t;._, _('_t_.io_-(..A_-_,~_,.r;_'-LU_"'_~, I)~ de Cl.b-&\.-u 
(local e data) 

'''1 . 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ih) 01;6 ~ ; (L tClo;:\pm ~ 2ASÚ~ 
.. ~ (nome da pessoQq; está mafJ./festanda apoia), 

portador da carteira de identidade nºILO 99 33 c>S ? 1 SSP/.ES-, residente na 

~t~. 2!'.~?&<).'((}Q4 13§1~1 [QMnlt'Y I na cidade de 

--~Ycl.QfV\\1d::) jVlQ~ I Estado de g,i;;·L~/\.1D1V\v~1 )~~~G() ~. 

CEP il22 .... ."..;s'""-()""--~ __ -CQQ I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar IJ .Serviço 

de Radiodifusão Comunitárk:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

··9ÃWób lo >6~Q ~. 
(assinatura da pessoa que/manifesta o seu apoia) . 

.,. ·to • ., 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), .. . 

portador da carieira de identidade nº 76 S 3 r 5 Ir/bC-( SSP /~ residente na 

- 00 (? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHOjRS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

.. 

'~. "~.\ . 

'j, 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

), 
')/) ~.. )) 

(nome da pessoa que está. anifestando apoio), " . 

SSP/~ residente na 

I na cidade de 

CEP ,5~,2SO 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriêi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinaturf:) da pessoa que manifesta o seu ' oio) 

'/;". 

'~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n6me da pessoa que está mafJ.ifestando apoio), 
.. 

portador da ca rieira de identidade nº ti O 83 .S 2. S 1 S 6 SSP/~ residente na 

~~-~~~~~~~~~~~~~~~9~~\\~I~c~ll~cl+1)4/)~1~~~~~~~~~~~~~~~~~~, na cidade de 

_S=~_~n.l..li~-",-J;u..O"l...J.!n.lWL..!I-!!-A.A --l\...Jfi"!';C\I>-<l';(~1 '.u.[OJ-i(~C) __ -" Estado de ---Iªw,,_~\ ·\9~~+).<l...)( ~Q,'"'-IJrd~o_d~~,0,1--!.-SbJ=~,,=-__ --I 

CEP'78:J, 50 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<1, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5 o\\d cw'\'ü ~ru~, ,1 3 de..l!) "tJ.l\.D de ..2 010 
(local e data) , 

. . 

',i, "~" .. 
';" 



\' -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7,ifestando apoio), 

residente na portador da carteira de identidade 

~~~~~~,~~~~\~~~.~i~~~~b~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~. na cidade de 

~-'J...I-J:y.rl.u..O,J.!...CC\~b~--"'"1to~~l-l-aA..J.l CO.w.~",lI.-)u.:;:AZ---. __ -,. Estado de ~ (~cr(\de 
(1.1,/',1 ~./I'/) /ir17 

CEP _-+-,()~~I~';U ___ .{j({/ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'" 'Ij,,,. 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal?ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ '5~O;15"+ ':1,),LJ8ssP/~ residente na 

fOCXXD.{):r rroo . na cidade de 

~::rfL~),ç),mStn, < (Yh Klrn 9a,ÇQ ~ . Estado de J?tCSl. ~tc ríY1<L. ~ÁQ s'S J ! Q..J 

CEP 9Rrlx~ - 0Cf). pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
.. ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!n~ fYbldf~ ,~de Â\./ctu<i9J0Lde-2tQdç) 
(local e data) 

11 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

',. '''"''. 



I 
t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), .. . 
.. 

portador da carteira de identidade nº Ji/{!I/ /t?k;; 7tf SSP/llÇ' I residente na 

CEP _~1c""-';.I.f-"",g=-",0,,-,,,t2;;;....,._-If}6f:P I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
... 

de Radiodifusão Comunitári<Í, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de~ 

';,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), .. , 

.. 
portador da carieira de identidade nº q) 53) Js 8,lLI b SSP/ K':3 I residente na 

'J o' I< o \ jj"-,' 

CEP __ í_~1,"-,-X,-",:"",J,-",':/\:::...=--.:.:::_,,-) __ - c,eS) I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESI;NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
~ ; 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;À~ecbx:x~'()~ (l'~YU,\),r"E-r ' ,r,:> de 'k~,d-~-Lhü~dec)o)O. 
(local e data) ~ 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) , 

'11;,\. 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'lifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ WC/lo 3 l(82=8 SSP/}]L residente na 

Oi /J . I (? ',o O ("2 () j)---. 
cL/A4J, . fO&vri.ViJ?A~ ('W Á, O j/J&4., J/-;f / J (\1h/l/l/U) , na cidade de 

ofrt~v1io. tmcu1~~ , Estado de 1?;:-P [jAVNtrk ,Rj» (lU 
CEP 5) f! J/iO-'-. ___ -{Jf2D, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE:NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunjtár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

o~~LovJ)lV... lhta!k~j(lc({g, ' A!L de {Lu.,ê:J/-1B de}. OA D. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apOio) . 

',. 
';., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
[ (nome da pessoa que está maf},ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº1/JO OlJ j 3io:R SSP/ ~5. residente na 

B·~ 0itvQ iQJl;WUb 9JGLÜuca Jjo:ct:t8 
J v 

. na cidade de 

-'-"'.?c...:..~----,,~:..=::::::::....:.....:::......!<1[l;~~'hJ.-!....I.<:::A)~Jtlíflih8~~~--,. Estado de M <flllY1rlJ. ele-

CEP 9L~6v -((")00 . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári,.t na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( ssinatura da Rfssoa que manifesta o seu apoio) . 
''''', 

>'''''. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal'J,ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 0101So);ro c2:3 sSPj'R5 residente na 

"O'ri~'--=--,-,---"C\-,,-,-lê,",,"(-""J,,"",~ ~-"'-""'"""-. :-)9~_C--""~",--,,,,---=.,;,VV--SU,,-' ..::..-<il_, __ ~_p_L!_ty_!b_--______ --I1 na cidade de 

S--de10vJv0 ;n/OY,'~~1 I Estado de __ ",-B~'~-'-________ -J 

- QOO I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

--o (assinatura da pes;oa que manifesta o seu apOio) . 

'~" .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nolne da pessoa que está marJ.ifestando apoio), 
,. 

portador da carteira de identidade nº 50912;'3063 ! SSP/K S , residente na 

J1Jv\4\, C S.WV.)~)l)é. {{: LIO na cidade de 
( 

_~~·~j""J""',(a.<.}::;.:,jY-",~,-"\a",-)--!.-Jl"",:;{,,",~;:;;::U-,,~(A,",,,· J..:..'Y)"",J-"ld"""9;,,..' ____ --', Estado de 5?.A~.{9 ltL()vY1J-L cLQ t;Ák[) 

-ooa , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de )/)lt.>. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

...... 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

so1õt~ 8&~ ~ 
(nome do pessoa iJe está manifestando apoio), . . 

.. 
portador da carteira de identidade nº 8 Q 35?13 g;1. J q ssp / ~ residente na 

-QOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dCi 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClJ\çAo 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍ<'i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!J~o~j~~~~n -+---",~==-' ~---;:--" 1L de {~ de 10)0. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'" 
';.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQl O 611-°)[0 1y SSP / ~ residente na 

---.J.<B:....!A-I-'l=~:.:.---'-~ __ ...... k-"-/bD~_·-'-7 ....1..1 ..... -1 __ t."->O<L..l/\""",,J"'-;f)u.o'---__________ --', na cidade de 

-'5....:l'~~kt...:.l..<...::~~. ""-".LI --'-/Iw.o~'""-'-'A",..:o..,.o90~o ___ ---', Estado de ---l-JRi"l.I-"",t..DJ....,;..l17f~.!)~!(p..wO't:>J.r,{;>"'"'h.;.L.2 ---""k~-ASI"""" Á'-"'}:,-"'~~ __ --I 

CEP O)f ~ ') O -«)00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ) ()~ O . 
(local e data) 

'~. ." .... 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 40 Lti- ---fGi-ioy 'i)~, 

ssp/ h.::-:?, residente na 

~,..,.~=' ,-""~."""ffr-,-,,...,(,-,,,Cl--,,--,-,~~,-,,ffi.l,,-,,,-,.~=· ,,-I _-----"..JJ'''''-'.''--'~_"''.=. """,dJ&l=' ",,--,=,~ ____________ --1' na cidade de 

- a:x.} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOLViMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a que manifesta o seu apoio) 

',. ~ .... 
'~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está man.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 02 q '" 2 6 1 Y"'7 Y-cll-SSP..~ residente na 
I 

-000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) _ 

\.\. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'lifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº b O ~ g 3- (o .. I] (2 2tc\ SSP / R S, residente na 

--.:...::Hw~~<----"(>-L?Jb==-=;",-,@D=-"':-->':(44'J...;.(V\"><';~"'---"' __ ~-"-"--"'-"'-'>">=cÂ"-'-"~c--. ---"-_--'1"-Lj-'-"-'~'--'o==___ ___ _', na cidade de 

---"'"S~=" ~O~f\ ",,-c W=-,-,!.:..---!.I\A&v--"""",,,-,,:Y1,+' "-'~'-""---"'-_-', Estado de ----\.f2-,""""->CS"'--_________ --' 

CEP (j '8 :2 S () rv f) [) -__ -', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ~'~h ~. rtmcJlillA9, S~\;'JL9 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

''''''. 
'.J, .... ". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (no e da pessoa que está maf'},ifestando apoio), 

.. 
portador da carteira de identidade nº 1'0 9Lf ~2 5) beL SSP /.fJ.IL residente na 

_",--,k~)"""""C'","", L;,«.OJ'I4-l='CM"",",,,-,' 4,,-,' D7'-,-,~ ....... o_ç,"""(J.;;;.)!)-,-",,,,,! '",-"o,-"k"",",{)'---'-~""?)"":'{-'-?-_____________ -'I na cidade de 

__ ç~~=/.t..l.\_' -!-N:...::l\.,I..!.:fI,u;;,;,J=w~ _____ -'1 Estado de --'-IR<"-'-'S _________ ---' 

CEP cq31So - 000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<l, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura ~oa que manifesta o seu apoio) . 
''\'', 

...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº J!Li oD·1- L 81, .L SSP / ~S I residente na 

CEP _~J,....B.J./,1 ... 5.<:.-º",,--___ -a9P I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
i ; 

de Radiodifusão Comunitár8, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de D.0 1,1) . 

. ~". 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'/ . 
L Q /!O.Cvl/l/'( 

(nom~ da pessoa que está ~aYJ.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº LI O 'l-A 6 G 1 A 1-1 SSP/ R S I residente na 

- 00 [J I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.;:\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS • 

.. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 4 

.. ;CVv1 o~ 5 in && t: JJ2 ~e 0VV'--1 \0f0 " 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

..... '. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

./ 

(nome da pessoa que está m l7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº jo k'J Y!5 .. fÜ2 (fi:) SSP/ gç: residente na 

~WJ ~Q;JiJ; (},LiJ~2~/ d {dJt/ J);44i;;; , na cidade de 

~.~ ,Estadode Vk'll 9d4J6~Jr,;fhL (0 v 

CEP tiL;) ~e -{})ttJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
/ 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
i .. 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

."JM~. 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

'\.\. 

'j, 

! I 

I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no''-/ne da pessoa que está ma'lifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº 3{)óf(Ob,;t]o9 ssP/R5, residente na 

&~I /l1wL~f>dL4~9 ~t /;:lLeyA-ê V·~ J/2b r?RA~~ I na cidade de 

of&~LaNY~ ~mrlk , Estado de R-ÚJ Ç;AaNLI~ .Q~ ,?vuf? 

CEP QQ!2CO. - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrê!r o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
~ ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

oe~do! ,vkL Im~ ,11 de (k!;zJ~ de,' jf{) __ 

(local e data) 

·',\t!eild4 /Ülei~ -t~ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'j, "~.\ . 

'j, 

tRVIÇO PÚBLICO 
.\,linistério das 

" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(~ome da (e~soa que está ma'1.i/estando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ioV.? ~!!J 50>9 ,( SSP/)23 residente na 

~~~~~~~'~~~l~~~~q~~A~~~~~~~)~~~~~~~~~~~~~~~. ~~~~~~, na cidade de 

f:~4,k~ u&vz;,Jg , Estado de Rú, {jt6l",d/ de (ltdC 
CEP .91 J.be2 - (IP, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

11 

. ·/21 W4 cJ/iiJ;. 
(a~sinatura da pessoa quermmi/esta o seu apoio) . . 

.~, "1;.\. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 6 tlk\ 3 LI i 2. 2.. b 2, , SSP/~ residente na 
, 

_--!.S3l,..;0~À:...--_'"",E...lo0~Y......;;:D-,-\ ....::o::..-_...;!'J-=E~t" s.o...!...:::C~'--t=h4-'----l1.....1f--,S~-___________ -1' na cidade de 

- O DO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-'<1;-.\. 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da cartE:'!ira de identidade nº ~ o 3 ,31B 35'-'1-2 
; 

SSP / K5: residente na 

-I,Q o o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~Q,\J6Q!-q ~.::J,~0 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

'."' .... 
'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 3DfCf 1'863 A-2 SSP / J?s, residente na 

..:...~.:....U_o1_-=()..:...' Q.:--(J.:....:-o=----"=,6"",,cO,,-,!;::..;' 6=/,-d_"""UJ,,--9_0_6_' _0 _____________ -', na cidade de 

~<S_..c;./:.;:..}L~D:..-A_J_H~,O,""_~.::...!(~_'_'_f(_/_'_JJ_-~_L_O ____ , Estado de 1\ t O (9 fUI )..)/J <: 120 0()'C. 

- 00 V, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n-Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a~"..c:~f)_[J-,,-JJJ--,,-(Jj,---,-U.,;...;,.I_J>Z_:=j)-,-t...;..;;.(O,----___ , _?J_O_ de _,5e_(0_' 1/;L_13~_o __ de QJo.l o. 
(local e data) 

{D. 

(assinat ra a pessoa que manifesta o seu apoio) 
I 

, I 



" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº lO .{sç 'ff'J 122 SSP/~ residente na 

~~~~~~~~~~C~~~~~~~~6~~~t~~~Z~~~~;~~~~~. ~~~~~~~. ~~~Q~7~~~~~~~., na cidade de 

50 fda ah& ,)jcvv:mb q , Estado de -4<-l--l' .:l....}d!2.-...;>:.----'D4"'l.!....l.I\-4.404'-4C...l.(,.lct~~d::u.~ Q~s:,!.::L.-I<l..<A f~, 
CEP 9'8 2 !;?O - 0011, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lO 11 

(assinatura a pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n2 12 g.l .In () /Zp L/S~ SSP/~ residente na 

CEP ~3'--->.1R_~-,-Z....,;S::;..·o.....;-0"--_-012 f) I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ) J de __ A--=O:....--__ de 2 ()j () 
I ( 

4 

'" (assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 1 Q tR 1-<]03 c 'ta c) 
551 
~/~, residente na 

~~ __ &J_,~~}~~~~~~~~Q~/~~_A~'~~(=~=·~_,~~)~,~).~~~~;~~~~_/~&_J~l2_· ~~~. =~~~~~~~·_=t_~=~=~~'~1 na cidade de 

","",S-L.I'.LA)J-'d-0{"""'tvvtJ~IA:,~·),----,-,(J,",""~"",-,O""",~'->.\..\,,.o<':fI..L<.l,A,..;;;..t...:::..VV--"'---__ , Estado de 11; Q Cv:J21V1 @Lrcl.-oSu./. 
O 

- Dna pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

';;LI!.\./r/o~'-d íl.lt)h'/b!L~de (()te,!/.t:#?t) de 2v/!) \ 
(local e data) 

/ 

(assinatura da pessoa que 9:anifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa qi:re está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº go <:i$ ~ d.3 ll/6.J SSP/...f{s residente na 

~'ikLÇ;) Wcy::lv c}Q fDf')DC'9 cjç:" r&TC~ , na cidade de 

CEP96 .;2 <-; O - (X)O __ -" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

S~cj~c, /l1c~c~ ,:0 de c!2t,iu y delatO. , 
(local e data) 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ,8c:j''i7 :;/1/ :ts/ tJ 
, , ' 

SSP I,~? ( residente na 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ __ ~~~~~ ______ ~ na cidade de 
1 J:; / .' 

"", .• ~"-"·'~"-":/f/'-"/,-,,~,-,,,ri,,,,,,,tfJ...:..;..,:1 h:....,'V;-",,-1 ---I6",-1"",,-tíI40..:...:1 á"-,,,,-t' /2'-""-'., r?-"'~....::;....o:/t'-'J __ -', Estad o de 

- C) cJ éJ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-",/_, .... ..:;.çC).<:;..'/....:;O"'-//.;...:(Vh::......,· ---.:::..:..~_Çvél_/: ----'('"""2-""'l-';~""-·f0..k:.' '/,,-,/~~rA,-p,-&-,', A? de G~'I·f~;It::~;;~~) de .Zr:/iéJ 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

.. 
portador da cartrira de identidade nQ/?6" 6C:>2~ L/~.g <~- f SSP/ .2 },', residente na 

~ /c:j /2 A I' v A 6 0- cc-~A/7)2 o na cidade de 

b/I2<uA.A//-//! /t:7/-//c! /A/+/ é) ,Estado de __ 2_','-,5_-'_. _________ ---' 

CEP ""qJ, "-'(' ~ O - tIO () pessoa físicaJ vemJ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(: 0/10 /-{ X/r/A /::?! /l ;~/"L/O , -L.:L de a T?f /!J/t- o de-~ V / ~ 
(local e data) 

........ 
',i, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta manifestando apoIo), 

/' j' I J( 
da cartrira de identidade nQ IAM ~71/!t;J sg6/~ residente na 

ff(;I-'''-'-'--.,..-r-'''-~--f-T-~. ~/f"-'-'{/;Yh"-,'--=-«.~-,-l-,íf",----!-,,--,-,-,,--,,----"-,!.,-,,,-,,~:..<...f ________ -, na cidad e de 
V 

~~-f-+f:--"'--""-..:...I.<..-+-"-f!r+7-Ç-· ./.+~ -"-'~:<..--_~-' Estado de &1 fÍí //li! ,ktfilk. 
tC/2()Pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍGÍ, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/.~ 4111 J}:rI/() 
(local e data) 

" 

(assinatur 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de SSP/J2--5 residente na 

CEP -f~'""'-"''''-''''--F-- __ -I' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

::=;;; (nome da pessoa que está manifestando apoio); 

portador da carteira de identidade nº (/ I O fi?; 8 209:f. SSP/-E.fi, residente na 

""riuG ~A """ e Gc:íD r rei..- - S JCJ;, !J/1 ,/;w . na cidade de 

J=-DJldoy==:::::...!.../.:...}-êu~"":J--f-kt::..J4.C.1.-' TUO-i..',rnbL-.>:!--"'s=<-__ -', Estad~Kú=3-l=C:fccj o J "c) A Ú, 

CEP ,q~ 2~ - C~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALqANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

l.DJ)dch)lQ Mn;; a-JQ & '=) ~) deeL<i:u fJ1.1St 
(local e data) ,--) 

~ (assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carleira de identidade n.Jt!Y li }';:;JIJ· SSP/ 1iS, residente na 

Lf1h/l4"L - Illé!{lvfiÚf, t}yy ,/~j:w 
-! l/CO / I 

~I /C:tM/~ ;A/úr.À~/ , Estado de --,--,-t:._, 5-1-·---->-.o::./~"'---""-tt"'-iJ_-__ --' 

CEP qf!fJ -t) 1)0, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

, na cidade de 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. . 
(assinatura aa pessoa que manifesta o seu apoio) 

.. -, ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n2 bo'i 830 iC?J Lf t SSP / ~ residente na 

__ --"{"""'xtl""--'-L1'tD..LO-'-=' .-' _J=",-A'],.I.llrQ-""--"-(.:o..L,(:n~t"-,a-,-,,u...,.· 3\~)"--__________ -l' na cidade de 

Su .... · """""'l ..... d .... D.t.J..I.m..L\.L.h .... ol..--J...Lcrf'-'Jl..II.OIJ.<HA ..... Cn.l...>Ll.Pv .... g'---___ ---', Estado de ----.:.q..;J..J..!~i-""S/,...:.. _________ --' 

__ -lI pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DIESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I ' 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº_~Jl,-,I,"""(",-)-,,,3=. _L-'-\=3"-)-',-I:......;.A_'::J.;.,.~-::O'-· -'( __ SSP/ R:), residente na 

/1' c/' r1 ,v, "-..) C\;'r\ 

CEP (i ~1 25'0 

na cidade de 

- (Y!:(l , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse éxecutar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

b,{\'cDA lU dA /\1/1 k>{ ,lU Hn , J:r.j de .l.-";;":;;';~~--:;" __ 't~~..:.;;;;;-!.­
(local e data) 

\;:---

(aSSinatur~; p~S~::t7± manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

1\~~ Ç) (~ /\/V\ ft cf) 5 

(nome da pessoa que está manifestam:lo apoio)J 

portador da carteira de identidade nº =:3 {) l-( O 0 =f O 4. -'t~_(; SSP 1 RS, residente na 

CEP ~'~".J,í~3;;:;..· '::;;/~;;:;::?=c...t:.'Jc;:;;:;..-) __ - (Q a-::::, , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

',,:Z/(<<'-DA/Vl~f/l ,A/IA!{{,;1J(f{j ,'t;L de (í)G:J'{0>.J~(""O 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

Z O 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

'i 0// ~f (~,} ~ t-; ,p l~- /I /1 
portador da carteira de identidade nº ' ,/ 1 .. __ ) SSP 1 /::! ê-) residente na 

/)~) j í'Á' .. I , A U' o r') ~J 
\ ~1 M /,;')1./) ~;-í'.":_ .. vL{,-1/eV7 0(/) J,Oi/t,/) /' / ti; /'> ':-) . .Q..;H /~?lha cidade de 

,o I';;; I ~' " 
/) j} O i /( j ') . I/I' 

• ') I" Lrr- (} 1/1 ~ /1 (71-/ fl/I// /l)t ,,A/j/t//,,;, Estado -'..-'-=---'&-___________ -' 

CEP (Yí.6 ~21;"j) - () O O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
...... --, "-

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pes~~a que ~stá manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ residente na 

!P)1,(~Jln:&) , 
() J\.J/I"1/I/Dt na cidade de 
( -

.".,~,",")>:"",~Q=) .J.::(1~):w;;)/}-,-",-f.;.Li(-,-7\."--.f..!:../}7-,---,,:a,,",,·~ ..... 1 ,.:;..;: /}'-'-VJ.....""...e~:...;...;::0-'-" __ -,' Estado --'-f\....::....>~"-' ____________ --' 

CEP C/(J Q ~)h . ()({)->-("-)---" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~o O O{aqLtvl~ 
(Ioc'(;(e data) 

(a~sindtura da pessoa que marli/esta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(l 

. I 

(nome da pessoa que está manifestando apoio)J 

-? .-* 

SSP/ i--'7, residente na 

"\ 
-kJo ~ \.. ')L , 

- Ot:)D , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~S/d L1/VVK4 /1rr~~tJo 
(loc~1 ; data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº Jo-l..f':; -:{ {; 9 "'011 , SSP/~ residente na 

~~g ~Ps:b - @r~~ '0%-8 ~if' , na cidade de 

ºfuJbJo/y)t)p~ }YtV'-~'n}}\G' , Estado de ~ ~ Al~J~ ( 

CEP 9~250 - 00 ê) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári-á, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 tJ'íGll 
1-·, 7 '[ 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

.'''0 .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

anifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº l-D i{ 3 L.{ '1 G) L{ ~) Q SSP/ Ji.S., residente na 

-~';""::";:~-.!..~..::..l,~~=-~Cb~,!,Á,:."""" =.!.1Y'f)QJ\~~.\.!!(J.~.~,,",. ,--._~ ....:1...!.1--1~ ..... ·~L-.-_________ -" na cidade de 

- (j O () , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de 20 (O. 

I ' 

(assinatura da pe :soa que manifesta o se 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. essoa que está manifestando apoio); 

portador da carteira de identidade nQ tt é) 1/ ~ .'1 ';1 :j olg SSP 1 ~ residente na 

-I~ ...... MQ,~,--~!-D:...t;g..I!i=l.:4~{)"--"':"~,-:\-'!..,.!A.<l.;'''';'Ot-'l.)(")(#~~-f\JÀ.!~'~CW\':::'" .l..-,-_,.&-I-'-I....!LI....,1~ _________ --', na cidade de 

~C;,,-,C~tkl::.:.r;' ~CI..,;il.A-.I-l(yv~~:.lI..\.k.I==-~ ...JQ.....:~~=..:::.::~\;~~...l!'t@"'-. ___ -', Estado Qv~S C,VI ChC>-, 6ôk - 0"<:' " 

- "O C) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de ~O 10. 

CONFFFI' --. -

cfJt!;wu Jl~~ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 10t(F-lb T 'li 2 ssP/ f!; , residente na 

1fe; O na cidade de 

- (J)O O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

de J% 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando a 

portador da carteira de identidade nº 9033 ,rsy,51 Y LI SSP/M, residente na 

na cidade de 

CEP 9t25 O - O () O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

ZO il 

(assinatura da pessoa q . e manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--.7 

L 1/ LI) l/L 

portador da carteira de 
l 
/LU4 TICD/S 

(nome da pessoa que está manifestando apoio); 

identidade nQ /1 00 <JiJ I:. 'l"-J b 3 sSP/ ~7, residente na 

L / ~ ? c: e.. z;, i IC - 3 Cf "; ~ C~/U (-;(;v, na cidade de 

~_ ~-t../ '-'-1f_&....;,.,!)"--/f;L..-;AJ_)...;,..I..l-~f_tf~-ff:.t....' ..:..-ILJ...!.:/ v::-/:.....!..(.(.!d:...() __ --', Estado _lc--Z...:;;;;:~~_svz:::....;;:;,..; . ..:.!..!4v~1~( {_.:..l8v~----:;':/:....:::cJ:::.....!I. ..... -;....J, 

CEP cri z..rr-fLO OI/ -__ -', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(\ 
I \ 
i \ 
\ \ 

\ 

\ 

r\ 
(assinatura dá.pessoa que manifesta o seu ap'Oi,) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº \\ O h \'::\ \~ \,,"\ 0 '.\. SSP/~ residente na 

CEP ~\\ )..\0 - nOo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_"'...l.' -'--' --,l'\-c~i=<\..\,=-.;;::;'o..<:o,,-,M~'---___ ---,:---I' ~ de ~ 
(local e data) 

(assinatura da pesso?/qt. '. manifesta o seu apoio) 

!l I 
" f I'" ! \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº \\.O \ ... 1- ')") ~ 00 fc SSP/M, residente na 

_)\--'--' --,-G_'''h->=k''''-'·~:......1.-~~r-J::.Uo~=o.p~..::..:.::-~~,-----'--1-1 -=:\_'1.l.-t-,-~..L.. _!<--...:(,-,~~:b~...LJ..tC.:L-9 ___ -', na cidade de 

-s,~' ,..-o--,~~~=~2=<>.c:.. ::::::!;.L _____ -', Estado de -l\\~Sl--_-______ ---' 

CEP ~il~Q -on Q, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'~. 

, . 
" das \ ,{)mllll1l(;~" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) , ' "I' v 

(nome da pessoa que está manifestando apoio)~ 

.. (" 
SSP 1 Tu ,'), residente na 

CEP __ J?:....í ..!..1-... f..:...J,",,· /,...:S;.....;!,-,,-' ) __ - fitO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

lO /1 

(assinatura da pessoa que m'a'hifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

SSP/f!..c;, residente na 

na cidade de 

, Estado __ é(_.~_7_. ____ S_~ __________ ___' 

- (}OO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 1.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

-" /~ P,M AI /,Lf 

(local e dat'J. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio); 

portador da carteira de identidade nQ ~tJj d/? r SSP/ t9c) , residente na 

na cidade de 

~"~-=:> 

, Estado ___ 1'-_<_5 __________ -' 

, pessoa física, vel!l, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

'1 / 
t; /h/l LJ-iJ///â v,d /142J Á/)/} 

/ /1/ 1/ I/V/7f; //-('.,( ;.;......-

I (local e datpJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº h/'J 06 6 r~cL 
'7/ 

sSP 1 ;r:; j, residente na 

na cidade de 

7 c.:.-
, Estado _-,,~,~_-__ .---J ___________ -.J 

, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está man.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº l/())1/19 (5 9 (f C; SSP/~ 
,,1\,11" 8A liA (),/ - 'ln ;:() l' LI;',? - . !~(J',L 

-4\ ii->"i\.<.>.M9~\ ---"'l~l~.l.<~,-,I .<.....;;..bL---'-':/7I'J/'-"'k=ul'-lll!l'-""!lI.4,,,,&:-)'i4!A'b2='é'--r/c.,,~=-tf'--'I.(;.í,~a.,..<_~f-/-Hg".../L/\.:..l40v~f4#LbAil",--____ --.J' na cid ad e de 

OhulJz"4o ÂúL dj)2!U4'b ' Estado de .JJ..L-ltd.r..tZ.i2-1::~~146l{,<1~1dt~. ~t1t::ÇZ::...O-~~~: ~~/---J' 
cEP9j{~ 00 

/ 

residente na 

- (1.,10 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
ii ; 

de Radiodifusão ComunitáriiÍ, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
"'o 

'~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

y 
, lÚJ)/\MA 

" (1 

:Lf?t4 IdMvi 
(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador de /hdent~dade n: j O V~5~fV t>~ 55P/1$, residente na 

Tl /J 11. í :2 I _IÍ ,tu li VI ,; v '::> r1 na cidade de 
I / I ,)/ ,;J / 
-+~,..4,.!/gt,.Li ':::'-::"'~~~-."..w4-~~~-,. Estado de ~J~ ~J; JU/U ' 
~EP ti! i$ ,,f;; () i/r? fJ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

I 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
~ ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 (nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº SI) 1/l0d J V fJf SSP I f25 residente na 

di n .1-- 1 . r f / /1) l.-.1 
tJAj,kb. tA VyUq (jJJJJ,Nwj{Ylà&)"V '/ t2 ;5' ~W , na cidade de 

/J?vtd:h A dvo AÍnda:& ' Estado de 2i& [l. dJLQ d0, J? rj tp::; /J I ~~ / V rJ i {~ 
CEP / cL:J..>t2 -11:lz , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'~. "~." . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

l)(-~\VQ 
) (nome da pessoa que está mal1Jfestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº {02 ~2 li 3 '83 LI t SSP/~ residente na 

-7 n'T,. ? ~ <.-1'-1' 
-fl1_/......'-/~~"""'· :.....:::::=..".. J........J.f_rlJ..J.!,.,::;~:::::-='::::..· \!....:~~~GL""-'\....:....::::c~<.J2./7=-'---_--.'/'-'L:.LI..../.L_:f:L--__ ~C=:::..l>G,;".,) J,-,~",";j(...,!;,.i.,l.'\.....I.O"--_--,, na cidade de 

""",)..t.../ '-'O?wQ...."clw.;::· ='=<."'-l\-"~,-,\.",,,(>:,::,,\ ---::iJv..;;;;"..;,~cV~u::;::·;;.....· !~;~..;..;..-",l(..Lj_-" Estado de -.l,\~'-':""'~.",J:'_------------' 
CEP (~J 3.:1 ,ço /,j0çJ -__ -', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<:\, na cidade de SALDANHA MARlNHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinaturaha p~ssoa que manifesta o seu apoio) 
."". 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº ,lo 1-5.L Cf4 2.. ~'l ssp/ Rs , residente na 

CEP 3~ 2'50 - coa, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitáriéÍ, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

......,;;;~"--'=-~c....;:~:..::=.':'-N,;...;k.....;;;;.~H--,-""Q...=~-,,-,-~ ...:....Ü..L!.h....,.o-l-._-;;---', 1 Li de Ç) ,A u 'lj:rilC1 de 2oJ(j . 
(local e data) 

11 

(assinatura da p~ssoa que manif;'o seu apoio) _ 

'''''. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio)~ 

portador da carteira de identidade nº 5 ()) '1g 30.L/ ~ .9 3 SSP IA residente na 

ÚJV7('Q na cidade de 

- OI.JO J pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(a~5'fi{atura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mar],ifestando apoio), 

portador da cafieira de identidade nº 10 \oZOO \ g \o L{ SSP/~ residente na 

SoSià.o~C'~)'!\~ }-\l.J,o~k Cô \' U,\f\\)\OÚjna cidade de 

- ___________ --', Estado de SS~O c;~ ~ ()\oC':J~g 

CEP 2>9;'s!S Go 0-0"",,' "---...J' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DES~NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍii, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

~~dvo~c'c~ ~~~"'D ,~de ~00 deàblo. 
(local e data) 

. r) 
. . { 

(assinatura 6 pessoa que manifesta o seu apoio) , 
''''. 

',o 

'~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ~hlf!13% Z 3 SSP/]5, residente na 

----.c;-:-+-t\.J.,!.;f\:>..L..:L_~_l.').,.;r:\.,\,~~~' ~--,..~~M::::::" .LJ~~~~~~-~~~_-4~g~J ______ ---', na cidade de 

~~Q JJ(),I\A')~O ' Estado de r)---l"'~S~' _________ -' 

CEP 9)~ c1s O 000=-_-" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
j,' ; 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

( , 

~~ClS>\w~') , ~ de ~~)1Xc) de f2D ~ O . 
(local e data) 

Zllll 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) , 

'" 
'~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº LJ'(J "-! ~ -)/9151 SSP/11J., residente na 

rR Ô;OdJ ~ FOvIJ'S)Jv/ZJy d g! na cidade de 

- b 00 ' pessoa física, vem, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

/ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



) . 
,') " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº q D~ 3 Lj 3 b ~ ;Z 1 SSP 1 R S; residente na 

ô~ O'I--vI.~cR 'U !;Q/L~a... ! G 3 '--i 
I 

na cidade de 

~=·aX=cl.:.:::~==-%..::..q~/~\V.-::..~=~::....==! ~~.:-~ 0=--__ -', Estado _-'-8..:...:.!----r~T!-5"'--. _______ -J 

CEP q :g .:L 5 O - O o O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

, 
S oJ o~ ~ Jl"\. }.Jl ~ -R o 

(local e data) 

(assin tura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

1 4 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 9 O 434' l ,'li q 1= SSP/~ residente na 

na cidade de 

CEP 9 8' (2:5 O - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHOjRS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da ca n;eira de identidade nQ ~/f{)13 5 91rY sSP/~S, residente na 

~~~~~~~~~~.~~~~~~~~. ~~-~N~!b~~~k~(~~~~~~~~~~~~~~~~, na cidade de 

Qx~~ ~h>r~h , Estado de ----"'-~ ..... I .~S_, _" _______ ----' 
CEP q~ Qi)D -QuO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárici, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de Q()10 . 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/3~ p~O / f1/ r;rotIV / O ri? /}/--'1 / 'd= c;J 
(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da cari~ira de identidade nº fiO;22:2 O d \ O~j SSP/~ residente na 

11 vi ,Ç ~ ( ! Y /) rz77 ti;:; 1/1 C -i I ó /,6 , na cidade de 

\ 

,)/J! f} j) ;/IJf/ I':) Il/llh,/f /IV 1-/-0 I Estado de ~ /0 fD2 fj [\J De Do .s LO \ =' 

! 
CEP ,P?f ~ ~V ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárj.~t na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!/f lê/) JVd)} Jj/);t/;M élJ2 
(local e data) / 

(assinatura da p 

'~, 

''''''. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( me da pessoa que está mal7.iJestando apoio), 
.. 

portador da ca rteira de identidade nº 50~ co5 j 3591 sSP /..J:Lt residente na 

fk lfi~/;u'uv ~1tMV2 I 60 ~ /;M/rj; , na cidade de 
. .. I 

",5tfl2düJ1J0cv )l7.Dt;-kl,n)~(9" , Estado de If(éc( CpiQ,)icLu aLe ,,~J~J 
( 

CEP 92 ~)~50 -000 . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

" ; 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

5LcJof ai r71r~ Ir7 Li tU :'l'l ~y . j 4 de -JolcCGdl00f de 00JO. 
(local e data) 

',. \,', 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está maf'},ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQj't!Oj;j';I 6/03 SSP / ~ residente na 

CEP ilÇ?j(/ij) - (200. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍ<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. c:t:Jda~1 /)yuv\:VnlG9 de10JO. 
(local e data) 

, I 
I : 

Z O il 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

. , . 
. ,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ l)05"q?b 2{Q(Q./ SSP/~ residente na 

~~~Jw/4G~! ~~~~~h~C~J~~~L~~~~U~~r~~~~.~~~~~~~~/~~~_~~.ilA~qw~~~.~~~~ld~~~· ~~~~~~, na c~ade de 

Q~&aMia byt[çtJ~/?P.B , Estado de ~~)/2<Vu:& ~dB ~---J 
. (200 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáric\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Qer:v/Jcy~ 1J/J1P~dt$ ,L!Lde tlLu~ 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'1,ifestando apoio), 

.. 
portador da carteira de identidade nº Cf lQ t50 'O b t;,::( ssP/..Rs..., residente na 

~L~IS> r\I~f!:l&.Rll\It-tO , Estado de \LIO 6AJ1/\\l\f, ~o SUL 

CEP Gzjf.ó1~?' O() ~ ~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLViMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_...::=:5QQ~fi.!Yi Q~tr>cw.\h.,l,.l;O~}....!:l.íoLL·\1!...lL\.!:;.Li'''.1.!..~u':)=----;:-~, -.l!L de O uJ)Jit'J 
(focal e data) 

. . 
tUfO da pessoa que manifesta o seu apoio) 

"0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal?,ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº ~ 02 (;:,'3:, () ·S g 14 SSP /~. residente na 

~~~~~~J~~~~~~~~~~~~~~~(~~~'~~L~~~~_~_'~A~)a\~~~~~~6~?~\~,~~A~~~~G~(~a~~1 na cidade de 

-""SZ....,>...J,;(»~º ..... O..,.~~Q~A""'--'/I2a~!"~(V7_""'(Q<l"'-!..4;"--\-I(X...JJ"",SL~LA.",-:)-,-----" Estado de fu' O ~C\<PÀ<J O º Q eLo >, li Q , 

CEP Df ~ 2- S O D o._'-J_ .•. _~, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
;" ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

-3 ~ ~ CUVI ~.K2 M tv0~ rY1Slcç , .;\. q de D J ! tL\SbrLD de.i? O ,10 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

',. 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ame da pessoa que está maf1.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº j,j/ P/ t7 ,f;t/t/ '1 
-/ 7 ~ 

ssp/~ residente na 

_J?<-;:'-v....::,lf:t:-,: .9-rÇ:--:7?L..~!':...:/ dt~'~E,;;;:::",;~!Z-=":::,,,,:?/--,,"d:::....:' V-..;;'.Ç~-"'~~L.L.~7-·-'...:::A!=.L..!./J-L.L./:....e:j-;-L/l-iL-_______ --" na cidade de 

.-"-,~o.,.:...·!J=.,k,?~?2r,-,,-/.l-"-"~'--'~:..LY:-L,;g,-,,d.4y:.....:.4..t..,.i<-..:R:...<..!::.;;:;..4'/,--'ff-'---"'c::>=---_--'. Estado de /2 L ~~ J?/le,U jl p? 94 __ --, 
CEP fg' :J-b't:7 -;tP/ jJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCI!,çA.O 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o SE'rviço 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(/J/;12!l// l{ê,/49fdli/!(Ç.,/ ide 67//1lJ1tâe 2P:/?f 
~ro~~~ , . 

, . 
''-''. 

'" 
'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'lifestando apoio), 

portador da carieira de identidade nQ 61044ô6'!30t3 SSP/"kS, residente na 

MP 8/te;;O DE: ~ -;fIl-Cú6! Jfj1 I G;:tJ7.eO , na cidade de 
} ' 

.?)-/JiI)fl?/!fjJ H/}f::.-//li;JO , Estado de t:JO G;;C/lJUa m bC/L , 
q8~~-oO~ 

CEP {f3i60/9-3f!/J) -Q:] , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOlViMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço . ; 

de Radiodifusão Comunitári<j, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_~~_--!lfi"'----..:CYLvnh_· __ ~' _)L_f de Ou/;iJffi'l9 de '2JjO . 
(local e data) 

(ass atura da pessoa que manifesta o seu apOio) . 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), . . 
.. 

portador da carteira de identidade nº}O:;;' ~ 8 f .':li '{),";/ SSP / ~ residente na 

- 000 • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, " M ' ~~" \IV JJ\) CG'l/\. f V . o/.1~ 
(assinatura da p~soa que manifesta o seu apoio) 

'\ . .,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ome da pessoa que está mafJ.ifestando apoio), 
.. 

portador da ca rieira de identidade nº 1;1(} 31-11:. c;e Y 5 SSP/)? 5 , residente na 

__ -'~"":;'=""'-"-"""-"""'7f~'.A"",/)D.L.·,",,~="'----=--------------------_-J' na cidade de 

-=S",l=d~Ck~~,-"-=!.!..;........<et'-"~!I.L",-"",:A~~=--___ -,, Estado de -,,2~. ~S::::...---_______ ~---' 

CEP ~]5 t') S O O -00 Q ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

No(ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárié\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. ,. 

soa que manifesta o seu apoio) . 

. ,. "~" . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº~10 l:ty C") c; ~} ç:; ssp/ ~ residente na 

. Estado de ··tL cp C;}" '" 00 ,L 
- ano I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
'''''' . 

. ,. '",', 

'.i, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº (O 10 83 9.3"3 OLJ SSP/R,;S, residente na 

_1=.L..!..mL..l..<!..fp~n~J:1.::m~, --I--(-..J-m;..J.n!tr~~....llI3~'..!.Jn,-&j).AJIYlÁ~'.<.>.B!-,),l--___________ --" na cidade de 

CEP 96 ~ 60- -eco I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

• • 

de Radiodifusão Comunitári<:§, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

>'Io.,> 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome ela pessoa que está mal1.ifestando apoio), 

SSP/ f<s' residente na portador da can;eira de identidade nº 411004 ;2"1 () i 

--~-"""""--,Ú&::;...'~=-,-/~-9Jf,'r-'MJL_-------------------'1 na cidade de 

.5r !l/~:. ~ /lI-' n - J I. c: () 2--i.~ J ~ , Estado de ~9' Ç;wJ)-V'~ JÃf;f ~J-X ~~~-=~~~~--~----------~ ~ â 

- 00 O I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍiÍ, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) , 
'~". 

'j, """., 
',i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ '-=taL! '3Y=t8'i gl SSP/ --' residente na 

RUt:) '. ,E,Eitj'D/O \J,[::ci R . ~qO I CtNTRO , na cidade de 
) 

5,ALD.t\I\JHf-\ fmR-1 lu 1+0 , Estado de R \0 6r2t=\á\Jü[ 'JD SJLJ I 

CEP q ~, 0250 -000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
j, ; 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/R5. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

SALDA f\.JI-tA rmel'N/~ ,Ade QUru16J(O 
(local e data) 

'" "", 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade 

~~~~,~~~nu~~Q~J_.~~~~~'~;O~/~'~~'*7~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~, na cidade de 

---":S~cé,=,.J~Ix~·)(.l.J.jn~,-,,,QJ""-"-~u.<.() ...... f1 ...... ,'j=n~.L>..A-<--____ ...J, Estado de Q e C fi crnL ri. s. ,![ 

SSP / fi.C;, residente na 

d 
CEP 980250 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
j,: • 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ~010 

(assinatura da pessoa 

'~. '1;.,., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o (nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº J J oj1ll S L~ 2 "I SSP / fi? I residente na 

---,J=<.?->..l_~k J.~_'!-.-"'---'::...;; (""? ..... D-<.fn""":"-~l"-JW·~w-c[\'-'-.. -'-" A<-• .:;;::_J."""Jlw~_7';:Jf'-'I,-,,"J..i!.\)-"-~ A.~':,,-J t-Á!o.".f(),-""J",,,J:>=' ),-,,«,,-f..:..~:..-h.::.:.;.&~.!.,;;._ ..::.l}'('-L~ _L-1.L:'~'~=:~--!"\ _____ -, na cid ad e de 
! - ,S! 

::uckOJLo N:J'\ ü \=M1(~Ü fn hB- , Estado de _...:...({...;:;'-=,::,-') _________ ---' 

CEP --'3"'-) .... ~'-' u .... ·<] __ v"-,\'->.r-,,") __ - C'Q(j I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. . 
(assinatura da pess. a que mbnifesta o seu apoio) 

'~, 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), .. . 

portador da carteira de identidade nº L;f) qJf;t(p i/ 7fe/f SSp/~ residente na 

B!.Av- ~; /lliRt.D j~ J.'/Cn~:V<'9eL2 5 ~I S ' na cidade de 

X,Ltlka-,& ftlon.imk , Estado de Ria g~ cbSLd, 
-12/)0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. qn V( / i~/J/)Z04 /,/1 
• v I 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

t,;.', 

',i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal'},ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ "]11 ?, S Lr~) ),l( 1 SSP/~ L" residente n& 

CEP ':'> f\ .:;), S o - cO [,>0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
~. ; 

de Radiodifusão Comunitárié\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~L"-",nw'),,,-., ",uowl--:.:.>,\...!..' ..l.S">..::..--_N.:...::...;Q:...L-.O.'-\.!-)::.I...,;,'--___ -;----', /) ?') de D \ ) í D 'D v\ o 

(local e data) 

a da pessoa que manifesta o seu apoio) 

...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), " . 

portador da carteira de identidade nº 1 O ~ t ~ ~ 0) C6 .\ L\ sspi\\S, residente na 
", ; ~ 

~_~. -=.;;z;;~~~=~=' =Sl"-~-A-=_'----,,=~~~':::>"r'b"'=&>~ __________ -" na cidade de 

.~~~_ ~""-~~--0 , Estado de ~ ,,>~ ~~ ~~ 
--~~~~~~--~~~~~~--~ 6 

CEP ~ ~ ~~ "'0 - "J3> "'-\, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'\.\. 

'~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 
~ . 

-) A d J -- .) .)", ií.l A 
portador da carteira de identidade nº~, j f.![ -~ ) :) j C)J SSP / ~, ~ I residente na 

_C_"-..:C,=l,--,( ...... Y-,-'(\,,-, +(-"-:) .... ;'--'-(Y)~f;.ll_-'-\-+-____________________ --'I na cidade de 
i -. 

-(2CN> Cí pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClJ.\ÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
.. ; 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu 

', . 
. ~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-8vWrt d t \0kiwLUto dba mo (J 'li SjS 
(nome da pessoa que está mal7.ifestando ahoio), 

portador da carteira de identidade nº J ~ 01 ~o:ii OG SSP/...RfL residente na 

,,-,~~~~~~r ~~ .éd.;3-1p..~u.fi~(~.:usl~~&!U;e'L--L~/"::"~~9..1l.1~l...!...!.-~~>.L' OO.Ll.-':--=-J.J.l--l..8~ ___ ---" na cidade de 

_9n-",,' ....,'i ..... O' ...... ' o ...... crko-'-"'-'''''''----'t\ou:-· =·W~:x\h9~"'--__ _.J1 Estado de ~~Ô <islOdndll 01 e 5-ul 
CEP 3~cZ50 - 000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESEiNVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárí.j, na cidade de SALDANHA MARiNHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de~, 

.,. "", 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mallifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº /1 O 9L/ 9853 Lf6 SSP /~ residente na 

_'\"!'13.uR",--,,)u.,}~?5~0lI~f[(L:IAll :mL!::!,ll;;t0;L....,l.!(]..,I..P1.l.4-,i;..x.l e/..!...trd~-ou.,LLB--,kí-A.LmL.LLl-!!!:::1:..,.J,Dl.OW-_______ • na cid ade de p I 3d J 

_Sa:!W', .A.Q44J..t;,t..aq:!,'VJLIj~a:A,"',.-.l-/1q,;~'_l<-U~<ChU.!~:.J4A<-_'_2 ___ -" Estado de NA Cpo.d", 

CEP 98 'd.50 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMÜNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ço."s",et.UdlJbl.<~m~/'º'~/--=:..-JY)....!<!.Lld.,L)=\..lrb.!:!J,,;<~.,PtJ~~___,;_--J. !l!:L de .QUi I 0'"4 S?> de 20'10 . 
(local e data) 

';" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{c? 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ y '1jt-, )5:0C; j ~ ~ -:f ssp {f, Çl. residente na 

~.~,>.. .. ~~ S\."~,wq~'\:ÇY h~"--\....Y~yY---.rv--- \\oi -- ~V?5 . na cidade de 

~~~~~~ ,S"q~-r;~ , Estado de~â1~~~~-.S~ 

- ()O= • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

I\lo('ma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlViMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

c;~~~~- ~Y~~i:Lde ~ 
(local e datCl) 

·(t~~~~._~ ,~~\0'~ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) , 

',. '''''. 
';., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( (1ome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da cartleira de identidade nº ~ Or.11 ~();t-,~ 9rL SSP/ f\,>, residente na 
/1 I) ': .1 / -, 

I(/'t"' )!;I' ~ q ()r f/) -t /. na cidade de 

O /1.1/ ':;' 1/ --'/ / / -) I 

2f(iJJU'1fJtMiMi ,J/itl/udtJUJ . Estado de '/ltÍd ~Wi1JL .ok li/.d. 
~~p 01 J, 70 -(Im, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ded2a40 

1 4 

ssoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ ~ 1/( 2, S'i 8 -I 'i g SSP /.J!:L.:L residente na 

- OOQ • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARlt"HO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_5:..>..0,,,-~:..>.c\",,,,(,,-,!m..w...!..b,,,,,,Q .... \.--u' \Y\-,-"",OÀ""-J\,-,,~,,,,-m..l....l.J:.Ih,-,-('-,-) __ -;;----" ~ de ~d-), k 1i\\9-

(local e data) 

'~. 

de 2c> 1. O . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 (nome da pessoa que está mal'},ifestando apoio), 

portador 
J) .." 

da can;eira de identidade nº <:;10)50 3<2>0 '~ SSP/ ~:J , residente na 

-aJJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço . ; 
de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

te>. ia· ff) .1. (A 1 fI R ciJC) '1 112< QX~, ~ de daI. .J.,u~\9 de ,20 Jo . 
(local e data) , 

(a inatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 
''''' . 

....... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta mal'}.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº <144P,0g (') ~!2b" ssp/'RS, residente na 

kAl;,~, ,:lo, s ~(,& r;!U:li} MJL, , na cidade de 

e nA ~ 11 o~ Q.D I.c; f) 
QOJl~}J"'-kP\ J jJl'()v7/(r{\M , Estado de 'nA 0<:) (q t1 l'W'ycle.. (~('), ~JAJ)0 

d 

- DIOn, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. 

/ 

11, .0<0'1 
fJ&k A~bJh -'~ IJ w ~ 

(assinatura da pessoa que~nife§'ta o seu apoio) , 

'j, 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J (no~e da pessoa que está mal1ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 4 f o~) Ó 5 3 ~ 3LJ ssp/ A~5 , residente na 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comllnitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de óU)' O . 

',,"'o 

', . """". 
. ~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pes/oa que está maYJ.ífestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 5~ 00 -:; Cf 2 6" :.21 ssp/j~s), residente na 

\..t...Xw~C~)u!.....: .;....()~J=-::)ju=W=·~~,,~S~/~n~ta~,~/{)=\Jci8=· ~c: --:.......;..ru"=L:_o ~,3L:;;;5~-----,8~, ~Q~\)j!=rt::...s.!{~8_:_W=(~,SU'-..L·nIJe=-·~&_---" na cidade de 
U 

t· li O-C C 
,_)",-,-"-f),,,,"W=1 ~{)-"-Jnh,--"-,-,.:::..Q",----,\j,-'Y\j ..... r",,"ÚM"t·~",,,-,-Y=Jv8..::.;C,,--___ -,, Estado de i t(L(~ d/(/CA/Yr~ / clJd (l J{ t 
CEP qfj J z::O 

I' 

-era , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

No(ma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de clétJkL. 

',. -"". 
',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está maf],ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº VI c' V :;'::>9,5 -( LI \) SSP / K,L;' , residente na 

ot~··· 

~ (()n, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da 

No(ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

\ 
IÓ..cV/\F/,{) (,\«('t;t 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

',. '''''. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal?,ifestando apoio), 

.. 
portador da carteira de identidade nº ~O ~:L "'10 ~'1(~J'1 SSP / ~ residente na 

__ ~..!:>~~~;~J..!::L~_.f!;:1Yv~IJJ~2~~""'U!..l\.,;.[L.::i..-....:l,-,~:::...:~..:..!:::.::-:::::.w~'(q~'1,-J.) _____________ --J' na cidade de 
Jí 

bc'& à.Qj~ }V1,aJuJ~ • Estado de _....:k''-l>!,~'Cbl.C,---.:::~>J-lQ.w;QJ..:lCY)C..lL:UhI....j:.J:UJ~C)S~{ ui 2...L1 ___ --' 

\ . CEP :?'h) 50 - O OJ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2ada . 

::'d!iLSténo :ln:; ;'·."r:l)~rü\";(}lr.\ 
.' /. '-"""~ 

14(t1' 
".~"'" 

',.\. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIOJNDIVIDUAL 

.. ( .... , .; , 

..... c!J( j C.I li) AJ) 
I ' " Id. ,! i \' J l,) (:.» () . 

\ (nome da pessoa que ~stá maY],ifestando apoio), 

portador da carteira/ de identidade nQ :: 'I I t) (f ?) , ssp/ /L,:S residente na 

CEP _"-,,')1-,','-,-)..:.... _) _--"'!-'-'=' '--__ - ,', cC I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

No~ma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARlNHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

,---,---,-I. -,-I. ..1...1...:..: +! ....;1_:..:...1 '_\~ __ ---"'_-,----,-,-.......,..--J' I _. _t .• _ de =-=,-,~---'-"-___ de / Cf • 

(local e data) 

'( ,I!" Ii i ' 
,_,' ;, li li 1\ ,í/ ( ,/ (.; ,. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

',. """, 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), .. -

.. 
portador da carteira de identidade nQ Sdo-085!78 L}$ SSP/..iJ.!i:L residente na 

CEP Bg <50 -OQ() I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 92Q-1o . 

YVYl , 

pessoa que manifesta o seu apoio) _ 

.\ .... 
. ~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mafJJfestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ '1 j 0':( é:f:) ~389J SSP/;:? S, residente na 

Y () A ~ 0-\ r~+~ i=Jl«)\JS b )1 €'\ yY\ {J t - ,116 -Cf!Y\ ivo . na cidade de 

S r-J] a\âV\ ytA YD& NJY!O , Estado de Ç\;)O tSv~(Je 010 ÔoL 
CEP ~g 1-S O -coo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

No(ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARlNHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sol JAI\0A ~?N MY1G , j'3 de O u+u{à;o de 20.10. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 
''"-' . 

., . . ~", 

. ~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está man.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 80~q~~ (;35 b SSP/.---J residente na 

RUA: E6lj 010 vE-l'/A' -190- CEI\JTR-O . na cidade de 
) 

SALDA ;u·\-I-t-\ rYAlZl f\J)hl _, Estado de RIO GR-AP\J:DE DO EJJG 

CEP _qg, QSO. -mo. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SfVLDA I\J l-l-fi (YlC\ ~ I (U 4q I 14 de <ouru egO 
(local e data) 

'" . ~". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está marJ.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ ;?·/kJ 2JJ,L1 /!,,,L4 :~) SSP / Jl..2, residente na 

li l~ /t ,,), )\ 1 ," j fI,,' "'. i d 
___ ...;;..'-..<-/-l..'r·-"'v=Â'-"A:.....::·u=A'Jl"-'-'.-"-:, ~.,---) lA;;;,;'",")/"-!.'I-,,"t<-i --""L,,-,,1 /,--"",\j""")-'-/)L'\."'-'/":::~·(,""'''j _______________ --,, na cid ade e 

"""\15~'.(=11,"",'.J=ll"-,-)"--,/-),-"-JL,"-"·={)"","j-,,jlJ---,-,L{),,,-,:/,--I,,,,A,,-;1,-,\.:;..1/1""')..)'--_____ --', Estado de 1?<Úi (AVi/J,N\r:!.(. /S /) ~)_U r, 
j 

- D no I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da 

No~ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

r _. ~­

. U (assinatura dapessoa que manifesta o seu apoio) 
'''''. 

'" ~". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da ca rieira de identidade nº ~ -1 ·1 Lj 4'~ 5 9 36 SSP / g,S, residente na 

~L-,-i ff_V_r/_A_' ;!.....LA ~f A~fG-=-, _~ -=-(...:.-..::/D~~""::"--.....lo-(~c:J.L.Ln ..!....I..ted-. )J.L.!...r'Oe:......c:/!-,)I---_---', na cidade de 

_'_A_, _L_D_A_(l)_f/A_fl1.....:....;.A~R.J_' N_I_-J _0--" Estado de r<.j O CJ Q f-) rJ [)J!!t~U Iv 

CEP _________ --1, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2,4 da 

No~ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
i ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SALDAnJ H A m AIZ\ N,r-lo..f:Lde OJTUt3j~O de 2D'íO 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoiO) 
........ 

',. "", 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está maf),ijestando apoio), 
~ 

portador da ca rieira de identidade nQ :2 i 03 LJ Lj ;<..?:J5 d, SSP/ R3 , residente n8 

~_C_·_~:::::.....::....!.L-=-)8~. _' ____________________ ---', na cidade de 

CEP 9 Cf> 25 ü -... 0f2D...., pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. . 
( ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
(né e da pessoa que está manifestando apoio), 

~ . 

~7 ( '"""' [~ li li" ,1"\ 9 / (1 () . portador da carteira de identidade nº .. ~ L.,;,,) L u E~(O.:L.- SSP/ fi ~J, residente na 

""" ('"G P r~}71 [01,1 OfYlhr ,q na cidade de 

jlf/ XJ.JGVnlÀ.{2J, Estado de 

CEP q e :l!S () o - () (l , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍ<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinaturQ da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'1.ifestando apoio), 

Ç) O () 0)) -1 . .' 
portador da carteira de identidade nº 0'10 1 J/ co r/--/ ~ SSP / 'R i) I residente na 

'1 c:. -fi- ~1 .1 -t:, /) 
_-,-,-,,)-'!..Q~/V~\J:L!!.; ){}"-A -----'.-'-"w9"'-[~U/\.~Q.4... _--"~~"---'IYI~/~W-,,-,u8~---,-1 _____________ --1, na cidade de 

cJ c:.- ,,(\ 1I ._ A I) I) f} -----:J L 
....:J=--::UX"'-"'-''-'''(~~L'''"'O''-' -,-Y-""lJu.f!21w.i,-,",1_,/+I-'"Ita.wI"-'.il-,-,1 1!."-/\;:...:..(I t;...Mw.A-,-cJ __ , Estado de..:.. ,,'..1.....-)"'--__________ ----' I i 

- OU1 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

_~~~)-.::;o::.;;;..:,t~ic=· J:..-:.'h..::-J~LO~)_lWur~iâW_l·· )~flJ)::::,.~ ---l' D-- de _''"'''-')',-,<-0 ___ de ).0 
(local e data) 

.. 
C ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
~ -

'<11-,', 

'~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa· ue está ma'7.ifestando apoio), 

r: ") O ,y ( J! Ct0 C (J 
portador da carteira de identidade nº clt "/ (i {o 1 '( 6 '.J ~ SSP/ FlS. residente na 

Q ;}....>~ I) 

nHI\. Ot\ll1),~ Àj'~ ?21\i<l'-,)3~ ~")l) d ' na cidade de 
\ 

-080 . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_J) __ 0~ ______ --;---" _ de W!l1!l~nf) 
(local e data) 

Dlf 
'~I-1JJtnJ\l 8', 1b w~"\ ' -~=w_ '";", 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

"'1,\-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (nome da pessoa que está ma'lifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 'q '\ \) ~ 4 '1 1i\~ SSP/6 residente na 

--t...,;k"-'-lh"""-Q,.&..-'"..C""",y,-,,,\=&n>.:..;, .-.A,-",' f'-'-'&-'-'-1JPf""JT""'f>--,,0A....:..>-':....;.d-,-,Â_,t\ __ l_~_\ -"-~-=-( __________ --', na cidade de 

....:S:..;,;··."":...!.·~..l..,_~~~JI.,.!>.b:;;;!.\:>.!l\ .:....;"'-::;J..{',,-' --L-~~~'j~--.:."-.:\;...:~~ . .N..:::.'<.:....'\ ___ ----'r Estado de k}2éJ (\Y""f'~<) '}1? t:, M~ 

- (J i) o ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

iiril~iGí'jo :!(l~5 
rüi~Fr:r;', : 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 010b~IjOBY:6 SSP/1liL residente na 

CEP 9625'7 -om I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<'i. na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de JojO. 

" 
I.J 

essoa que manifesta o seu apoio) , 

'-. ... 
'i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OJVtoA 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº SO 7S/):21o CS b 2 sSP/ JiS residente na 

fG~---..:.U fl--=...G..=-:OM:...........:..e..:-:...,Q C~I I~N--:..::...OO~5'-"'--A;.,:....;:.RA_I--"-V-'--A_--'-'lj ~~'~ ~...!-.t ____ , na cidade de 

SALDANt±l\ J'0A~\MUaEstadode RIO GRANOé- CO 5'lIL 

CEP .:3~ 62 E() - em, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~M _S_~=-j _" ______ -1, 1LJ de 9l~~L,tr'l~ de:iJ;:)10. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu 

: 'iinl~h:);,lO d(:,:: 

1~>},)~,II: . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mani estando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ;Z lo~ 4'=1 LI 00 :;u SSP/~ residente na 

kCc: ~e'YY'lllJiUorJ.g cfO)-!1)J'AlO~ ,[0-" 110''/ --~ . na cidade de 

(Cl0Jc4.uJ1Q bJV)OJU/nOJQ I Estado de íZi& GrYYnQl!L, d 8- dAl L . 
d 

CEP g~:250 -coo I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

deJQ1Q 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< ~ (nome da pessoa que está mallifestando apoio), 
~ 

portador da carteira de identidade nº <40~'Ç~) \"<j oR IQ t SSP / ~ residente na 

-.,.L.)=\.I,J...Dll( .... " _c.w,J~. ~~11..ILJjtJ(.,O ,~/"'"',/I"UlOr-'-'I,.w().Ll.rU<W' ;-'-')~ __________________ --', na cidade de 

CEP ~g)'h() - DO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ,J(l~ O . 

. . 
(assina tOra da pessoa que manifesta o seu apoio) < 



" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o (nome da pessoa que está maY}.ifestando apoio), 

.. D 
portador da ca rieira de identidade nº 110 LI '-\ L\ ~ g 6 ó SSP / ~ 5 I residente na 

--,-' ZUw","""",,,,,,' ---7~+"mn~ .... g-<..J<uf .... / ..... ';), ..... ld""""",j1,---"i,"",;Q"",",-,)(-"".o"",,),,,-.I\!Q.,,,,-=' ""--,!--'/1-'1--'O"'--'t'--_-_·,\...,;((,,,-,)u,",,Q/Y\--'..\..C:bt~&-<--____ -11 na cid ade de 

~i"""",Q""",Qu.I.oL..OJc...,..~"-",,-,,,A,-=,-, ---"eJ1::.....>.<:QX~:l;"-'Yl-'-"h-"" B"",,' ___ -1' Estado de ~ CylAAJ'(\W 

CEP 582.2 O - 000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de;),OiO. 

(assingtura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. 
portador da carteira de identidade nº ~4cA '1"'1 ,1 ((53 SSP / rs. residente na 

'JJ:; 'Da ~ d.,e dJ;"';AV'::" /)f55 ,k-Uvr..ô;;, I r!V;,,--bv3 , na cidade de 

:b,f.cLw,Jta.J JV)çcJr~'Y\J\8 , Estado de ;,:n4t'~/ndc (te !?4A,.( 
CEP 022 :1&>:3- "? 1$ 'O - to , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍ<Í, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

JL~lcLalnA4L ,/Y)aX;;YJ",f}l'EJ, ,-1"& de . ~dlv~~ de íloefO. 
(local e data) 

.. 
natura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

. ~, ' ... \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da pessoa que está manife/ ando apoio}, 
~ . 

.. 
portador da carteira de identidade nº k,'! Ô) :3!J]l ~1 ~j SSP/ 1f6, residente na 

'zr,' 0.0:. +Í'J. J ;YY\ \j~j 11 , na cidade de 

6APrlo'}?Ao )Yl.o )L~/'n~/'CJ _, Estado de -'r....l.1""'.~"'-) __________ ---' 

CEP 9 g dL60 - (LV , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESI;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriç\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

úl~O'YlJhn. J'Y1L\, li 9 mlc-1 , :\ 't) de ~í"",,"'=J=: .-1=-:1'.t.,;.J.,,,,,,,,ZYc.:.:c\,lJ..;::.;'tB,",-, _ de )Ü'~\C) . 

(local e data) 

í O!l 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ,90425/21,261 SSP/ FE6, residente na 

RUA: CflF..IvÓ~~ (;o/S6'fZ iT.-GS h? 292 ~ C~.JVT[2:.Qna cidade de 

;:=:5"-l-V-=-~=-....:..!.:.jV...:....t\.:.......:....A~IW\...::.-..:..R:""'~!...:.\..!..lAl;!..Jj-I,-,-L"-,,,O=,-~ ____ --', Estado de 'f) 10 G ~;VDb :1) a 

CEP 38';25 O - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_'0-=' A_"'.=O'::'-~.l.!.:A/::....:1j...w:.....lA,--.!...::,f\J\~A-.:..~:....:....:..:.\ N;:...;' !iD:..:..' ~_-" 13 de QUT Uc,b)F\ O 
(local e data) 

Id. 

de 2010 . 

L O il 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 
.. 

portador da cart~ira de identidade nQ 104 ,;L50 /16,'( Cf SSP/~ residente na 

~~tl,-,-""Lc.c..\Y1<...J,...ltJ.>!-I,.;H:L!.lq...l..----lC0'-'-'-!1 ..... 3.:..R ... I...<.N"-'.!.,,;' ~'-'O",,--____ -', Estado de _~-",-,-'S",-' ____________ --' 

CEP clt g 250 -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriá, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-.,;tJA~· -,-,l=D~9JJ~I-l..:.;,.A..I.....-.J-C.M...!.J.A-w6,-,-,-,-\ N:<-H:...:..,O-=-_--', ~ de OU! U B f\ O de :2D.{ O . 
(local e data) 

'.\-.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de , 

(hz"! da pe;soa que está manifest~ndo apoio), 

identidade nQ SD \ ,~ .51 s S '-l R sSP/~ residente na 

CEP 9~ cZôO - QQ{), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári-<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-,5QA~L'-I..Qg:::.A~'\Il-[ .J...:AA~-F,M/\~·=-15..L..\!...:.>IJ<--.:....HD.:-=.--" 13 de OU Tu.!3 P- O 
(local e data) 

de Q010. 

I (assinatura ;/0 pessoa que manifesta o seu apoio) 

1, ... -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº jo 1,0o~!J."S 8 9 ssP/k residente na 

nUA CO,U»AP /l/11&1/{,1)/ :3)1 filuJ1n>tJ I na cidade de 

9/}//I>!},Ill/ifJ ,444<& -J,d/M.7 I Estado defL'ro {3~4)j,/lf fiel .Sit 
CEP 91 J s.o -ú262 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Gaâ1h/ !/gJfI!//)1liufq! -/) ( 
(local e data) 

-'li.'.. 

'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(S 
(nome da pf=ssoa que está maf},ifestando apoio), 

.. 
portador da carteira de identidade nº \\ CJ C\ '(j 6,\ ü\CA ~ ~tssp/1) (, residente na 

- (:.' c) '--" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

atura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

'~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~rboÀIO 
~ (nome da pessoa que está manifestando apoio), 

~ . 

portador da carteira de identidade nº ,6 b (j. S R 3" SSP / M residente na 

Q ....... ü'+-J"'"'-. -!=eJ2 ..... ..f"-'i:.>.<..01""':"'o-íl. -€~~M><-=~-""''-=-j)--''''''1 __ :;''-y.w:;ft,. /'-) -,-,/t:-"Q,",-Iby,..;~14~():;<-_________ --I' na cidade de 

4:bC6!..f1.lJ.~~~...:..:!'" ~{y)~t:.J..4l.(M!1...<.(---:"~M~!M~/4-lLl-· illiJ".4;dgJ;I-----', Estado de 2 tE U:J{h0dt 
CEP <3)(150 -(ll) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão ComunitárÍéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5. ." o 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

-.,' .. 
'j, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'lifebdo apoio), 

po rtado r da ca rte i ra de ide ntidade nº-=5...;C_) -,-tj-,,3,---,-~=JJ--,,-'...:c6_T._) _J __ _ SSP /.li!...:.l residente na 

J...<A...I<:.U"':-;'_~~J=~~V=O_; ..:=:j~Ov~V:....:::é~.::;..~.;;;......::;.._=J.,=--/ _" _-=-J-.:S_'-J_'" -=-+ __ .l=:~=::...2 .!.-':'V---.L.~/~~é=---__ --1' na cidade de 

'\ il 1 ( : Il ( I [) . . L 'I ) 

~S""""-l...Q"",Y-,a~(jkuk~vY",-,/Ic;:;Cí~l-,."-,JV~a~\),,,,-~ Y)~X-"~"'--__ --J' Estado de ru ~(J f). J-GUC 

CEP gG J~O - O()O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apofri}, 

portador da carteira de identidade SSP/ fi residente na nº ~a b ~ 000 g 1= 

~~~~~C~]~~0~~~~~~~~~~L~~~~(~p~~~~~~~~~~J~~~· ~~~~~~~~, na c~ade de 

_ê--"~,--"0",,,,U,-,-~ .... C}..l.<.fÃ""-'d=Jl.<..J."""""kl'---..... , 1~/ Ov~u=<=Jl~úJ",---" Estado de -J4-lR"""'/-.J...;(9 ..... , ~C""-1)c::..J-'-'\ 0"'-'/I/V'--~Q""-',~=---.;d~1 &,,-' ~S"'-~_~~--'~' 
CEP S 3 ;< r5 é) - DuD, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHOíRS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

S C] J CANil CÁ- ,1:/ (~J;~lO? ' j'5 de o~J~J)JJ) de d oJQ 
(local e data) 



MANifESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 10S ll.~<;5 ,-'30 81 SSP/ -' residente na 

CEP 85$,2 ~o - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata cr subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
i.: ; 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_fulcu~ J)lô1,'>f~.LLde ,.&Lvít.r ~i"Lo de~y/s;,l 
(local e data) 

011 

. fGl da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f Vl (1 f<- ti:') 1) fi l'v' L S c~ (~ L UEC, De S'cu ~"fi (1;( ORO:1é~) 
(nome da pessoa que está mafJ.ifestando apoio), 

,. 
portador da carteira de identidade nº bj-:) "JOr3 (C:( tj7 SSP/ f ~, residente na 

CEP <117 9._ 50 - 'LJ'u, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pe's oa que está ma11.ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nº 20 Y 15,2 Q 013 SSP/~ residente na 

___________ --', na cidade de 
I ~ 

&JY~rntr ' Estado de --=...-;R...:=6'--___________ ---' 

CEP !tLJ 5 O ,- OoQ -__ -I' pessoa física, vem, nos termos de que trata O' subitem ::.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço . ; 
de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ~010. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'j. 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ,20 {(lU 0:3 3 d. ssP/5.J5, residente na 

..L~..I.-IJ~A--.,=1~O.LA-w:-~O~' ....::i?::;u....QL!!..I~~I3~,L.· ...,-'-. ---LN~_!?_2:2::::.0~ _________ , na cidade de 
'CJ r 

=9-,-Pc-'-i'l't-'\c D"",-,A-'---'-L.J.(}LL)ll.!...t.ft...!..-fli~~.!-!.A-L.!....:..t'N....:::...!:....!..Y.....:::a=-------" Estado de g ('O (j6ArVJ)e DO Se) ~ , 

CEP ~g. cl é)O -coo, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIM\ENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço . . 
de Radiodifusão Comunitári,j, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!2A=b ,DAIlÚiA- 1fIÍ!+Ih/!/J/fo, ' i!L de j)uTu8 g O 
(local e data) 

J, 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

',. 
'~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est6 maf],ifes,t, ndo apoio), 

<fi ,,-"f rtj '~ l' . )2 ri-. (I 
portador da carteira de identidade nQ 2i O 1. ~ J>,.;? --b~L,) SSP/..!&:L residente na 

c/ 

~ ~~1~J~/~~~~~~)~'~~'~~~~~l~:~~~~~~~~~. ~~~~_'~~~,~/I~!~~~~~~_~~~~ÇL~~~~-~u-aL~~~~~~~I na cidade de 

S"'CT(')"'-"L-,-,-,,~d,-,,", ,-,--,D=tv'--l1"'1-u='~""'-, ~/tl~<""""Ql~Vv-!-'-IJ-7&!~~_--J1 Estado de '-1i'~-{...!-, é..::;:~:..-.' __ " ____ ------' 

CEP _________ -', ressoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
.. ; 

de Radiodifusão Comunitári<:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apf!j ) , 
"'\-', 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está man.ífestando apoio), 

SSP/ 8#. residente na 

- {)()J. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dê! 

No~ma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DES~NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura ,da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

'j. 

\ 
I , 

I i 

I I ! . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº floc?/J éb:f & Ljt( SSP/~ residente na 

-fiM ~dil1r4 14:tkil~, ~7{;,~ 
rtllJilLLRt\ & ;fvk).l/A~fI jl.{y _, Estado de -P~~5L---------------' 

, na cidade de 

CEP ---,92 flStJ - {)!JfJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitáriéi, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

• A 1/1 ( . ')~ 
. j:LUú:ry"O, Jo_ROJo- IC:A<u../ fÃ 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

.... , 
. ~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

essoa que está maf},iJestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº Id4iA (jJ LI ti fe SSP/J1~ residente na 

;~{~~~~~~?~( ~L~~~~~,~( ~~~~~~~~_~r ~~~. ~~~~_".~~~o~~~~~~~~~~~~~, na cidade de 

.&Joka~- {YILL~Jw , Estado de R:VQ Gh~ alo ~J 
(j 

CEP 9Z160éJOcJ -__ -', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE:NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviç:(J 

de Radiodifusão Comunitári<l, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de :2l)({) . 

1 4 LO 

. . 
J OJ / ~J/"~gJ" ~ ... 

cl1wMev -==--" 
rasfnatura da pessoa qu: manifesta o seu apoio) 

-J. ~". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 'Ç/ 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

SSP / ~ residente na portador da carteira de identidade 

!~~~~~~~~~~~~'~~~~~~~~~~~~~~~~~d~~O~~~~~-~~~~~~~~~~~, na c~ade de 

z5uM'Af-a. ).{,~(",9 . Estado derfU9 ~1.{)",d.e M 5ui.J~ 
CEP 3g :lSO - roa, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlViMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<i, na cidade de SALDANHA. MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

. " 
.~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está maf}.iJestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ :;t2Jt5JPe}:JL/YJ~ SSP/If.5~ residente na 

7;(0,; ?~d 1.;;4/1/1;14 M 44 /'44 ~ ~5) Z ~ I na cidade de 

./:?11.d6VvW4- ~/Jtifék/~ o I Estado de .&i/ 1ff4/'-'cl;; t'do ..) i/~ .J 

CEP 7l2SIJ -(}f)O I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

>~/.;.....;ç ~::o-=.:â~f}fo_,/{J,-,-,~/Z"-"",,,-,,/(,,,-/,--,,-'A'"-'-'t/~&-,-if-O_--'----.JI r/de tJ ,Y!?'l'!! /& de 2~ô. 
(local e data) 

! 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nQ t? O 1-3 J LI Ll t O LI ssp/ S residente na 

_ -OG..:J , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári<j, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apo'\~=;;;::!====~'~ 

',. , ~", 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o (nome da pessoa que está maf).ifestando apoio), 

portador da ca rieira de identidade nQ 8 Of J 0 0 01 Lj 3 SSP/ ,25 I residente na 

i-'"A,"-\J_._i~~jL=' ~"\J......:"(}-.~' _T...1-.::o:::>..., \J....:::.\)j.:=.:::::...jÍj/J=··~--+:_4--L-!..fl-=5~ _________ ' na cidade de 

_ç.,.,.,)Cd.-"-=i"':.c...l ...::::.CW ___ -'.hl_1_0_, --.::::,_){\Gp......:.;i'V~\.=-' y..:...~_\--=x:)=--_--', Estado de _'~-L' _' ..;;;;5::-' __________ --' 

CEP 331S0 -000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitárici, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura di, pessoa que manifesta o seu apOio) , 

'" ,<.\ 

',. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal1ifestando apoio), 
.. 

portador da carteira de identidade nQ --.3() /~q S A 2> 9 9 3 sSP/\-KS J residente na 

_____ ~~.~c~\~~hcl~~'~~' ~ __ ~~~\l~Q~~~r2~~~> __ ~~~~--__________________________ J na cidade de 
U 

__ C-,,-_ "",Á=S~w\ ~",,' .'"",' :Nr,=!!' ,-.~..L...:~~' ·-=:Q"----'>.çX\""'d~Cd>_1 ''<':)~~'''''!''::~:::::';:::=----'' Estado de ~9 <-9')1 crntlo d9 ~ 
u 

CEP 9~ :2Eo -000 I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço . .-

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

',. ~", 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está ma'1ifestando apoio), 
~ 

portador da carteira de identidade nQ 20 Cl d< ~\O (o A b 3 SSP/ f71s residente na 

__ ~Cc""'~~' ~~~~~~...J;:~=:::::"'_~©~" ~~~~~_~S,!..!::5:::..~ _________ , na cidade de 

___ ----'~~~~ào~""...l..~_=_<::::>.=___...:::àY\:::::..._.::~~,w:!.!..~....l::!...:::.!...J-, Estado deQ..!!..'l4-l>-·~ .l!::§?~a=l~'~JLJ~Cre-!'r--Cr)cL~" ;!..~ _d9="'=c--'-'~~'------J 
c) 

CEP _5-1-CZ!..LU:X::::;j,b-!..O..:::" ___ -COO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitár~, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nomE da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ~ LI.3 ti '11- ~'fI f1 j i} 
'" 

SSP / (?t~, residente na 

--.a~\:fu ~;...,J<f'r5:\'\~ tifo 2 , na cidade de 

_~')",,"\)() Ôl" ~(n)-9 , Estado de ftu"_9 tf~'",(9\<i. ' (Às} ~J. 

CEP fiE.2S,""-J;J=--__ -COD, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

~~obrn~() ~7CDLÚYJl,9 
(local e data) 

141!Z iOd 

. jlf!17WlJ,Q 1':,1 ;) Á'lcillÁ~ I L = '" I - -- w""'" 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

'" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mal7.ifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ ~ A .d b Ç2 Lf~ g{) SSP/'2él, residente na 

_'&..;::~:o-=~~~c,-,.~"-~~_-,~::::..;),,,-,~~~,,,,,, ·='----Jg~5"'--_________________ --', na cidade de 

--"~=b~~.,.,\c;:.>..\"'-'fY[=-.l~'-'S}.Q"'-"""'-.__"0~~~~CúuJ~i:::::' '-'-Y-"'L~= _ ___J, Estado de (7), ~ s:~k)"'-t:~rn.c1.J ~~ :JJu.O 
l,.) 

CEP ~~ . ..l.<,2.l..!.,5..t.;{'-L) ____ .. JjO O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.24 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCiA,CÃO 

SALDANHENSE DE DESf:NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitári.:i, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---"Sd..=·D=º",,-ICYn~~""-->J..) _->.;,.p?J..t...1,-",o,-,,"h <L.~Y,-,=J&"-,,,-_---,---J' )~ç.j de \ l~~" W'JG de cZ::vto . 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

"0 ~". 



" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mOI7,iJestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 201&!7021f5Lf SSP/ R3 / residente na 

~~~~~.~~).~~~~~~~j~~~~~~~. ~J~~. ~~~~~~~~~~~~~~~~~~/ na c~ade de 

:iJclwJta ,~~UJ~' ~:....:..:.'.::...:..-( _---', Estado de &:O@,CLmtLck5,,..J! 
CEP q g~<OQ -CDo12 / pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n;! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESE;NVOlVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 
.. ; 

de Radiodifusão Comunitári<\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~Q~ J6 de O~lf> de MJ() . ,--
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apOio) 

"~o ~", 

'~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.'(': 

1 (nome da pessoa que está ma'lifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº jo,. 5 '1'1-. 03"3 -- J. SSP/ ~ residente na 

~:"::::"';;-=~~-L-~~::::"':::';:~::.::!-..-4-..!:::::'3...::::0:..-'i-=--.....--1J~~~~w..:::.::::. _______ ---, na cidade de 

-=-=";:~~~----"-~~=-_--' Estado d. ílw ?º,JXlJ do 5_J, , 
CEP q ~ ~ S O - OI() O I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2,4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Cornunitáric\, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) . 

~". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que' esfJ ma~ifest&rfd(; apoio), 

portador da carteira de identidade nº 60 t!3 y,;{ J 5 <&* sSP/ ~ residente na 

gM dA2~i)!V01h I 12hL/~/ "f(J~) na cidade de 

, 'J _ /) l,. fi \ u~ A ;:r ,11 é 
Çdw,,tHWj\J M\ :J}~ , Estado --t::fí1-1,."~<;J:...'---------___ -, 

() ;Jj ~. /j III 
CEP 1 d i?\. 2 O - dOv , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da , . 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

d~{Jiv. 

(assinatura da pessoa que manife~tb o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (nome da pessoa qu e tá manifestando apoio)~ 

portador da carteira de identidade nº lo Lf .:f 1- Cp ?) 3 ;p R SSP 1 --' residente na 

na cidade de 
7 

-=-S~· Q""",~"",-d",-"o ....... r....t..::fll'-l.>i(j""'--fJi-,-"051~-e="5I1;..::..,;;,:;;,~_8 __ -,, Estado R. a S 

CEP Sl$ ::2So - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(assinatura da pessoa q e manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO D.E APOIO INDIVIDUAL 

.I (no:ne da pessoa que está manifestando apoio), 

SSP /.11.:2, residente na 

- GoL> , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar OI Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio)J 

portador da carteira de identidade nº to 2. S g rt '3 Ô i 3 SSP/.Jl2 residente na 

- OQO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CEP :J 8 J 'ia - o o o ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº ti '1 O )~ .~ ~ ~ 'j 'J 0 
I - - ~. 

SSP/'RQ., residente na 

I\~ J~ 11,)) 'f, na cidade de 

- º O O ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

I 
Serviço. 

j 

de ~U)'{Q . 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº //1.1) '9 .3 ,{? "to. O to ::L <.. SSP/~ residente na 

na cidade de 

--=~----::_~~--.;~:.-\ =" ----=-cL_~....:-_), -----"'I\/-_~_C'U./_r' __ _', Estado _..!...í\l-'--:S:::-' -.:.' _________ -' 

- LJ o tJ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SALDANHA MARINHO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

011 

/21 
) .I /'#p 

~~~--~,_ ... 
-""""~---,._. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



CORREIO< I I~OAR 
wCOIlRElO( o MP 

Soluções que aproximam ~ 
li 

[.,-

DESTINATÁRIO (Addressee) 

_ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, Erl SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Departamento de Outorfla de Serviços de Radiodifusão 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Espl. dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Sala 300 Ala Oeste 3° Andar. 
BRASIUA-DF 
CEP: 70044-900 
Referente ao processo n.o 53000.012514/2009 de RADCOM 

CEP (Postal Code)' CIDADE (City) 

L l1J [Q] [QJ [~JG}~ [QJ [QJ 6 IZA 5) LIA 

REMETENTE (Sender) 

EN, 

REM. 
ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 
Rua Barao São Jacob, 450 
Centro 
SALDANHA MARINHO - RS 

tEP: 98250-000 

.. 1 TELEFONE (Phone number): 

---~ 

l ;:r.r3"~ 

~,:y , " . «, 1 

i ; 
y} 
" 

I~·. UNID"}Q~E~EI 

'~ 

-.J 

TELEFONE (Phone numbe.r): 

.' 

UF (State) /PAís (Country) 

5)( . 

DEVOLUÇÃO (Retum) (CN1S) 

.c:::J Mudou-se(Maved) 

c::J """",",o (ReMe<!) 

c::J Desconhecido (Unknovvn) 

c::J Não plOCUl<ldo (Undaimed) 

c::J Endereço insuficiente Onsuffidentaddress) 

í CARIMBO 

C:J MiocxisteonÚlT1erolndicado (Non existing numbed L UNIDADE EMREGADORA-

l'ENlATlVAS Ut tN I HtC>A 

l~_f_f_ ás __ h.I2":_f_f_ás __ h.I3': _f_f_às 

Rubrica da responsável 

~--------------------------------------

-RECrCLAR MATERIAIS Ê PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" iti -O 
Motor/.o!r>dd. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº-261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádIo e televisão atenderão às finalidades educativas" art(sticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, ....... no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuíttt personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. "Utilizo-me do presente para solicitEjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades qU,e forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pet qulr\ restitu 
execução do serviço de radiodif I~ão fu~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI trtônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outor(Ja para 
,em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conMfla:õ'~~li:.f,;Eíâl;'li1a'rr(:,. i .' ~ .... ~)9"'l,J:31 ' --I' d 

sugeridas'iI(ll:,iÓri0 ' 

-"""""'''''ra'''s:-rJia, 27 de setem Çgl'lf~~idl&í í) OP:
f7Ii;' 

~ . ~,;:;; -'" 

DA

1
fJ:: EREIRA D~ F' ______ 
AdV1gadO da nião , 

coord~nad~r-Geral de ssunr Jurfdic r de COfl]unlcação EletrônIca L:::;=====:::, 

Esplanada dos MInistérios, Wloco "f" - sala 92ID - CEP 70.044-900 - Brasília· QF 
Telefones: (51) 331l-5535/331r6248 l Fax: (61) 3,11-6602 Em~i1: ,conJur@mc,gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ..•... ; .. ti'~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA:;'~ '/­
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDp,q '. 

Entidade: 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617' 

DESPACHO 

ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO 

Localidade: SALDANHA MARINHO 1 RS 

Processo: 53000.012514/09 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 233 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 19 de maio de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2347 28S2336 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 53W0545 53W0541 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Barão São Jacó nO 450 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Barão São Jacó nO 450 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

19 53000.012906/03 Saldanha Marinho RS 360,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Status 

ARO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

/ sim 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 ~ r[Ll 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Barão São Jacó nO 450 

'11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o {pág. 31) da Norma 
complementar 01/2004; Proceso instruído na ia fase. I~' 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; A 11 1!l1 
j I /II/f/ tt7' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .... 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012514/09 
LOCALIDADE: Saldanha Marinho - RS 
ENTIDADE: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09110 Prazo expirou em: 02/12/10 

lDESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 23 de maio de 2011. 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.012514/09 - Local: Saldanha MarinholRS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 1 ) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fI.16); 
Ata de Fundação ( fI.22) 
Ata de eleição ( fl.22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.34 a 231) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Saldanha FM" ( f1.31) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(f1.31 ) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de . . "F 
,_.~. _ .•.. "Sjm 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu' ão: ,\ PI:J8LiC.; 
de qualquer dos serviços mencionados? . 

, 
,'" II~íéri() Uil5 

( fl.31) '. \Al/rL:r;t l,UM \..! \?' ~Jii 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

21/~ ( f1.9) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Valid ~de: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacion .. uuu~ 
, , ':' 

Emancipação 
u~~'Q.a~uu 

Vilma Dahmer Damiani 
388.817.480-53 

Presidente Sim Sim Sim 

040.675.840-91 Diretor de 
-

Valdumird Bastistelli Siin Sim Sim 
-- Operações 

Áurea Antunes 
090.936.210-68 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

e,:, . 

"1),% 
~>.,(",~, 

, :< 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 

13. I Conclusão da Análise 

Está apta quanto a análise efetuada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
- Comprovação cartorária do Registro da Ata de Fundação; 
- remeter nova ata de eleição e 
- as certidões de feitos criminais dos diretores. 

À consideraç_ão superior. 

Eliane Maria Alves RordriJues - 1 :551.517 
'---

(Analista) 

23/05/2011 RadCom 

Canal: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i~~:!u4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~~)" <:J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' 'Y~:it; 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 02 6::t-3 /20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

À Senhora 
VILMA DAHMER DAMIANI 
Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário 
Endereço: Rua Barão São Jacó, nO 450, Centro 
98.250-000 Saldanha Marinho - RS 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Brasília, z,? de ~ de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.012514/09, na 
localidade de Saldanha Marinho - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 17/12/08, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

i 
I 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente y-- I 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista (Q ::'\ 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 21/12/10, e havendo alterações L~~J ! 

na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar nO 01/2004; 

c) Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR 
recebimento), os itens solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar - CGRCIDEOC/SCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

P,.o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de SeNiços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto, De Outorga de SeNiços 

Mit-il~1'ERIO D,ú,'2i C:OMIJNIC:,iI,ç: '5ES 
8 R,t\ :;; fI. I.ú, - OF 

53000 032014/20 '1'1.:32 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício 11.° 2813/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC de 23/0512011 

Processo li, o 53000.012514/.2009 
Saldanha Marinho/R.$ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a pendências 

contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do SeNiço de Radiodifusão 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, 

comunico que estou encaminhando anexo toda a documentação solicitada, 

a) Certidão cartorária, comprovando em sua página de número 6 o registro da ata de 

constituição datada do dia 17/12/2008 no livro "A" do registro de pessoas jurídicas. 

b) Ata de eleição da atual diretoria; 

c) Declaração assinada pelo Representante Legal da entidade; 

d) Declaração assinada pelos Diretores; 

e) Prova de nacionalidade dos Diretores; e, 

f) Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual dos últimos 5 anos do local de residência 

dos diretores. 

Saldanha Marinho/RS, 15 de junho de 2011, 

VILM&Jt.\A MER DAMIANI 
C~F: 3 8.817.480-53 

, Pr sidente 

o=-~--~----'~-~~--~ 

DOCUMENTO ANEXP,DO 
. HF'~ni\ Di\TA 

; .#/~G.J/41 
L,_u,n",m,==,=,~.",,,,,",~=~on=,,,~nnnn, 
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OFÍCIO DOS REG'ISTROS"PÚBLICOS 
Rua Capitão ManodJoão Silveira, 872 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul- RS. 

(55) 3372-1278,~ , 

.. -~- -

C.ERT,IDÃO 

" 

CERTIFICO, em raz~io de m~u i..é3rgo~ ~ a pedido verbal de parteintéressada, \ 
-Z'-

qUe revendo o Livro, A-2 PJ do Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

de Santa Bárbara do Sul - RS, Comarca de Santa Bárbara do Sul - RS, dele 
1,1 I ~.' . '. \ . i 

verifiquei que, existe registrado, sob n0167, os atos constitutivos da 

ASSOCIACAO SALD;~NHENSE DE DESENVOLVIMENTO 'COMUNITÁRIO, cujo 

nome fantasia SALDANHA F-~Lcom o s~ill!!.'l~e teor: Registro do E,statuto 

Social da AssdcIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO, cuj() , nome fantasia SALDANHA FM, documentação 

apresentada por Vi/m.a Dahmer Damiani, protocolado sob nO 6.445 em 

23/12/2008, nos seguintes termos: I - a denominação, o~.fins, a sede, o 

tempo de duração e o fundo soda I, quando houver - Árt.10. - A 

ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO - 'COMuNiTÁRIO, 
.' .. - . I 

doravante denomih~da ASDE~, é-üma entidade civil de direito privado, sellJ 

fins lucrativos, de. duração indeterminada, de caráter cultural e social,' de 

gestão comunitárià! composta por núme~~_ i~imitado de associados e 

constituída pela 116ião de moradores e representantes de' entidades da 
: \ 

comunidade atendi~~a, para fins não econômicos, do Município de' Saldanha 
, t1EG/STRÕÕriífúws frDOCüMifNros e 

~?EG/STRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 
': Santa Bárbara db Sul. RS - Cep 98.240-000 
. Fones (55J}372-1278 e 3372<.1.14 

llel. Eliés~feJ: Geplacb dos-&-~n-tos-l, 
Oficial Registrador 

............ --~~.-- .... ~=---..-=;=:: 

, ,'/ 

-~_.~.--~, ----------"------



~'DENõTÃSDE SANTABÁRBARADÕ~---:--~' 
Rua Reinaldo Vicente Urlo, 68 - Sanla Bárbara do S,ul - RS 

- CEP 98240-000 - Fone: (55) 3372.1180 - Fax: (55) 3372.1220 
Tabelião: João Nicanor Colpo ______ ~ ___________ , ______ , ______ - _>-W=""""",.....,>=, ...... _~ 

A U T E NTJ'G~Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica: extralda nestas Notas, a qual 

, confere- com o original, do qu , ':W~;0516.01.1100001.08 
Santa Bárb ,uI:' 



FIS: ..... " ... " .. 07ZJ 
REGISTROS PÚBt' ',OS 
Sta. Bárbar:i do Sul, RS I ... ",-~-_-..< ............ , 

Marinho, Estado do àio Grande do Sul, com sede, na Rua Barão São Jacó, 

450, Centro! CEP 98.25.0-000. Parágrafo Único - A ASDEC utilizará como 

denominação fantasi~~ SALDANHA FM e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIACAO 

SALDANHENSE DE ~ESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO' tem. por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I -

beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão .. de 

ideias, elementos de' cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) 

oferecer mecani~mo5, à formação e· integração dél,comunidade, estimulando 

o laze~ a cultura"e o convívio social;. c) prestar serviços de utilidade pública, 

integrando-se aos serviços/de' defesa civil, sempre que necessário; d) 

contribuir para o é:lperfeiçoament9 profissional nas áreas de atuação _dOS 

Jornalistas e radia'!i~tas, de confo~midade com a legislação: profissional . . 

vigente; e) permitir \:1 capaGitação dos cidadãos no exercício do direífo de 

expressão da forma', mais atê'ssível-·possível. II -:..respeitar e/ atender aos 

seguintes princípios: a) preferênCia das finalidades educativas, artísticas, 

cultut:~is e inform~tivas em· bEm'efício" do \desenvolvime.nto geral d9. 

comunidade; b) prómoçãÓ das atividades artísticas, e jornalísticas na 

comunidade e da irltegração dos membros da comunidade atendida; c) 

respeito aos valores :éticos e'sóci'áisda pessCYcfe da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de 

raça, religIão, sexo~' preferências sexuais,' convicção' -'político-ideológico­

partidário e condiçãp 'social nas relações com'unitárias; §1° É vedado ro' 
~ (, .' ..--' . \ 

proselitismo de qWéjJquer natureza, assim como 'qualquér discriminaçãp~ 
".. .. \, ' 

política, filosófica, i r;bcia); religiosa, sexyal , de gêneró ou de qt,falquér 
.:. I 

natureza na admissãQ dos associ~90s; §2° Será obrigatória a pluralidade de 

opiniões e versãd,~ de forma simultânea em matérias polêmicas, na' 

programação, opin~tjva e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

\ 

.-~., ' 

interpretações relativas aos fatos noticiados;' §-3° Qualquer cidadão da ,... .. / 

comunidade beneflciaçla terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 6':'~U~~// 
ássun'tos abordados ~D-ª_J~L9.9I;?I,Q1a~ão çI_Çl __ ªOJl?_~Q~ra bem como m~;;~~)) ",/./// <>:~~ 

,REGISTRO DE TiTULaS E DOCUMENTOS e ~':'l'>~\".\.~~~~~~/ ~ .. :'Õ,"" ~ 
. REGISTRO CIVIL DAS PESSOA;} ,; riR/DICAS o-tl'>':';"'~~~~'~~"" ~~ .. ~~ 

; $-t' ,,,"0'- ,1~~ ~\c'l> "'- O {\I/.S 1:I'õ'S 
: l~anla Bárbara do Sul, RS - Cep 9é . ')íl-OOO ~o )),0.0'"" \,">">\\0'.>0 ~ r ~~~ 1:11:1'" ". 
'. Fones {55f 3372-,1278 e 3372-' ·f,1 ~of>.;;.,~~~,~o~~\i>o·. ,0 I>- e-j.\(~.""I:I~e '1.1:1" 

-:;-, ~'I / r r ,1 {";--7- -t~i<\..";~~1$l ~'I>'\> ~ ~ '\ ~(~\"';':>"'õ\\){\~o 
.ue . LIÍeser I,,;/etep l,,;/ePlacn ~ . \ / - ú'i' \) '\ (I/.~(~\) \0 '1:I'b I/. 

~.. Of[ciC!LRe--Ois.1r.ctdV~ [\(:,;:;;/' I' ~ c.bÇ\~\)~ ~: ",~' ~""~---~----------~-- I" vt]':Y t:Je~\'v 6,.0 'b.(~Y1.\} 

" '9(1/.. \~~' <Q'I>('ô '?-"> 1:1, 
" o ~ 0(\<$ (\\.~ ''I..'I!\'. 
\ .!!,:I,\V «\ o "'~" ~\'!.~ "" 
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REGTiTfiõrifTlfuZÕSE DõCüMENrõS~ 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS'f: 
Santa Bórbara do Sul, lçS ~:C~p 98,240-000 !; 

Fones (55) 3372-1278 El337Q-2? 44 

Bel. Eliésep Gef~pGepíiJcJj dos Santos 
. -:;'"= ~ 

Oficial RegiSí/:Odor-- _ 
'--~-----.....-..~...,...,.---..;..,..., . .,--_.-...,~ 

, ,·,-----------·---TA--:iiA'RBARADO SUL 
~qONATODENOTAS_D~t~~'rados'ur-Rs " @3--~=- ~ 'i Rua Relna!do Vicente LlrJO, ,68 S fi F . (55) 3372 1220 ~ ,-\<_~\Il' C:EP98240-000-Fone:-(55)33~2.11N8? naxo'rco/p~ . ___ ~~_, '~~" T~.2:,~ ____ , .. , __ 
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idéias, propastas, sugestões, reclamações au reivindicações, devendo. 
. . . 

apenas abservar a; mQmenta 'adequada da pragramaçãa . . 

mediante pedida' ::encaminhada à direção. respansável 

para fazê-Ia, 

pela Rádio. 

Camunitária. VI - 0,8;' RECEITA E 00 PATRIMÔNIO Art. 17° - O Patrimônio. 

e Receita da ASOEC será campasta' pelas cantribuições saciais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas daações, auxílias e subvenções, pelas bens 

móveis au imóveis, pelas rendas e juros de depósitas bancárias e aplicação. 

financeira, pelas saldos de exercícias financeiros anteriares transfe'fidas para 
. ..--

a conta patrimanial,par vaiares advindas de suÇ!s atiVidades camunitárias, 

bem coma par"'aql.leles decarrentes da patracínia sab farma de apaia 

cultural: Parágrafo. Única - Jodá-'~eceita au despesa deverá ser aprovada 
" 

pela diretaria e nent\um tnembro,,~e seu quadro diretiva será remuner~da. 

'lI -ó"nome e a in;dividualização dos fundadores ou instituidores, e 

dos direto~es - \filma Daha:ner' Damiarii, brasileira, produtar.a /rural, 
-, - . 

casada, partadora d~) Título." dêldentidade número.8037324376' SSPjRS e 
" 

CPF sab número 388i317480j53, residente e damiciliada à Rua Barão. de São. 

Jacó,'; 450, Centro, ;;:EP 98.250-ClOÓ, múnicípib de Saldanh,a Marinha-R~; 
Ramiro Alvandir; da Rosa, brasileiro, apasentada" viúva, partadar da 

Título. de Identidadl= número 9021085072-SSPjRS e CPF sab número 
1"- -........... . 

192.202.430j91, reSidente e damiciliada à-"AV:--Gamercinda Saraiva, 1.557, 

Centro, CEP 98.250l000, m'unicípia de Saldanha Marinha - RS; João Felipe 

Damia'ni, brasileirO, ;rarmacêutica, salteiro, p'ortadar da Tftula de Identidade 
. :1 

número 70477677-7i-SSPjRS e CPF sab número. 17481066, residente e 
. -

damiciliado. à Rua ~Sãa Jacó, 450, Centro, CEP 98'.250-00Ô~ município. d 

Saldanha' Marinha J. ~S; ,valdumiro Bati~tem, brasileira~ casada, prOduto. 
• ' I I 
I P ! 

rural, partadar da Trtula de Identidade número 6001135158-SSPjRS e CP 

sab número 040.67~.840-91, residente e damiciliada na Rua Gamercind 

Saraiva, 168q, Centro, CEP 98.250-000, município. de Saldanha Marinh'a 
I , 

RS; Ione Dahmer} brasileira, separada, do"'lar,' partadar da" Título. de 

Identidade número ib~9330644-SSPjRS e CPF sab número 623.661.491-15, 
,.[ _~~1 
residente e da ... :d.o_JlíL.B.u.a~.c.~.!!...~ sjn, Centro, CEP gf! '"lr; ARADOSUL {Ü'ítil i 

REG/SrRO IJE TiTULOS E DOCUMENT~~: I NO-rASDES~~;!dOSU!;;';o v 

REGf~tR~. CIVIL DAS PESSOAS J~?E~~~~~~:::~~)~~~~~~:~~5~~~~~ 
Sanla,jBarbara do Sul, RS - Cep 98 ',' ~ cEP 9S240'()O~abe\lão: Joa 'A o Notas, a qual 

Fqnes (55) 3372-1,278 e 3372-2 ,- ej,) í e. 1'1 í \ C p.. ç traI da nBsta:331 
1----,.,.,,' -- - ~-:.-- p.. U rográfica ellQ11'\OOOQ'\.o 

fJel.l!fiifser GeleI' Gcrlilch dos I \ presente ctlbP~u:eaou fé ô~5~:iunhO de 20'\'\ • 
, . .."N"flCO a \,'inill, o do sul. 

~_---7;,_---=O=ficial RegIlli'ador Jl.I.h" colll o or" ta Sárbara 
- ,-- confere sandínital: 1\$ O v- -

. 10 +_selo ~ 
, :i ' E!1'QI,Il.$'l, 

" 

:. 
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REGISTRO í5ififrü[ÕS7!õocúiVíiNTôse 
REGISTRO CIVIL DAS P/SSSOAS JURfDlCAS' 

SontoBárbara do Sul: RS - Cep.9i3.240-000 

.: 

, Fone~ (55) 3~72·12781 e'S372-2744 
.----1 

Oe!. Eliéser GeleI' GePlaéb dos &'wtos 
Oficial Req!~tradOr 
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000, município de Saldanha Marinho - RS; Ardido Valiati, brasileiro, 

casado, apo~entado, por!ador do Título de Identidade número 2007285154-

SSPjRS e CPF sob número 219.358.740-04, residente e domiciliado na Rua 

Gomercindo Saraiva, 1540, Centro, CEP 98.250-000, município de Saldanha 

Marinho - RS; 'Áure~ Antunes, brasileira, solteira, professora aposentada, 

portador do Título de Identidade número 1003144464-SSPjRS e CPF sob 

número 090.936.210-68, residente e domiciliado na Rua Conra Neuwald, ~6, 

Centro, CEP 98.250-':000, município de Saldanha Marinho - RS;' lU - o 

modo por que se 'administra e .representa" ativa e passivamente, 

judidãl e extrajudicialmente - Art. 13° - São atribuições: I )Da 

Diretoria: a) administrar e s.upéri~tender os trabalhos e o patrimônio da 

entidade. b) Convocar as reuniõe,s e Assembléias Gerais; c) Representar a 
, '. 

ASDEC em atos pÚbllcos ou interno~. d) Realizar todos atos neçessário~ ao 

desenvolvimênto da ASDEC. €j Apresentar relatório anual a Assembléia 

Geral, acerca do' Bal~nço Patrimonial e,o Relatório .. de Atividades; f) Prestar 
, , 

as contas ao final de:;cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o 

intercêmbio com a cómunidade e~entidadés afins. h) Criar e instalar serviços 
. .' ~ 

e Departamentos pata a realização e desenvolvimentos das Finalidades da 

entidade; i) Alienar,'; decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis m~diante -aütorlzação da""Assembléia Geral; II) De cada 

dirigente: a) Ao Présidente compete: representar a ASDEC, passiva e ativa, 
f~ 

judicial e extrajudici~lmEmte, coordenar e presidir as reu'niões da diretoria; 
" 

assinar contratos,: ajustes ou convênios de' interesse da / associação, 

movimentar conta' ~ bancária conjunta da entidade côm os_ demais' 

responsáveis, votaf ;'~e deter o voto de! desempate nas deliberaç,ges da 
; :' I 

diretoria e em Assémbléia Geral; praticar todos os" atos necessários à 
. .' ~ . 

\ 
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com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 

ASDEC, se.cretariar'as Jeuniõe's da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 

guarda os' Iivros,atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

serviços da tesoura~ia e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econômko financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações 

compete: implemeqtar e supervisionar todos os aspectos concernent~s a 

execução do serviçp de radiodifusão comunitária, relativamentê aos seus 
. . ~ .. 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e çaptaf os recursos advindos 

de pàlrocínio sob fQrma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob 
/. 

sua g~arda todo O patrir.Dônlo ~onsiderado no âmbito das operações, 

relativas ao serviço:de. radiodifusêo; promover a integração da comuni9ade 

I com-õ serviço prestado; IV - se ~ ato constitutivo é reformável no 

tocante à' admini'straçãa, ~ de' que modo; Art. 180 - Este. e~tatuto 
poderá ser reformado, no tbdô"ou-em, parte" por deliberação da Assembléia 

I . 

Geral Extraordinária;' especialmente convocada para este fim, sendo exigido 

o voto concorde ,dé~ dois. terços -'ao~ pre~entes à Asse~bléia,não podençlo' 
" 

ela deliberar;' em :rprimei'ra convocação, sem a maioria abs?luta dos / 

, associados, ou com.pelo menos de um terço nas convocações seguintes. V -

se os membro~:! ~espondem; ,ou não; subsidiariamente, pelas 

obrigações soda~i~;Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, 
, I 

nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigàções contrafdas pela Entidade, 

ressalvados os casos"em que os dirigentes responderão por_o comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. VI - as condições-de extinção da 
, , 

pessoa jurídica e ~ dc;!stin~ do seu p(;1trimônio, nes·secaso. A~t. 19° -
'. / 

A disssolução da AS~!:C ocorrerá .segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seL patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins' 
.1 , 

. não econômlcos cqrigênere, definida na Assembléia. Para constar eu, Bel. 
" ,.; .. 

Eliéser Geter Gerlatr! dos Santos, Oficial Reg'istratlor, registrei, dou fé, dato 

e assino. Santa .B~rba.ra do Sul (RS), 22 de dezembro de 2008. Protocolo 

\ 
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con ere com a original d rogr Ica extraída nestas N t 

Santa 'Bá~a~~e dou fé ,0516.01.1100001.08342 o as, a qual 
Emal: R$2,70+Sela digital: ,2 ui, 09 de junho de 2011. 
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·1 

que a ata do dia 17' (dezessete) de dezembro de 2008, está registrada sob 

nO. 167, fls. 48v do .. Lv. A-2 de PJ, e arquivada neste Ofício. O REFERIDO É 

VERDADE. DOU FÉ. 

Santa Bárbara do Sul-RS, 9 de 'ul} 

$30,60 SD 0515.01.0800014.05809 a 
SD 0515.01.0800014.05814 . 

sca 1 R$4,90 SD 0515.01.0800014.05807 
trônico R$2,70 SD 0515.01.0800014.05808 

REéiiSTRõõE~nrãi.'6rriiõí5/Fvií;·~W-Tf)-S ---O 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUkfDlCAS 
Santa Bárbard do Swl, RS - Cep 98.240-000 

Fones (55j.3372-1278'·e 3372,2/44 

,I l-a-e-I.-E-7ie-'s;;Gelep Gerlacb d;s'-Sa-''ll-to-'-l~ 
, Oficial Reglstrodor 

~"'--"""--"~"-~~--' 

~"""'" 

\1 

f!)~o 'TÃ"Biii:iõNÃ~~_~ "":'-'-:,,\,!' _ RuaRelnaldoVlcenteUrio'6a_s S-4.NTAB.Á)tBARADOSUL ~ .. , __ 
CEP 98240-000 _ Fone: (55)'33 anla Bárbara do Sul - RS ./-;~,_. 

-.-. ......... ~_ .. ,~ .. ~.I.~ªo: Jo~~ 1NN
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n
a,.X:(55) 3372.1220 (t::::~~~j'/ 

.. ~rColpo \/-

AU i-_ ' 
TENTICA' . -~--AUTENTICO a presente có ia . '. iO A O 

confere com o original do P rep/og/:áf/ca extrafda nestas N t 
Santa Barba~~e dou fe ;0516.01.1100001.08343 o as, a qual 

Emol: R$ 2,70 + Selo digital: , 1,09 de junho de 
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/ 
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OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
Rua Capitão Manoel João Silveira, 872 - 98240-000 Santa Bárbara do Sul- RS. 

(55) 3372-1278 

CERTIFICO, em razão de meu cargo, e a pedido verbal de parte interessada, 

que revendo o Livro A-2 PJ do Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Santa Bárbara do Sul - RS, Comarca. de Santa Bárbara do Sul - RS, dele 

verifiquei que, existe registrado, sob n0167, os atos constitutivos da 

ASSOCIAÇÃOSALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, cujo 

nome fantasia SALDANHA FM, e averbado sob nO. AV-1j167 do Livro A-3 de 

Pessoas Jurídias a eleição da nova diretoria da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO com o seguinte teor: Averbação de 

Alteração de Diretoria: Procede-se esta averbação para constar a requerimento 

da Sra. Vilma Dahmer Damiani, presidente da Associação Saldanhense de 

Desenvolvimento Comunitário, registrada sob nO 167, fls. 48v do Lv. A-2 de PJ 

para certificar que de acordo com Ata 01/2010, foi eleita a nova diretoria 

gestão 2010/2012: Presidente: Vilma Dahmer Damiani, brasileira, 

produtora rural, casada, portadora da CI/RG nO. 8037324376-RS, CPF: 

388.817.480-53, residente e domiciliada à Rua Barão de São Jacó, 450, Centro, 11=:==:;=~: 

CEP 98.250-000, na cidade de Saldanha Marinho-RS; Diretor Administrativo: 

Va!dumiro Batistem, brasileiro, casado, produtor rural,portador da CljRG nO. 

6001135158-RS, CPF: 040.675.840-91, residente e domiciliado na Rua 



( ... ' 

Gomercindo Saraiva, 1686, Centro, CEP 98.250-000, na cidade de Saldanha 

Marinho - RS; Diretor de Operações: Áurea Antunes, brasileira, solteira, 

professora aposentada, portadora da CI/RG nO. 1003144464-RS, CPF: 

090.936.210-68, residente e domiciliada na Rua Conrad Newald, 36, Centro, 

CEP 98.250-000,na cidade de Saldanha Marinho - RS;. Para constar eu, Bel. 

Eliéser Geter Gerlach dos Santos, Oficial Registrador, averbei, dou fé, dato e 

assino. Santa Bárbara do Sul CRS), 17 de fevereiro de 2011. Protocolo nO 7.079, 

Livro A-3. Emol R$35,20. S.D. 0515.04.0900007.00059. O REFERIDO É 

VERDADE. DOU FÉ. 

Santa Bárbara do Sul-D-er-l""'7 

Gerlach dos Santos 

EmZ=::0' o ertidão com 2 pag, R$ 10,20 
, 01 Busca R$ 4,90 

/ 

Processamento Eletrônico R$ L,70 
Total R$ 17,80 

l
i SELO: 0515,01.0800014,05101 

, SELO: 0515,01.0800014,05113 
/ 

.. , 



REGISTRO DE Tí7VZõsli"{iõEürviEirros; 
REGISTRO CIVIL Dl!S PESSOAS JURíDICAS 
Santa Bárbara do Sul, RS - Cep 98.240-000 

Fones (55) 3372-1278 e 3372-2744 

Bel. Eliésep Getep GePlach dos f:/iJ17tos 
Oficiol Regisirador ---------~q ..................... ,..t'\~~~~ 



rR:::::-'E:-:-GI-:-:-S:::"7'R:-O""ê'D~'E~rí?:":rU::;z"o--SiIiiõêuMENTõi e 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDIC.4S 
Santa Bárbaro do Sul, Rs - Cep 98.240-000 

EBel.;;;~J Oficiol Registrodor 

~--~, .. ~~"-~_._-'"-~~ .. 



ATA DA ELEiÇÃO, APURAÇÃO E POSSE PARA DIRETORIA DA 
ASSOCIACAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, 
realizada no dia 20 de Dezembro de 2010, com início às 19h30min, na sede da 
Associação, sito Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 98.250-000, Saldanha 
Marinho, RS. A convocação da assembléia geral da eleição ocorreu de acordo 
com o artigo 11°, §4°. Previamentetnscritas junto à COMISSÃO ELEITORAL 
DA ASSOCIACAO "SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO, conforme artigo 15 do Estatuto dessa Associação, concorreu 
a este pleito eleitoral somente uma chapa, encabeçada por yilma Dahmer 
Qamiani para o cargo de President~~urea Antunes para o car~Qiretôr 
Administrativo e Valdumiro Batistellipara o cargo de Diretor de _Opera~s. 
Após ápresentação dos nomes; foi feita a eleição por escrito. A coordenadora e 
o secretário, escolhidas por unanimidade para essa assembléia, procederam à 
contagem dos votos que ficaram assim distribuídos: 07 votos para Vilma 
Dahmer Damiani, para o cargo de Presidente, 07 votos para Valdumiro 
Batistelli, para o cargo de Diretor Administrativo e 07 votos para Áurea 
Antunes, para o cargo de Diretor de Operações. Após a eleição, a 
coordenadora da assembléia declarou-os empossados. A presidente reeleita, 
juntamente com, os demais diretores eleitos agradeceram, novamente, a 
confiança dos associados e prometeram trabalhar intensamente para 
concretizar o sonho da comunidade local. Nada mais havendo a tratar, às 
20horas 35min, foram encerrados os trabalhos da assembléia, da qual eu, 
Áurea Antunes, que a secretariei, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim, pelo coordenador Arcildó Valiati, pela diretoria reeleita e por todos os 
presentes. Saldanha Marinho, estado do Rio Grande do Sul, aos 20 de 
Dezembro de 2010. 

J~b~II~L~ 
Vilma Dahmer Damiani 

CPF 388817480/53 

t:~ F ~iani ----CPF~~81066 

1~\)~~ 
lone Dahmer 

CPF 623.661.491-15 

~~J:207~~ 
Ramiro Alvandir da Rosa 

CPF 192.202.430/91 

,J~Jl~ 
Aurea Antunes - CPF 090.936.210 

'~e Cristina Ultzeíheimer 
FrcncI Escr\C\ferlto 



RELAÇÃO DOS MrnMBROS DA DrnBTOruA 

Presidente - VILMA DAHMER DAMIANI, brasileira, casada produtora rural. 
. CPF: 388.817.480/53 

RG: 8037324376 SSP/RS 
Endereço: RUA BARÃO SÃO JOACOB, 450, CENTRO 
SALDANHA MARINHO - RS CEP 98250-000 

Diretor Administrativo - V ALDUMIRO BATISTELLI, brasileiro, casado, produtor 
rural CPF: 040.675.840-91 

RG: 6001135158 SSP/RS 
Endereço: RUA GOMERCINDO SARAIVA, 1686, CENTRO 
SALDANHA MARINHO - RS CEP 98250-000 

Diretor de Operações - AUREA ANTUNES, brasileira, solteira, professora aposentada 
CPF: 090.936.210-68 
RG: 1003144464 SSP/RS 
Endereço: RUA CONRAD NEW ALD, 36, CENTRO, 
SALf}ANHA MARINHO - RS CEP 98250-000 

°6 s 0~0 
.& í»('); 

. 0'0 ~ 

s~ 

~tfNfAj)~RW~ 
Presidente 

----. '~~TAB'ÊÜõNAToDÊ"'N'õTAsD~ÃiÃDÕSÜL- - - -
Rua Reinaldo VIcente Llrlo, 68 - Sanla Bárbara do Sul_ RS i 

CEP 98240-000 - (55) 3372.1180 - Fax: 3372.1220· 
João 

,o' ,,1 0.,0. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VILMA DAHMER DAMIANI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
SAlDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, declaro para os devidos fins que: 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

a entidade ~xecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer ser: ~ . distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidad /não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas ~ es, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

SALDANHA M~HINHO/RS, 07 de junho de 2011. 
",~í)() 
S~01: 

((''''~o,') 
C:b 0'0 

& 
(// 

Endereço para correspondência: 

. !'I 'fVYlA t) ~ Q/V\ Vl l')yCkVVVl'~ 
VILMA DAHMER DAMIANI 

CPF 388.817.480-53 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Rua Barão São Jacó, 450, Centro 
Saldanha Marinho - RS - CEP 98250-000 
Telefone: (55) 3373-1078 
E-mail: saldanhafm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Barão São Jacó, 450, Centro, CEP 9 25~qf~!i:iílm\1a' 
MarinhojRS, de coordenadas geográficas: 28º23' 47"5 de latitude e 53º05' 45"W de longitude. dali 

COM O OP"i!j; 

'-'''~"·-=TABliLiõNATõ''D'ENOTAS·DE sANTAB1RBARÃDõ'suL~~~-
fjj~/~i\\'! Rua Reinaldo Vicente Llrlo, 68 ~ Santa Bárbara do Sul ~1~;O 
• (!I"';'.~); CEP 98240-000 - Fone: (55) 33~2.118? - Fax: (55) 3372 . 
. ~:. Tabelião: Joa~,2! C2.!E~_.~_,."'··~--+---~·w 

-=-----.--~-- . MER DAMIANI , indicqal!==f::==~. 
Reconheço por $EMELHANCA, a firma d . 01.11j!Ul9t:1llJllil2 ~ 
com a seta de uso deste Tabellonat o . EmlADE 

EM TESTEM O. . 
. Santa B ra 1 . 

i:MOL: R$ 4,10'" Selo . ai 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n. 10.556.281/0001-17, com sede à Rua 

Barão São Jacó, n.450, Bairro Centro, CEP 98250-000, Município de Saldanha 

Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, através de seus abaixo-assinados, declara 

para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE 

TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

-....:: . ',,-\ 

v&~O'O 
'o~ 

SALDANHA MARINHO/RS, 07 de junho de 2011. 

J:/tVUO\ ~~~ t2:õ~ 
Representante Legal I Presidente 

Vilma Dahmer Damiani 
CPF 388817480/53 

/ 

J 

--~=~U"TÃ"BÊLIÕNATÕDENOTAS DESANTABÁRBARÃDOsÜ~~'''"':""~W;;;;:::--" ;A"BÊLIÕNATõ'PÊ'NOTASDE sANTÃiÁRBARADÕ~S~~"----~ 
Rua Reinaldo Vicente Urio, 68 _ Santa Bárbara do Sul - RS I, .. :'\I~:,'~,!', Rua Reinaldo Vicente, Urlo t 68 - Santa Bárb~ra do Sul- RS 

SEP 98240-000 _ Fone: (55) 3372.1180 _ Fax: (55) 3372.1220 ' ":: - -- CEP 98240-000 - Fon;~ (55) 33~2.118? Fax, (55) 3372.1220 
_o _____ ,, ___ .labelião~-~ C E.O ___ , __ o._~.:." __ ._""::"" __ ~_._,_~_~~~ Joa~2!.E.~~_o=~~.~ __ .",,~_," 

Reconheço por $EMELHANÇA a firma MER DAMIANI , indicada' ,'''Reconheço por SEMEL~ANÇA a fir~a de: ES ,indicada com a 
com a seta de uso deste Tabelionato. . . . 00001- 8481 : -; ;;seta de uso deste Tabelionato. Dou fe. O . 483 

EM TESTEMU' VERDtI.DE . EM TESTEM 
Santa Bârb junho de 20 : / \ Santa. ~ár 

eMOL: R$ 4,10 + Selo di' . -;---;5MOl: R$ 4,10'" Selo di 



-~----'~~IiEiToNATõ"DENOTASDE'S'ANTA BÁ,RBARA1)ÕSUr,~ -"~~,...".'-~" 
Rua Reinaldo Vicente Urio, 68 ~ Santa Bárbara do Sul- RS 

CEP 98240-000 - Fone: (55) 3372.1180 - Fax: (55) 3372.1220 

__ ~"~~_,. ___ ~.~ ___ "Tabelião: J2~~or c2!P2.......... ____ ._~"."" __ ._,,_~, 

Reconheço por SEMELHANÇA a firma de:VALDUMIRO BATISTELLI , indicada 
com a seta de uso deste Tabelionato. Dou fé. 0516.01.1100001.08484 

EM TESTEMUNHO ~ DA VERDADE. 
Santa Bárbara do Sul, 10 de junho de 2011 . 

~MOL: R$ 4,10 + Selo digital: R$ 0,20 
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'1del;"Vl t'C At~c(;J( ."VVl.t\ ~d=t:~--Ú4' 
'-'0 .. , ... , IASSINATUR,\ DO TITULAR 

"::J""HA'ííiLidNAíõ'PkN~ABÁ~nO'SUL~1 ~-:::"";:" •. , 
Rua ReInaldo Vicente 'Urio; 68 - Santa Bárbára do S'uJ _ RS '-, T /" "-, /' 

-, _. -6EP 98240-000, Fone: (55) 3372,1180, Fax: (55)3372,1220 

Tabelião: João Nicanor Colpo _~ow""'=_, _ ... «=ü"'><""' ..... __ "..,.."-"'"'~~ __ ~_~~_~_~=~=-.~ 

A U T E N H.Ç,AÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia rep~àgr~fi~a conforme o original a mim 
apresentado I do que dou fé, O}i1~,01,:11pOO.01.08475 

Santa Bárbara:. do S_ul" 1 de junho de 2 
Emol: R$ 2,70 +Selodigital: O' . 

FREDOLINO DAHMER 
NELI DA SILVA DAHMER 

j 

/~S:~L 

Di\ l.r, L,r-. r'Jf\.'3{~111/1EN!() 

;,;,~ 6,,""09/ '1 '?~.'i:::J 

HS 

, .LEL.f'!."I:1 
· __ ·~'~''''''-;;;:;';;';;;;Tii~dõNATO ~E NÓTÃSDES1NThB~i5õSüi:1"'" 

, Rua Reinaldo Vicente Urio, 68 - Santa Bárbara do Sul- RS ' , 
CEP 98240-000, Fone: (55) 3372.1180, Fax: (55) 3372,1220 

Tabelião: João Nicanor Colp~ " ___ ... ~_'"~_.~ __ ," 
~-~--.. __ .. ~-,,-~' -;w;;~·N T ~;;~-Ã=; -- , : 

AUTENTICO a presente cópia reprogrâflça conforme o original a mim 
apresentado I do que dou fé, 051S,01,,1100~01,08476 

Santa Bárbara do S 10 de Junho de 2 

Emal: RS. 2,70 +Selodigilal: R$ ~:::.::' ~~p 



Comprovante de Inscrição no CPF 
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; CÓDIGO DE CONTROU: 
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7fb1c93d2744d316ed26efc6ae708e30 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

""" CERTIDAO D DISTRI UIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: I 
VIlMA DAHMER DAMIANI 

CPF: 
'388.811.480/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

EII Paraná (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 01:01 
EII Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 03:01 
EII Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2011 às 05:01 
EII Paraná (Processo Papel) até 02/06/2011 às QO:30 
EII Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/06/2011 às 23:10 
EII Santa Catarina (Processo Papel) até 01/06/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/06/2011 às 14:50 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 'i'fblc93d2144d316ed26efc6ae108e30. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° g,a/éonstituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar.{éondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

VILMA DAHMER DAMIANI,/ 
filho(a) de NELI DA SILVA DAHMER, 
nascido(a) em 26/09/1953, 
RG 8037324376. 

2 de Junho de 2011, às 14:13:41 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: febf5af3e4910a203e2e07107fa74d8d 

.. _ c-
o' ':, (~', 
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,~, SUL ~ÕNAT'õ'DENÕ"TÃsDESANTÁBl'imARADõSúL'"-'-----" 
7, I ",~-~~ I " 7.((\;, X Rua Reinaldo Vicente Urjo, 68 - Santa Bárbara do Sul - RS 
~, ' CEP 98240"000 - Fone: (55) 3372.1180 - Fax: (55)-3372~1220- ~ CEP 98240-000 - Fon~: (55) 33~2.118? - Fax: (55) 3372.1220 

--~~~ __ • __ ~_.........",=->~~,-,_. ___ ~_~....-..~2:~~~~..E.2!~,-"-... _...,._~ _____ ,, 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica exiraida nestas Notas, a 
qual confere com o original, do que ou fé. 0516.01.1100001.08486 

Santa Bárbara do S ·d junho de 2 
Emol:R$ 2,,.0+ Selo digital: 

-y~~E-S-AN-TA-B-ÁRB-. -A-RA-D-' OS~·-~'''.. --TAB~E~L-i-ON~A-T~O-D-E-N-O-T~ASDESANTABÁRBARADO SUL 
~ L "'I Rua Reinaldo Vicente Uriol 68 - Santa Bárbara do Sul ~ RS i,! ",\:--.\,\'. Rua Reinaldo Vicente Urio. 68 _ Santa Bárbara do Sul _ RS 
~ j;~'f;;:/) CEP 98240-000 - Fon;~ (55) 33~2.118? - Fax~ (55) 3372.1220 " : :.~i)~' - -CEP 98240-000 _ Fon;~ (55) 33~2.118? ~ Fax: (55) 3372.12.20 
_,' __ · ___ ~ __ ~~norc~_o ____ ~ _______ , __ ... ~ __ ...... ____ -I~,!2~!!~~ __ . ____ ~. ___ . __ 

\ , 

AUTENTIQAÇÃO 
AUTENTICO a presente côpia repro1jráfica extrafda nestas Notas, a 
qual confere com o original, , dOI! fé. 0516.01.1100001.08487 

Santa Bárbara O de)junho de 2011 . 
I; .1$2,70 +Selo digital: 

A U T E N T,I C A ç Ã O 
AUTENTICO a presente reprográfica extrai da nestas Notas, a 
qual ~onfere com o d.ou fé. 0516.01.1100001.08488 

Santa , 10 de junho de 2011 . 
Emol:R$ 2,70+ Selo 



Certidão 

ê f Jmiírimkl 
eaa7c818adb8377b6c8694049256b71f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: ~ 
AUREA ANTUNES {/ 

CPF: 
090.936.210/68 . 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

til Paraná (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 01:01 
11 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 03:01 
11 Santa C_aJ:ªrina(Proc~~s!> a:1fi!tr9nico) até 25/05/2011 às 05:01 
til Paraná (Processo Papel) até 02/06/2011 às 00:30 
CII Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/06/2011 às 23:10 
111 Santa Catarina (Processo Papel) até 01/06/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/06/2011 às 14:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle eaa7c818adb8377b6c8694049256b71f. 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da""Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não consta~ondenação criminal 
com trMsito em j7uga o ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AUREA ANTUNE , 
filho(a) de VIDALlNA MARTINS DA SILVA, 
nascido(a) em 11/11/1939, 
RG.1003144464. 

2 de Junho de 2011, às 14:10:01 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: bf4a8e44210b12b690d03238acfOc977 
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I 68-Santa ~RS ' 
, , -CEP 98240..000 - Fone: (55) 3372.1180~ Fax: (55) 3372,1220 . \ , 

__ ' CEP98240-000-Fone:(55) 3372.1180-Fax: (55) 3372.1220 , Tabelião: João Nicanor Co IDO ,J 
Tabelião: João NicanorColpo ___ . __ .,...","","", .. "~ ____ ~""""",,,.......-._--~--_n==o'-'==_ ....... = ... , 

---~---------------------------------~--
AUTENTICAÇÃO 

APTENTICO a presente cópia reprográfica conforme o original a mim 
.',entado, do que dou fé. 0516.01.1100001.08477 

. Santa Bárbara do , 10 de junho de 201 
Eniol: R$ 2.70 + Selo digital: 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica conforme o original a mim 
apresentado, do que dou fé. 05'16.01.1100001.08478 

Santa Bárbara , 10 de junho de 2011 . 
Emol: RS 2.70 + SelQ di . 

\\ 

.. --,~~~E'S';\NTÃBNmARÃDõ'SuL-'-------
_CEP 98240-000 - Fon:.: (55) 33~2.118? - Fax. (55) 3372,12~O ~j. í.---.'.'I.' Rua Reinaldo Vicente Urio, 68 _ Santa Bãrbara do Sul o: RS 

• ____ ~_~~...,.""'_~ __ ~ '\".to:JJ/ -CEP98240-000~Fone:-(55)3372.1180-Fax:(55)-3372.1220 
. . - Tabelião: João Nicanor Colpo 

A U T E N TIC A ç A O~_·_-·----------------·--~ 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica conforme o original a mim A U T E N T I C A ç Ã O 
apresentado, do que dou fé. 0516.01.1100001.08479 AUTENTICO a presente cópia reprográfica conforme o original amim 

Santa Bárbara do Sul, 10 e junho de 2011 . apresentado, do que dou fé. Q51ij.01.1100001.0!f48t\'~~::';ç'7;,";-;;·I;';I';~' 
!Ornol: RS 2.70+ Selo !iigital: R$ 0,20 Santa Bárbara do Sul de junho de 2Uh ,.J r \oI' "'oI'; 

Emol: RS 2,70 + Selo digital: ,""~"." . ..-.. 

'';., 



Certidão 

8! imprimlrj 

8caclcOb045b427ffdce550d 19d6b187 

PODER J,UDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 
VALDUMIRO BATISTELLI 

CPF: 
040.675.840/91 

NADA CONSTA) 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

EI Paraná (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 01:01 
EI Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 02/06/2011 às 03:01 
• êanta Ca!élri!1i11 (F>roc::esso Eletrônico) até 25/05/2011 às 05:01 
111 Paraná (Processo Papel) até 02/06/2011 às 00:30 
EI Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/06/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/06/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 02/06/2011 às 14:05 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8caclcOb045b427ffdce550d19d6b187. 



Lrn12riml!: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° d~Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não consta~ondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

VALDUMIRO BATTISTELLI,.J' 
filho(a) de FIORINDA DONEDA BATISTELLI, 
nascido(a) em 30/09/1938, 
RG 6001135158. 

2 de Junho de 2011, às 14: 12:07 

08SERVAÇ6ES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: f455a7dOOb6eb917ab6b1aae6b6af4b3 
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/C Sr. Dir. do Depto , 
spl Minist., BI "R", Anexo B, SI 300 Ala Oeste 30 Andar. 
RASILlA-DF 
EP: 70044-900 
.ef. ao processo n.o 53000.012514/2009 de RADCOM 
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REMETENTE: 
ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Rua Barão São Jacó, 450, Centro 
Saldanha Marinho - RS - CEP 98250-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( f11) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fI.16); 
Ata de Fundação ( f1.22) 
Ata de eleição ( fI.22), (fI.249). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls.34 a 231) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Saldanha FM" ( fl.31) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 11'""" 

fi'. 'Itr; ~1(1I11 "'.,' , 
\ fI.31) (fI.251) l ", ,irll,ierío da,' (;mlllmir l II 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
(\jNFERE COM O 00 ~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

r/I!! 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fI.31), (fI.251) ... 
"' 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( f1.9) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 20/12/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Vilma Dahmer Damiani 
388.817.480-53 

Presidente Sim Sim Sim 

.. " ." ." - "' 
ValdurDU'o Aªstlstelli 

040.6'75.840091 Diretorde 
" Operações 

Sim ,Sim Sim 
-- .. " 

Áurea Antunes 
090.936.210-68 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

03/10/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido, repassado para 2a análise técnica. 
Fiscalização em radar - (fI.234); 
certidões de feitos criminais- (fls. 255,256,258,259,261,262) 

à consideração superior. 

03/10/2011 

Eliane Maria Alves Rodrigues - 1.551.517 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

li6 
J 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2347 28S2336 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 53W0545 53W0541 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Barão São Jacó nO 450 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Barão São Jacó nO 450 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.012906/03 Saldanha Marinho RS 360,00 ARQDEF 

,;1, 

VIÁVEL 
'-~ 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim - ~ 

\ 'i'<\ 
IÇO PUtl\:~rnllnii;(\t, 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I,ilil lélio dali 
('(lNFEF,r., Wilil U U" . 7;1;' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? DE~jTfi 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora / 
~ ,.,,< 

Rua Barão São Jacó nO 450 ','. -_.-

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

27.06.11 - Processo instruído - técnica e jurídica: Solictad~ projeto,., técnico. 

/!;(I!/(b 
" v 

27/06/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

[ ~~ 1 ________ (Ana_lista) _------' 

27/06/2011 Página 2 de 2 



Ofício n° 

À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

.3 =tZ/...:u 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 
Brasília, Z. ~ de junho de 2011. 

VILMA DAHMER DAMIANI 
Representante Legal da Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário 
Rua Barão São Jacó, 450 - Centro 
98.250-000 Saldanha Marinho - RS 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.012514/09, na localidade de 
Saldanha Marinho 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
confOlme a seguir detalhado. 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com P9t~nclª"m4~a de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o c rrdtoIÇnlÍ'tiilbre; de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acor Q,~~j~Il{f~hlY8'Sf~': 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; \ iJNFERE COr(1) O!'· fi:; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, mo 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confo,rrtl~~~~~::::: 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

CGRC 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na // 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá . 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) ?e~lardação fi~a~a pelo. rdepres:ntante lega di da elntidade N indicando que ~a / 
ocorrenCIa e inter ... erencias In esejaveis causa as pe a estaçao, caso essas nao 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
"'''-,,- Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

'\ proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no suo item 12.í, álínea "g" dá Norina 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação 
formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas 
prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, ~ 

OCTA VI~~PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.012514/CGRC 2 de2 



,30' 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos A!bert.o Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: DoctUmentaG§o em resposta ao ofício n.O 
3742/2011/RADCOM/DOS/S,SÇE/MC de 21/06/2011 

Processo n.o. 53000.012514/2009 
SALDANHA MARINHO/RS -' 

M\NI;~TÉRlC:! D,U.8 (;OMUN\C:.!j,Ç:ÔE8 
BRl.l. Bfl.1.u ... DF 

:!:mooo Üi39Gl';:;: t'''J>'-;·1'~ '7" 
~.'J ... ru: 1l"'J'~ 

@;r:APAiSCF: 
(lil!\)::lf2011-0~ :2'{ 

Em atendímerto às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Rf3o rodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, comunico que estou encaminhando anexa 

toda a documentação solicitada. 

1& Projeto técnico. 

SALDANHA MARINHO/RS, 18 de julho de 2011. 

.' . Reconheço a AUTENTICIDADE da 
.... indicada com a seta de usa deste T' , 

EM TESTE 
Santa Bárbara do 

... EMOL: R$ 4,10 + Sela digit 

~(:UMENTO ANEXAOC) 
NESTA DATA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-, 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR fL~g 
Departamento de Outorga e licenciamento - DOUl ), _. J. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
\~ 

-~ 

, 

i-SERViÇO 2- REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom I [ I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
F'" DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I i 0.556.281/0001-17 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA li LOGRADOURO 

--. [ LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

RUA BARÃO SÃO JACÓ, 450 I 
BAIRRO 

I II CENTRO I 
CIDADE UF 

I SALDANHA MARINHO II RS I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

I 98.250-000 IUI II Ir ![ ! 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

--------- -- - - ---- ---- - - ---- --------

LOGRADOURO 

I RUA BARÃO SÃO JACÓ, 450 I 
BAIRRO CIDADE 

I CENTRO II SALDANHA MARINO I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

r II RS I r28 023' 47 " S II 53 005 ' 45" wl v 

6 - TRANSMISSOR 
r FABRICANTE 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I 
MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO V 

I SP -5025 II 25 Jwatts [ 0680-03-0528 I ~ 
7 - ANTENA I TORRE 

r FABRICANTE DA ANTENA ,MODELO 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX l DPB' li" 81~tJi:j I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE po 'l1ii < 

I 0,0 ] d B I 30 l (m) I 30 I (m) , 1~()NF[RE-ccrh~?' ,-dL· 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 14 IJU/U!I 
r- FABRICANTE I MODELO J / 

~MP - RFS BRASIL I b~t:_"1Y I - --
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (1::1-) 

I 35 ] (m>\ 4,5 IdB [ 1,58 ldB I 0,69581 :.-

Perdas na linha (PL) = L .AL - (PL) --
Eficiência da linha EF = 101"0" 

100 

DOUURadCom 02 

~í 

. I 

I 
J 



_ 9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt. Ght . Gvt. n) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 X 0,6958 ) = -17,596 dB11 
-

Pt --> POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM i<Y'J 

Ght --> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ----'> GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

08S.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r- 1 O -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBIJ) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --> POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d --> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO (RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBIl) = 107+ (-17,596) -2010g(1) O = 89,40/ ---
OBS. : o MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBII 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

r 

12· DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 'I NOME COMPLETO 

ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG.CREA ,ENDEREÇO 

[ 18.998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

I 
I BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE I UF

-I CASCAVEL I PR 
CEP DDD TElEFONE DDD 1 ,FAX [ 85.801-020 I[ 4511 9971-3232 II 

,E-MAIL 

LOCAL I DATA 

I CASCAVEL I 18/07/2011 
r-ASSINATURA 

~rtwJ 

DOUURadCom 02 



P RFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

LEVANTAMENTO DE COTAS DO TERRENO 

O 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 4000 MÉDIA 
NORTE 

0 0 540 535 520 525 535 520 540 525 525 529,4 

45 o 540 505 505 485 505 485 455 470 505 495,0 

90 o 540 530 515 505 500 490 465 440 440 491,7 

135 o 540 530 515 525 525 525 490 515 510 519,4 

180 o 540 520 505 530 525 485 465 465 460 499,4 

225 o 540 510 515 495 500 490 475 470 495 498,9 

270 o 540 510 530 510 515 500 480 505 490 508,9 

315 o 540 525 535 520 535 525 520 500 485 520,6 

MÉDIA TOTAL 507,9 

ESTUDO ESPECíFICO PARA CONTORNO - 91 dBJ.I ( SigAnatel ) 

Altura Antena (m) 30 Potência (Kw) I 0,0174 

NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz(dBk) Contorno 91dBJ.I (Km) ,.Qbs~, .. 
f;\'jElí .. NORTE ')~\'IÇU 

0 0 529,4 -489,4 0,80 -14,076 0,80 -:;tll~~;i!(;() Ivas C,,)rf\un 

45 o 495,0 -455,0 1,00 -17,596 0,83 I (\)NFEBE COM O 

90 o 491,7 -451,7 0,85 -14,956 0,89 lJ I}/E 
135 o 519,4 -479,4 1,00 -17,596 0,83 I 

r" 
180 o 499,4 -459,4 0,82 -14,428 0,83 

225 o 498,9 -458,9 1,00 -17,596 0,83 

270 o 508,9 -468,9 0,82 -14,428 0,83 

315 o 520,6 -480,6 1,00 -17,596 0,83 
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R F ITURA MUNICIPAL 
SALDANHA, MARINHO 

P RIM TRO U R BAN O 

DE 

P,MAPA RESPOHSAvEL. ANA CRIST/~EIiRARl IL ~.?: 
rtcHICO 

~~' 

INe. CIVIL.-CRUr.:{OI. "I-F. 3334.128. 

PREFElro GILNEI STEFFENS 
~' 

PRANCHA 

OI 

I ARfA I 
. I.SItZ.34600 m2 . 

DATA· ~ I ESCAL.A: 
FEVEREIRO- 1/4000 II 

. 

J 
1. ."__ ----=-----



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n.10.556.281/0001-17, com sede à Rua 

Barão São Jacó, n. 450, Centro, CEP 98250-000, Município de Saldanha Marinho, 

Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante legal, declara para os 

devidos fins, que: 

e NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA E_STAÇÃQ, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

e NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO 

TRANSMISSÕES. 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

Saldanha Marinho/RS, 18 de julho de 2011. 

Presidente 

Rua Reinaldo Vicente Urio, 68 - Santa Bárbara do Sul- RS 
CEP 98240-000 - Fone: (55) 3372.1180 - Fax: (55) 3372.1220 

Tabelião: João Nicanor Colpo 
'"'~<-=''''''''~'"''''''<=<~-'?U~_''<-'O.~''''''~~'''''_'''''''''''''''''''''''''''''''''''-=>''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ~""''''''===''''''<><==''''''''''''''''''''''1.''''''' __ """"''>'' ...... '1",,,,, 

Réconheço a AUTENTICIDADE 
indicada com a seta de uso des 

_ EM TESTEM 
Santa Bárbara d 

-- - EMO!..: R$ 4,10'" Selo di 

jll 
j. 



I - I 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí • MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473 ·3700 
www.teletronix.com.br 

'>;' • 



AUAD CORREA Equip.Eletr. ltda 
J; I;l ;!j) 

Teletronlx 
l 'I 11 l fi 0.1 '" r " I u \ t I ~ I I Ô J\ , ( u > 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB )13 
J' 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DPBLFM/87.;108/0dB, 
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >15 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 170· 

Resp.Téc: 088: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

r::l lln 90. 

T~ 
180· 

Folha 2 de 06 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG.CEP:37540·000 
Fone,Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX·FM 87·108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87m108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght :::: 1,0 

900 

900 

1800~00 
T~ 

270 0 

180
0 

H+ttIt+fttH+ttl-!lltl1Htfttt+!+Ht+fttH+ttltttH1HtftttttH1-tttttt+!+HtttH1-tttttftttH+ 
00 

tfHWWI+l+mffAA++IWl#H+I-H#l+!+WfftR+J+H-,!jl!>illll+~-m+JjImi-!\4J.I-I#J.I:I.1-I+Il 1 ,O 

1900 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

270 0 

088: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de O,5m de diâmetro. 

360 

Folha 03 de 06 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Uda 
11 lB) 

etronlX 
E '111 r '11 <." I" \ lI .. t (u n, cu> 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP,37540·000 
fone,Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

o ------------ ------------- --------------------------
85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

m Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87 -1 08/0dB, 
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
m Polarização: Linear (VERTICAL), 
m Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
m Perda por retorno: >15 dB'S 
m Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
m Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
m Gvt: 1,0 a 45° do plano 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 088: 

110 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 06 

"U~ , 

i 

I 
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AUAD CORREA Equip.Eleir. Uda 
,.:/ IA [fi; 

lTeletronlX 
~ '1 11 i f' .,. n1 (' " I 11 ~ li,· I [ {, i1 , ( <l ~ 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaf.MG.CEP:37540-000 
Fone:OKK (35) 3473 3700 

ITEM NO. PART NUMBER 

1 ArfUêla MS dê Prêssôo 
2 Arruela MS·16° de Pressão 
3 Arruela MS-16 Lisa 
4 ParoFuso-23048 
5 Paroruso sexlavodo MS x 16 z1nco bronco Bmlcros 
6 -- Parafuso sextavC1do M 1_4" x le; 1-20 zinco branco 8micras 
7 Paroruso sex1avado M5-16° x 10 3_4" zinco branco 8micros 
8 Porca MS 
9 Porca Ml·4 
10 Porca MS-16 

/ 
/ 

/ 
/ 

/' 

Resp.Téc: 

§ 
6 
16 
4 
2 
6 
2 
4 
2 
12 
4 

,', 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

0-
0

-

Eng: Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 

1 
J 
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iTeletronix 
l <I u i I' " "1 " n I [j ~ l j ... I r i... n õ ( " ~ 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540.000 
Fone:OxK (35) 3473 3700 

.'-"-,-~ 

...... ~~-~~~--~ 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

0211 
j' 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua 

Barão São Jacó, 450, Centro, localidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio 

Grande do Sul, utilizando o/a canallfreqüência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão 

a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

"GUIDELlNES FOR L1MITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz)" da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes -ICNIRP. 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 18 de Julho de 2011 

.. "'~ 

I 

L=:;;;~~=L=O:, J 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAjDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, Bairro 
Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da 
Associação Saldanhensede Desenvolvimento Comunitario, sediado na Rua Barãao São 
Jacó, 450, Centro, localidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas 28° 203' 4]11 5 d@ latidude 5~o OS' 45" W de longitude, tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 18 de Julho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAjDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações f 

CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de 
SALDANHA MARINHO, Estado do· RIO GRANDE DO SUL, possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da Norma nO 001j2004 ( Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 18 de Julho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAjDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
na localidade de SALDANHA MARINHO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, 
existe aerodromo, porém não fica localizado nas proximidades da estação e a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Cascavel, 18 de Julho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 



Cliente: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83 Bairro Centro, Município de 
CascaveljPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de Radiodifusão 
Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dblJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 18 de Julho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 
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20/07/2011 -- BANCO DO BRASIL - 10: 50: 48 
333511670 SEGUNDA VIA 0042 

OUVIDoRIA BB 0800 728 5678 

COMPRDVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CAIXA E:CONOMICA f LUEI<AL 

1C149l1812DOI130102tJ02i1401130D61i2i1"lBfIÇ\43l100UvJ03:J00 
DATA DO PAGAMENTO 20/07/2011 
VALDR DO DOCUMENTO 33,00 
VALOR COBRADO 33,00 -

Nr{. AUTENTICACAO 1.757.210.9B7.B16.90A 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
r'a!o"i:e sua I'rofissc7o: ,Hanlenha os l'1'f?ie!os na Ohl'o 

3a VIA· ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
nulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 

E.'l1JJ.r€)sa_c().rltra.t<l_d<l_:. -,. ----- .. _.....- _. --- -------_.. .-._----_. ------ _ 
Contniltante: ASSOCIAÇAO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
Ençlereço:RUA BARÃO SÃO JACÓ 450 CENTRO 
CEP: 98250000 SALDANHA MARINHO RS Fone: 
Local da Obra: RUA BARÃO SÃO JACÓ 450 
CENTRO - SALDANHA MARINHO RS 
Tipo de Cónti-ãio" 4-- -PREE;TAÇÁO DESERVIÇ6s-----·-----------

Ativ. Técníca 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 

ART N° 20113096820 
-;::-:------------_ .. __ .. _-----------
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
f\jO. B€)gi~.lL():. 

CPF/CNPJ: 10.556.281/0001-17 

Quadra: 
ç_E:_f>.:jJl3'?~QººO 

Dimensão 

Dados Compl. 

Lote: 
... _.~.-... _. __ .. __ .-

25 WATT 

o 

ART N° Data Início 19/07/2011 
20113096820 Data Conclusão 
Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço R$ 850,00 Vir Taxa R$ 33,00 Entidade de Classe 201 

§él~€)_cl.E'l.c:~lc;LJI(),_!.I'\ª~~I'\_y.I\~ºI3.ºº§I::I3.'./IÇº.. .... . . .......... _ ................______. ..._ ............ ............. ........................ __ _ 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA· ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Insp.: 4310 
19/07/2011 
CreaWeb 1.08 

____ .Autenticação Mecânica __ _ 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 
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r----l .. Sístet:f!;[1$ 
Interativos, 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

rnW Dados da consulta 111:9. Consulta . ~, · .. ·.~riar Arquivo Text? 

UF: RS 

SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: SALDANHA MARINHO 

Usuário: - Data: 30/09/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/FreC). 

285/104.90 

Hora: 14:43:02 

http://sistemas.anatel.gov . brl siscomlconsplanobasicol default.asp 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S2347 28S2336 
Distância A:B 0.36 

(IBGE) 
Longitude 53W0545 53W0541 

I Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Barão São Jacó nO 450 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Barão São Jacó nO 450 

3. Relação de concorrentes (d <:= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.012906/03 Saldanha Marinho RS 360,00 ARQDEF 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

- --
Pí'If;! ~r' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 81th' 
,íi'IJ,~.ié;-j:) (j,,$ (/[lfnU,'S{l\, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
"1'~rf'1" r",,' /1 ni":' ',i 
1\ \.! . "- b~ht. VUh'1 " :'r: 

" 

Rua Barão São Jacó nO 450 14/DEZ iGil 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de c9ordenadas. 
fi I> /' 

jA/tIlb-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012514/09 Localidade/UF: Saldanha Marinho/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: nu" 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme deiermina o iiem 
14.2.7.1.1? (nOV, item_6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

:-\<,< ,) 
I b. Fabricante: " -: _ ::/Ganho Maximo: 0,0 Auad Correa Equip Elet ltda c. Modelo: DPBLFM/OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet ltda Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? v' f"~"'" .- "."",Sjm~" 
I ,')\/1('(: I )(I'~j lI" 

" 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ij",,,ibi'iD dgl\',()'i1lini:~jl' 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? \ 'JNFC:J;E C ,,~1 (lO>:':!i 

16. Conclusão da Análise 14iz'iO:l 
Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, ~uetrrt da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

. _. -'_. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas que tornou a entidade selecionada para a 
prestação do serviço. 

I 1 /161' 

{/ttt:t-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 141012011/CGRC/DEOC/SCE-MCll1 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.012514/09 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 25/03/09. 

ANÁLISE 

2. A Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ 
sob o número 10.556.281/0001-17, com sede à Rua Barão São Jacó, nO 450, Centro, no 
município de Saldanha Marinho, no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18/03/09, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 03/09/10, 
com prazo final em 02/12/1 O, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exam(ttl~,·J01~i,t~jI"'t~rmulado\ 
pe1? reque!ente, bem como toda a docume~ta7ão ~presentada e vem ~or ei9r~;~&~t#i;;'~eç},~~~1,'",t?Nda! 
a lllstruçao do presente processo admlll1stratlvoj em conformldad C,g~~if. ~o)J~g1~aç~o,! 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Ser iço dffdiOdifuSãOI 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e No a Cbip WitftQ.tar nO 
01/2004, de 26/01/2004. . I 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição entoS" 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Barão São Jacó, 450 - Centro, no município de Saldanha Marinho, estado do Rio Grande 
emar/CGRC 



do Sul, de coordenadas geográficas em 28°23'47"8 de latitude e 53°05'45"W de longitude. 

,7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 235, denominado de 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 
informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", da Norma 
Complementar n° 01/2004, comprovação do registro da ata de fundação, nova ata de eleição e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 239 a 
288). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - folha 268, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 287 e 288. Nestes documentos constam as seguintes infOlmações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 288, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da NOlma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da NOlma 
Complementar nO 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

emar/53000.012514/09/CGRC 
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:'*;'1~,:&~ o 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Jq~ti~~ 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desf~rm\:'. 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Vilma Dahmer Damiani Presidente 
Áurea Antunes Diretor Administrativo 
Valdumiro Batistelli Diretor de Operações 

IIl. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Barão São Jacó, 
450 - Centro, município de Saldanha Marinho, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Barão São Jacó, 450 - Centro, município de 
Saldanha Marinho, estado do Rio Grande do Sul; 

v. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 28°23'47"8 de latitude e 
53°05' 45"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 287 e 288, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 268, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, ~3 p~.Qll~~~~ de 2011. 
. }·:tiBL 

emar/53000.012514/09/CGRC 

Administradora 

Brasília, 

;tJtt!Á ..... 
WALTERDESOUZALOBATO 

Engenheiro 

~j 

03 deOLJrul3(lJ de2011. 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, .9 2) de ~v--~ de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O} deOuf~de2011. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

cmr5ilia, O) de ~kc, de20!!. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a' Nota Técnica. Encaminhe-se Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, j::j de a,!v-6Eo de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

emar/53000.012514/09/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVI~ 't..~J 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "" -

MUNICÍPIO: Saldanha Marinho IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário 
N° DO PROCESSO: 53000.012514/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/1012005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

emar/53000.012514/09/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.368/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012514/2009. 
INTERESSADO: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Saldanha Marinho, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em, questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 2 de 
dezembro de 2010. De acordo- com o protocolo acostado no documento de fI. 5, 
protocolado em 16/10/2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 16/21, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

, '"H ;l{"l~\ !r> " 
4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário,l em ';'> 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993,1 ~t,*,~~':':;): C'"i;OilJ:i~i>,,\, 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência 'IDas,C,"t"""\l;U t,W , 

Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: I 4 _ DE! iD 

"Art. 11- As consultorias jurfdicas, órgão administrativanlente LJ 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral eL:;~~;;;.---",--.~.,, __ _ 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao -.-.,,"----,­
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad s 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con;ur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 1.368/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 1416-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 255/262). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 234). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. Necessário ressaltar que a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, por meio do Ofício n° 2873/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fI. 239), notificou 
a requerente a apresentar os documentos estabelecidos nas alíneas do referido 
ofício. Dentre os documentos, está o comprovante, por meio de Certidão Cartorária, 
de que a ata de constituição da entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Juridicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

11. Ocorre que a requerente já havia apresentado às fls. 11/15 a referida 
certidão cartorária devidamente registrada, fazendo com que a exigência da 
Secretaria perca o objeto. 

12. Neste ponto, cabe salientar que o registro cartorário em 
desconformidade com a legislação atinente gera somente vício formal de legalidade 
do ato, o qual pode ser sanado no desenrolar do processo. 

13. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço 
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"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão S'Gf).(,).'~Y 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, " 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
n° 1410/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC (fls. 289/290). 

16. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica n° 
1410/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 289/290). 

18, Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estaBelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 289/290). 

19. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 255/262). 

20. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização d~8J>tAT!;:k, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação pei$<i(I1VkfIilL!I;, ~I\ 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como! nQ:S"iéS~hl-S 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual' ~,ttutdmdJé;í'.i 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Fe eral 
completa ( fI. 234). 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pelo Departa o 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-
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Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo e; vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnam s pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação :Ele rônica 
para prosseguimento. f 

24. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração sup rior. 

MARIANA (~EIRA DE ALMEIDA 

2011. 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2622/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012514/2009. 
INTERESSADO: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 1.368/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os a .tos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

---Biâsnia,31 de olbro de 2011. 

~~.~::>--~~ 

~'EPAANe~ 

icos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2623/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.033567/2004. 
INTERESSADO: Associação Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2622/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, Daniel Pereira de Franco, que aprovou o Parecer nº 
1.368/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 1t de Vltl/'4-V~~ de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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PORTARIANº 532 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.012514/09, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Saldanhense de Desenvolvimento 
Comunitário, com sede na Rua Barão São Jacó, n° 450, Centro, Município de Saldanha 
Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28°23'47"S e longitude em 53°05'45"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 532, de 06/1212011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Saldanhense de Desenvolvimento 
Comunitário a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Saldanha 
Marinho / RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n° 53000.012514/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, de dezembro de 2011. ( ') 

'iC.l:,-' 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



, De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de dezembro de 2011. 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Ofício nº- 02 12012/GM-MC 
Brasília, 26de Çib r i 1 de 20 12. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

! 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000132012 
- 53000.015499/2010 

MC 00014 2012 
- 53000.012514/2009 

MC 000152012 
- 53000.032954/2009 

MC 00016 2012 
- 53000.053379/2010 

MC 00017 2012 
- 53000.031524/2011 

MC 00018 2012 2 volumes 
- 53000.007834/2008 1 53740.000488/1998 

MC 00019 2012 2 volumes 
/ 

- 53000.007518/2010 1 53830.000132/2000 

MC 00020 2012 
- 53000.043880/2004 2 val. 

MC 00021 2012 2 volumes 
- 53000.005277/2007 I 53820.000056/1997 . 

MC 00022 2012 2 volumes 
- 53000.038082/2008 1 53528.000348/2000 .• 

Atenciosamente, 

OFA TOS NORMA TlVOS2 

RENA~CHio 
Coordenador-Geral Substituta 
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